
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PREGÃO 90041/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

53701186000172 STEWART & KUROGI
COMUNICACAO VISUAL LTDA

11/09/2024 14:34 ME ou EPP Sim

28946517000197 S. DE OLIVEIRA MARQUES
RIDAO LTDA

11/09/2024 13:53 ME ou EPP Sim

49436328000144 LIDER DAS PLACAS LTDA 10/09/2024 10:12 ME ou EPP Sim
10325010000150 AMEX COMERCIO E SERVICOS

LTDA
20/09/2024 16:52 ME ou EPP Sim

41481191000138 JCG SOLUCOES LTDA 18/09/2024 11:46 ME ou EPP Sim
08636629000134 ART PLACAS COMUNICACAO

VISUAL LTDA
24/09/2024 11:24 ME ou EPP Sim

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

54902668000153 ELOAR SERVICOS DE
COMUNICACAO E MARKETING
LTDA

24/09/2024 07:15 ME ou EPP Sim

57093119000173 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS

11/09/2024 00:26 ME ou EPP Sim

42774793000146 CARLOS AUGUSTO TRINDADE
DE SOUZA

19/09/2024 09:12 ME ou EPP Sim

11097333000105 BLUENETT CARIMBOS E
INFORMATICA LTDA

11/09/2024 09:31 ME ou EPP Sim

31163042000177 B S SANT COMERCIO E
SERVICOS LTDA

17/09/2024 10:25 ME ou EPP Sim

32406905000152 32.406.905 KLEYSON LUIZ
COSTA FERREIRA

12/09/2024 11:43 ME ou EPP Sim

26507138000175 INOV ETIQUETAS LTDA 23/09/2024 11:30 ME ou EPP Sim
16640717000138 D'COLAR GRAFICA E

ETIQUETAS LTDA
23/09/2024 17:13 ME ou EPP Sim

19814481000105 SILK BRINDES COMUNICACAO
VISUAL, COMERCIO,
SERVICOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

24/09/2024 08:07 ME ou EPP Sim

05751766000121 SILVA OUTDOOR
PUBLICIDADE LTDA

24/09/2024 10:59 ME ou EPP Sim

11309519000172 VAREJO BRINDES SOLUCAO
EM IMPRESSOS GRAFICOS
LTDA

23/09/2024 22:39 ME ou EPP Sim

53103466000189 APS SOLUCOES EM
COMUNICACAO VISUAL LTDA

20/09/2024 17:38 ME ou EPP Sim

41966732000118 NIUTEC SOLUCOES EM
SINALIZACAO LTDA

24/09/2024 08:15 ME ou EPP Sim
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO 90041/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviço de confecção de placas de sinalização interna e externa, junto a Microempresas Ou
Empresas de Pequeno Porte

Entrega de propostas: De 09/09/2024 às 08:00 até 24/09/2024 às 13:30

Abertura da sessão pública: Dia 24/09/2024 às 13:30 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 às 13:30:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/09/2024 às 13:31:40
Senhoras Licitantes, boa tarde! Estamos iniciando os procedimentos relativos à sessão do Pregão
Eletrônico n.º 90041/2024, visando à contratação de serviço de confecção de placas de sinalização
interna e externa, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:12

Alertamos as Licitantes, que, conforme Portaria 112/2023 e Seção XVI do Edital, a DESISTÊNCIA
IMOTIVADA DA PROPOSTA, assim como a OMISSÃO NO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
SOLICITADA, ocasionará a instauração de processo para apurar a conduta da licitante, com base
na Lei nº 14.133/2021.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:21
Gostaria, igualmente, de lembrar que deverão permanecer conectados, acompanhando o
procedimento até o seu encerramento.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:39
Será adotado para envio de lances, nesta licitação, o modo de disputa “aberto e fechado”, no qual
as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com possibilidade de lance final e fechado.

Sistema 24/09/2024 às 13:36:23 Boa disputa!

Sistema 24/09/2024 às 13:59:35 Para o item 2 há empate.

Sistema 24/09/2024 às 14:00:03 O item 2 está em disputa final entre as empatadas

Sistema 24/09/2024 às 14:00:30 As empatadas devem mandar o valor final para desemaptar

Sistema 24/09/2024 às 14:00:45 desempatar

Sistema 24/09/2024 às 14:04:37
Encerrada a fase de lances, passaremos a fase de julgamento das propostas. Solicito as licitantes que
permaneçam até o final da sessão, pois podem ser convocadas

Sistema 24/09/2024 às 14:05:03
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 24/09/2024 às 14:49:24
ok! Faremos a solicitação da proposta escrita. Solicitaremos também declaração de exequibilidade
da proposta, considerando que, conforme condição 10.5 do Edital, é indício de inexequibilidade da
proposta valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Sistema 24/09/2024 às 14:50:00 Convocarei anexo para tal fim

1 de 1227/09/2024 11:58
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 às 15:57:46
Feita a aceitação da proposta para o item 2 (proposta de acordo com as especificações do edital e
confirmada a sua exequibilidade), passaremos à análise da habilitação da empresa VAREJO
BRINDES SOLUCAO EM IMPRESS

Sistema 24/09/2024 às 16:00:43
... Enquanto aguardamos o envio da proposta e confirmação da exequibilidade para os itens 1, 3 e
4 da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73,
até às 16h53

Sistema 24/09/2024 às 16:00:59 Peço que todos continuem acompanhando até o final da sessão

Sistema 24/09/2024 às 16:53:15 Para MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73. Estou analisando.

Sistema 24/09/2024 às 17:02:56

Para MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 e demais licitantes.
Tendo em vista que as propostas para os itens 1, 3 e 4 atendem às especificações do Edital,
procederemos á aceitação delas, tendo a aludida empresa ratificado que é capaz de cobrir todos os
custos para prestação do serviço

Sistema 24/09/2024 às 17:10:20

Verificando-se o SICAF da empresa VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS
LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72, constatamos a Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal. Além
disso, pelos documentos encaminhados juntos com a proposta no Anexo do Compras.Gov,
observamos a Regularidade Fiscal Municipal, bem como a Qualificação Econômico-Financeira
(Certidão de Falência) e checada a autenticidade das certidões, bem como não havendo ...

Sistema 24/09/2024 às 17:11:48

... impedimento de licitarrelativo à empresa e seu sócio, consultando-se o Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php e o Sistema Integrado de
Registro do Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP, ...

Sistema 24/09/2024 às 17:13:09

no seguinte endereço eletrônico:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSanciona do&direcao=asc;,
constatamos que está apta a ser habilitada, declarando vencedora, para o ITEM 2, a empresa
VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72,

Sistema 24/09/2024 às 17:18:43

Como dito, observada a regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, regularidade Fiscal Municipal,
Qualificação Econômica, habilitação jurídica, ausência de impedimentos, autenticidade das
certidões, atendido a todos os requisito editalícios, procedemos à habilitação da empresa VAREJO
BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRÁFICOS, para o item 2

Sistema 24/09/2024 às 17:18:57 cONTINUAREMOS NO EXAME DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

Sistema 24/09/2024 às 17:19:16 CLASSIFICADA PARA OS ITENS 1, 3 E 4

Sistema 24/09/2024 às 17:28:21
Tendo em vista a proximidade do término do horário comercial, suspenderemos a sessão para
continuidade na data de 25/09/2024 (quarta-feira), às 09h30 (horário de Brasília), convocando
todas as licitantes para acompanharem o certame. Uma boa noite a todos!

Sistema 25/09/2024 às 09:30:43
Bom dia! Aceita as a proposta da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE
DIAS, para os itens 1,3 e 4, na data de ontem, passaremos para fase de habilitação desses itens.

Sistema 25/09/2024 às 09:31:23 Peço que todos permaneçam acompanhando até o fim da sessão.

Sistema 25/09/2024 às 09:34:06

Consultando o SICAF da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS (CNPJ
57.093.119/0001-73 ) verificamos a regularidade da habilitação jurídica, bem como a Regularidade
Fiscal e Trabalhista Federal, a Regularidade Fiscal Municipal (confirmada a autenticidade da
certidão). Contudo, não foi possível observar a - Qualificação Econômico-Financeira, constando
certidão de falência do Distrito Federal.

Sistema 25/09/2024 às 09:35:10
A certidão de falência deve ser sede licitante (Belém-Pará). Consultando o site do TJPA
https://consultas.tjpa.jus.br/certidaocivel/pages/inicio.action não conseguimos consultar a certidão

Sistema 25/09/2024 às 09:35:40 Dessa forma, abrirei o prazo previsto em Edital para solicitar o envio

Sistema 25/09/2024 às 10:04:54
o benefício de prorrogação de prazo para microempresa/empresa de pequeno porte ou MEI é
apenas para regularidade fiscal, conforme Lei Complementar 123/2006.

Sistema 25/09/2024 às 10:05:14 As licitantes devem estar com a documentação em mãos já na data de abertura do certame.

Sistema 25/09/2024 às 10:08:43
Ainda assim, mesmo para regularidade fiscal,, o prazo de 5 dias uteis é para regularização e não
para ausência de apresentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 às 10:10:17
Do exposto, infelizmente terei que proceder à inabilitação para convocar as licitantes na ordem de
classificação. Alguma dúvida?

Sistema 25/09/2024 às 10:31:04
Após a inabilitação da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUER DIAS (para os itens
1,3 e 4), aguardo respostas da JCG SOLUÇÕES LTADA (CLASSIFICADA PARA OS ITENS ) e da
empresa VAREJO BRINDES para o item 1,.

Sistema 25/09/2024 às 11:44:55

Mantida as condições de habilitação da empresa VAREJO BRINDES SOLUCAO (CNPJ
57.093.119/0001-73), conforme consulta ao SICAF e demais sites, bem como de acordo com a
documentação apresentada junto com a proposta, A DECLARAMOS VENCEDORA TAMBÉM
DO ITEM 1.

Sistema 25/09/2024 às 11:47:28
Assim, ao encerrar o prazo de intenção de recurso para o ITEM 1, faremos a devida habilitação da
empresa.

Sistema 25/09/2024 às 11:58:19

Prezadas licitantes, tendo em vista que está chegando o horário de almoço, bem como que esta
pregoeira tem serviço externo hoje e amanhã, farei a suspensão da sessão, para continuidade em
27.09.2024 (sexta-feira), às 9h20, quando procederei à habilitação para o item 1 e continuarei a
aceitação da proposta para os itens 3 e 4. Lembro que o item 1 está na etapa de período de
intenção de recursos até às 12:00:30.

Sistema 25/09/2024 às 11:58:47 Até sexta, estando todos convocados para sessão de continuidade. Uma boa tarde!

Sistema 27/09/2024 às 09:21:53

Bom dia! Hoje daremos continuidade à habilitação da empresa Varejo Brindes Solução em
Impressos Gráficos Ltda. para o item 1, e faremos o julgamento para os itens 3 e 4, na qual a JCG
Soluções Ltda. se encontra classificada em primeiro lugar, após a inabilitação da empresa
57.093.119 Manoel Albuquerque Dias

Sistema 27/09/2024 às 09:22:33

Rememorando, informamos que a empresa JCG Soluções Ltda. encontra-se classificada em
primeiro lugar para os itens 3 e 4, após a inabilitação do licitante 57.093.119 Manoel Albuquerque
Dias, em virtude de não se encontrar de posse da certidão de falência da sede da empresa. A
empresa mandou e-mail para esta pregoeira informando que já havia feito a solicitação da certidão.

Sistema 27/09/2024 às 09:22:43

Considerando que a certidão do SICAF é do Distrito Federal (não é da sede da licitante), esta
Pregoeira tentou diligência junto ao Tribunal de Justiça do Pará, sem conseguir obter a certidão de
falência. A licitante informou, por meio de mensagem de e-mail, que deu entrada na solicitação,
pedindo dilação de prazo de 3 dias úteis.

Sistema 27/09/2024 às 09:22:56

Não há previsão legal ou editalícia para prorrogação de prazo quando a licitante não possui os
documentos em mãos na data da abertura da licitação. Ademais, conforme Condição 10.11 do
Edital “Não serão aceitos "protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos”. Em virtude disso, a empresa foi
inabilitada.

Sistema 27/09/2024 às 09:23:09

Assim, dando continuidade ao certame, faremos a habilitação da empresa Varejo Brindes Solução
em Impressos Gráficos Ltda. para o item 1, visto que em consulta ao SICAF e demais sites, bem
como verificada a autenticidade das certidões apresentadas de falência e fiscal municipal, não
havendo impedimentos de licitar, a empresa está apta, atendendo todos os requisitos habilitatórios
previstos em Edital. Por conseguinte, declaramos a referida licitant

Sistema 27/09/2024 às 09:23:31 vencedora do item 1

Sistema 27/09/2024 às 09:25:31

Enquanto transcorre o prazo de intenção de recurso para o item 1, passaremos ao julgamento dos
itens 3 e 4 em relação à empresa JCG Soluções Ltda., que declarou que já chegou ao seu valor
mínimo, não podendo negociar. Estando os preços abaixo do valor estimado pela administração,
solicitamos o envio da proposta escrita para os itens 3 e 4, no prazo de 2 (duas) horas, por meio de
anexo do sistema, para concluir a aceitação da proposta.

Sistema 27/09/2024 às 11:02:57 Estamos analisando o anexo.

Sistema 27/09/2024 às 11:11:52
Tendo em vista que a proposta da empresa JCG SOLUCOES LTDA. para os itens 3 e 4 atende às
especificações do Edital, bem como estando os preços exequíveis e abaixo do preço estimado pela
Administração, faremos a aceitação.

Sistema 27/09/2024 às 11:14:22
Enquanto os itens 3 e 4 estão em intenção de recurso do julgamento, estou analisando a
habilitação da empresa. Todas as licitantes devem acompanhar a sessão até o final,

Sistema 27/09/2024 às 11:32:19
Verificada a regularidade da empresa JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/00, por meio da
consulta ao SICAF e aos sites do CNJ e Portal da Transparência, e pelos documentos enviados
junto com a proposta escrita (em anexo do sistema), bem como verificada a autenticidade da
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/09/2024 às 11:32:19
certidão de falência da sede da licitante, tendo sido cumprido todos os requisitos habilitatórios
previstos em Edital, procederemos à habilitação da empresa para os itens 3 e 4.

Sistema 27/09/2024 às 11:38:55
Declaro a empresa JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/0001-38) vencedora dos itens 3 e 4
da licitação. A intenção de recurso está aberta até 11:56:05.

Sistema 27/09/2024 às 11:39:57 para o item 3 e até as 11:56:22 para o item 4

Sistema 27/09/2024 às 11:57:21

Iremos encerrar a sessão agradecendo a participação de todos e, informando que as empresas
VAREJO BRINDES SOLUÇÕES EM IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA. (CNPJ 11.309.519/0001-
72), ganhadora dos itens 1 e 2, e JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/0001-38) , ganhadora
dos itens 3 e 4, serão contatadas para retirar a nota de empenho, em caso de não haver recurso
registrado no sistema.

Sistema 27/09/2024 às 11:58:21

Tendo em vista que o sistema somente permite a visualização dos registros de intenção de recurso
após o encerramento da sessão pública do certame, peço aos eventuais interessados (recorrentes e
recorridos) a atenção para a fiel observância dos prazos a serem fixados pelo sistema, bem para o
envio eletrônico dos documentos (recurso e contrarrazões), caso tenha havido algum registro de
intenção de recorrer das decisões proferidas por esta pregoeira

Sistema 27/09/2024 às 11:58:29 Tenham todos uma boa tarde!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

24/09/2024 às 13:30:01 Abertura da sessão pública

24/09/2024 às 14:05:02 Início da etapa de julgamento de propostas
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Confecção de placas de sinalização em 15x15 cm, para sinalização interna, conforme textos e quantidades detalhados no Anexo A do Termo
de Referência (Anexo I do Edital)

Quantidade: 64 Unidade de fornecimento:   UN

Aguardando adjudicação

R$ 10,2500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.337.***-*2 - MILENA AUSTREGESILO HEREDA para VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS
GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72, melhor lance: R$ 7,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.406.905/0001-52 - 32.406.905 KLEYSON LUIZ COSTA
FERREIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 10,2500  -

Valor proposta: R$ 10,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 5,0000
Fornecedor
inabilitado

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

10.325.010/0001-50 - AMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 25,0000  -

Valor proposta: R$ 25,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

53.103.466/0001-89 - APS SOLUCOES EM COMUNICACAO
VISUAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 10,2500  -

Valor proposta: R$ 10,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

08.636.629/0001-34 - ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 7,1600  -

Valor proposta: R$ 10,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

Item 1 - Confecção de Placas /  Quadros /  Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

31.163.042/0001-77 - B S SANT COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 12,5000  -

Valor proposta: R$ 25,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

11.097.333/0001-05 - BLUENETT CARIMBOS E INFORMATICA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 9,9500  -

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

42.774.793/0001-46 - CARLOS AUGUSTO TRINDADE DE SOUZA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 10,0000  -

Valor proposta: R$ 10,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

16.640.717/0001-38 - D'COLAR GRAFICA E ETIQUETAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 9,9000  -

Valor proposta: R$ 10,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

54.902.668/0001-53 - ELOAR SERVICOS DE COMUNICACAO E
MARKETING LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ

R$ 10,0000  -

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

41.481.191/0001-38 - JCG SOLUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 7,1900  -

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

49.436.328/0001-44 - LIDER DAS PLACAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 10,0000  -

Valor proposta: R$ 10,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

41.966.732/0001-18 - NIUTEC SOLUCOES EM SINALIZACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 10,2500  -

Valor proposta: R$ 10,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

28.946.517/0001-97 - S. DE OLIVEIRA MARQUES RIDAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 10,2000  -

Valor proposta: R$ 10,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64
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Fornecedor Valor ofertado Situação

19.814.481/0001-05 - SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL,
COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 9,8900  -

Valor proposta: R$ 10,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

05.751.766/0001-21 - SILVA OUTDOOR PUBLICIDADE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 10,0000  -

Valor proposta: R$ 10,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

53.701.186/0001-72 - STEWART & KUROGI COMUNICACAO
VISUAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 7,8500  -

Valor proposta: R$ 10,2488 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

11.309.519/0001-72 - VAREJO BRINDES SOLUCAO EM
IMPRESSOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 7,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 10,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 64

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:35:13 57.093.119/0001-73 R$ 9,9800

24/09/2024 13:36:07 41.481.191/0001-38 R$ 9,9900

24/09/2024 13:36:20 11.097.333/0001-05 R$ 9,9500

24/09/2024 13:36:21 57.093.119/0001-73 R$ 9,9300

24/09/2024 13:38:58 41.481.191/0001-38 R$ 9,9400

24/09/2024 13:39:32 53.701.186/0001-72 R$ 9,0000

24/09/2024 13:39:33 57.093.119/0001-73 R$ 8,9800

24/09/2024 13:41:28 53.701.186/0001-72 R$ 8,9600

24/09/2024 13:42:26 41.481.191/0001-38 R$ 8,9700

24/09/2024 13:46:05 57.093.119/0001-73 R$ 8,9400

24/09/2024 13:46:14 53.701.186/0001-72 R$ 8,9200

24/09/2024 13:46:14 57.093.119/0001-73 R$ 8,9000

24/09/2024 13:46:22 41.481.191/0001-38 R$ 8,9100

24/09/2024 13:46:28 08.636.629/0001-34 R$ 8,8500

24/09/2024 13:46:29 57.093.119/0001-73 R$ 8,8300

24/09/2024 13:46:56 08.636.629/0001-34 R$ 8,8000

24/09/2024 13:46:56 57.093.119/0001-73 R$ 8,7800

7 de 1227/09/2024 11:58

TERMO JULGAMENTO ITENS 1 E 2 - VAREJO BRINDES SOLUÇÕES (3051382)         SEI 0009619-26.2024.6.05.8000 / pg. 9



UASG 70013 PREGÃO 90041/2024

Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:47:56 16.640.717/0001-38 R$ 9,9000

24/09/2024 13:47:58 41.481.191/0001-38 R$ 8,7900

24/09/2024 13:48:04 53.701.186/0001-72 R$ 8,4000

24/09/2024 13:48:27 41.481.191/0001-38 R$ 8,4100

24/09/2024 13:48:42 42.774.793/0001-46 R$ 10,0000

24/09/2024 13:48:44 57.093.119/0001-73 R$ 8,3800

24/09/2024 13:49:10 08.636.629/0001-34 R$ 8,0000

24/09/2024 13:49:12 41.481.191/0001-38 R$ 8,3800

24/09/2024 13:49:14 41.481.191/0001-38 R$ 8,0100

24/09/2024 13:49:21 57.093.119/0001-73 R$ 7,9800

24/09/2024 13:49:29 41.481.191/0001-38 R$ 7,9900

24/09/2024 13:49:36 31.163.042/0001-77 R$ 12,9900

24/09/2024 13:50:10 11.309.519/0001-72 R$ 7,9600

24/09/2024 13:50:11 57.093.119/0001-73 R$ 7,9400

24/09/2024 13:50:13 11.309.519/0001-72 R$ 7,9200

24/09/2024 13:50:22 57.093.119/0001-73 R$ 7,9000

24/09/2024 13:50:25 19.814.481/0001-05 R$ 9,8900

24/09/2024 13:50:27 41.481.191/0001-38 R$ 7,9100

24/09/2024 13:50:31 11.309.519/0001-72 R$ 7,8800

24/09/2024 13:50:32 57.093.119/0001-73 R$ 7,8600

24/09/2024 13:50:34 11.309.519/0001-72 R$ 7,8400

24/09/2024 13:50:35 57.093.119/0001-73 R$ 7,8200

24/09/2024 13:50:37 11.309.519/0001-72 R$ 7,8000

24/09/2024 13:50:38 57.093.119/0001-73 R$ 7,7800

24/09/2024 13:50:40 11.309.519/0001-72 R$ 7,7600

24/09/2024 13:50:58 57.093.119/0001-73 R$ 7,7400

24/09/2024 13:51:01 11.309.519/0001-72 R$ 7,7200

24/09/2024 13:51:03 57.093.119/0001-73 R$ 7,7000

24/09/2024 13:51:03 41.481.191/0001-38 R$ 7,7300

24/09/2024 13:51:04 11.309.519/0001-72 R$ 7,6800

24/09/2024 13:51:05 57.093.119/0001-73 R$ 7,6600

24/09/2024 13:51:07 11.309.519/0001-72 R$ 7,6400

24/09/2024 13:51:08 57.093.119/0001-73 R$ 7,6200

24/09/2024 13:51:10 11.309.519/0001-72 R$ 7,6000

24/09/2024 13:51:11 57.093.119/0001-73 R$ 7,5800
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:51:12 41.481.191/0001-38 R$ 7,6200

24/09/2024 13:51:13 11.309.519/0001-72 R$ 7,5600

24/09/2024 13:51:13 57.093.119/0001-73 R$ 7,5400

24/09/2024 13:51:15 53.701.186/0001-72 R$ 7,8500

24/09/2024 13:51:16 11.309.519/0001-72 R$ 7,5200

24/09/2024 13:51:17 57.093.119/0001-73 R$ 7,5000

24/09/2024 13:51:19 41.481.191/0001-38 R$ 7,5100

24/09/2024 13:51:19 11.309.519/0001-72 R$ 7,4800

24/09/2024 13:51:20 57.093.119/0001-73 R$ 7,4600

24/09/2024 13:51:22 11.309.519/0001-72 R$ 7,4400

24/09/2024 13:51:23 57.093.119/0001-73 R$ 7,4200

24/09/2024 13:51:25 11.309.519/0001-72 R$ 7,4000

24/09/2024 13:51:25 57.093.119/0001-73 R$ 7,3800

24/09/2024 13:51:26 41.481.191/0001-38 R$ 7,4300

24/09/2024 13:51:28 11.309.519/0001-72 R$ 7,3600

24/09/2024 13:51:29 57.093.119/0001-73 R$ 7,3400

24/09/2024 13:51:31 11.309.519/0001-72 R$ 7,3200

24/09/2024 13:51:32 57.093.119/0001-73 R$ 7,3000

24/09/2024 13:51:33 41.481.191/0001-38 R$ 7,3100

24/09/2024 13:51:34 11.309.519/0001-72 R$ 7,2800

24/09/2024 13:51:35 57.093.119/0001-73 R$ 7,2600

24/09/2024 13:51:37 11.309.519/0001-72 R$ 7,2400

24/09/2024 13:51:38 57.093.119/0001-73 R$ 7,2200

24/09/2024 13:51:40 11.309.519/0001-72 R$ 7,2000

24/09/2024 13:51:41 57.093.119/0001-73 R$ 7,1800

24/09/2024 13:51:43 41.481.191/0001-38 R$ 7,1900

24/09/2024 13:52:09 05.751.766/0001-21 R$ 10,0000

24/09/2024 13:52:30 08.636.629/0001-34 R$ 7,1600

24/09/2024 13:52:31 57.093.119/0001-73 R$ 7,1400

24/09/2024 13:52:51 31.163.042/0001-77 R$ 12,5000

24/09/2024 13:57:50 57.093.119/0001-73 R$ 5,0000

24/09/2024 13:58:50 11.309.519/0001-72 R$ 7,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 13:30:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se conectados.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 13:35:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 24/09/2024 13:35:01 Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 24/09/2024 13:57:49
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 14:02:49 do dia 24/09/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 7,1400 e R$ 7,8500.

Sistema 24/09/2024 14:02:50
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 5,0000 e R$ 7,0000.

Sistema 24/09/2024 14:02:50 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 14:50:54

ok! Faremos a solicitação da proposta escrita. Solicitaremos também declaração de exequibilidade
da proposta, considerando que, conforme condição 10.5 do Edital, é indício de inexequibilidade da
proposta valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
Convocaremos anexo para tal fim. ok?

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 14:52:50

Sr. Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-
73, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:53:00 do
dia 24/09/2024. Justificativa: A licitante terá o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta adequada ao
último lance ofertado. Solicita-se, ainda, o envio, no mesmo prazo, de declaração da exequibilidade
da proposta. .

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 14:53:48 Alguma dúvida?

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 14:54:02 Estamos aguardando o anexo.

pelo participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 15:03:07
Boa Tarde ! Sr agente de contratação , solicitamos por gentileza uma prorrogação de prazo por
mais 2 horas até as 18:53h, devido ao acumulo de trabalho e a instabilidade do sistema compras
gov

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 15:18:21
Quanto à solicitação de prorrogação do prazo, informamos que o sistema somente permite tal ato
após o término do prazo inicial. Peço que tente enviá-los no prazo de até 16h53. Caso não seja
possível, avaliaremos a prorrogação do prazo, conforme disposições do Edital.

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 15:19:51
Lembramos que deve ser enviado também a declaração de exequibilidade da proposta ( o custo da
licitante não é superior ao valor de sua proposta ou de que existem custos de oportunidade capazes
de justificar a proposta).

pelo participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 16:35:45
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:35:45 de 24/09/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ
57.093.119/0001-73.

Sistema 24/09/2024 17:04:40
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 24/09/2024 17:24:40.

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

25/09/2024 09:38:22

Senhora licitante, será aberto o prazo de 2 (duas) horas previstos em edital para envio de
documentos de habilitação. No SICAF conseguimos obter os documentos, porém falta a certidão
de falência do estado do Pará. Embora consiga acesso a certidão de regularidade fiscal no SICAF,
peço que a envie também, para os demais licitantes terem acesso. Abrirei o prazo. Alguma dúvida?

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

25/09/2024 09:42:40

Os documentos de habilitação da licitante detentora da melhor oferta não constantes do SICAF
deverão ser apresentados em formato digital, por meio da opção “enviar anexo” do Sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico.

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

25/09/2024 09:45:39

Sr. Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-
73, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:46:00 do
dia 25/09/2024. Justificativa: Prazo para enviar a certidão de falência da sede da licitante (sede do
Pará), que não est´á no SICAF; e certidão de regularidade fiscal municipal. .

pelo participante
57.093.119/0001-73

25/09/2024 09:56:53
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:56:53 de 25/09/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ
57.093.119/0001-73.
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
57.093.119/0001-73

25/09/2024 09:59:35
Prezado Sr agente de contratação, conforme sua solicitação já foi inserido a CND Municipal , em
relação a Certidão de Falência e Concordata tenho que solicitar por email devido ao fato da
empresa ter sido aberta no dia 30/08/2024, logo o prazo para eu receber é de 5 dias uteis

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

25/09/2024 10:02:38 Alguma dúvida?

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

25/09/2024 10:06:40
o benefício de prorrogação de prazo para microempresa/empresa de pequeno porte ou MEI é
apenas para regularidade fiscal, conforme Lei Complementar 123/2006.

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

25/09/2024 10:10:20
Do exposto, infelizmente terei que proceder à inabilitação para convocar as licitantes na ordem de
classificação. Alguma dúvida?

Sistema 25/09/2024 10:17:30
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 25/09/2024 10:37:30.

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 10:21:20
Senhora licitante, confirma que sua proposta para o item 1 atende às especificações do edital? Tem
como reduzir o preço? Favor responder com brevidade.

pelo participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 10:28:35 Bom dia. Confirmo que nosso material atende ao solicitado.

pelo participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 10:29:11 Durante a disputa, ofertamos nosso menor preço.

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 10:31:55 OK!

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 10:32:35
Obrigada! Tendo em vista que o preço está dentro do estimado, farei a solicitação do envio da
proposta escrita. Ok?

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 10:32:54 Abrirei anexo para o envio no prazo de 2 horas. Alguma dúvida?

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 10:34:47

Sr. Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ
11.309.519/0001-72, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 12:35:00 do dia 25/09/2024. Justificativa: Para envio da proposta escrita, haja vista que
venceu também o item 1, após a inabilitação da primeira colocada. .

pelo participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 11:29:03
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:29:03 de 25/09/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA,
CNPJ 11.309.519/0001-72.

pelo participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 11:30:34 Segue a proposta anexada, conforme solicitado. Fico à disposição para qualquer esclarecimento.

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 11:35:30 Irei analisar agora. Obrigada!

Sistema 25/09/2024 11:40:30
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 25/09/2024 12:00:30.

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

25/09/2024 11:41:47
Aceita a proposta visto que atende ao edital e o preço está dentro do valor estimado, passarei agora
para habilitação da empresa (ITEM 1).

Sistema 27/09/2024 09:24:12
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 09:44:12.

Eventos do Item 1
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Data/Hora Descrição

24/09/2024 13:35:01 Item aberto para lances.

24/09/2024 13:57:49 Item com etapa aberta encerrada.

24/09/2024 13:57:49 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 7,1400 e R$ 7,8500.

24/09/2024 14:02:50 Item com etapa fechada encerrada.

24/09/2024 14:02:50 Item encerrado para lances.

24/09/2024 14:52:50

Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 24/09/2024 16:53:00. Motivo: A licitante terá o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado.
Solicita-se, ainda, o envio, no mesmo prazo, de declaração da exequibilidade da proposta. .

24/09/2024 16:35:45 Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 finalizou o envio de anexo.

24/09/2024 17:04:40
Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 5,0000. Motivo: As propostas para os itens 1, 3 e 4 atendem às especificações do Edita, tendo a empresa
ratificado que é capaz de cobrir todos os custos para prestação do serviço..

25/09/2024 09:45:39
Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 25/09/2024 11:46:00. Motivo: Prazo para enviar a certidão de falência da sede da licitante
(sede do Pará), que não est´á no SICAF; e certidão de regularidade fiscal municipal. .

25/09/2024 09:56:53 Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 finalizou o envio de anexo.

25/09/2024 10:17:30

Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 foi inabilitado. Motivo:
Tendo em vista que a licitante pediu prazo para apresentação da certidão de falência, não havendo tal previsão nem no
Edital nem na lei, devendo as licitantes estarem com a documentação desde a abertura da licitação, somente resta a a
alternativa de inabilitação..

25/09/2024 10:34:47
Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 25/09/2024 12:35:00. Motivo: Para envio da proposta escrita, haja vista que
venceu também o item 1, após a inabilitação da primeira colocada. .

25/09/2024 11:29:03
Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72 finalizou o
envio de anexo.

25/09/2024 11:40:30

Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72 teve a proposta
aceita, melhor lance: R$ 7,0000. Motivo: Aceita a proposta, uma vez que atende às especificações do edital, consoante
confirmado pela licitante e demonstrado em sua proposta, bem como o preço encontra-se dentro do valor estimado e
mostra-se exequível. .

27/09/2024 09:24:12 Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72 foi habilitado.

27/09/2024 11:58:38 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO 90041/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviço de confecção de placas de sinalização interna e externa, junto a Microempresas Ou
Empresas de Pequeno Porte

Entrega de propostas: De 09/09/2024 às 08:00 até 24/09/2024 às 13:30

Abertura da sessão pública: Dia 24/09/2024 às 13:30 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 às 13:30:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/09/2024 às 13:31:40
Senhoras Licitantes, boa tarde! Estamos iniciando os procedimentos relativos à sessão do Pregão
Eletrônico n.º 90041/2024, visando à contratação de serviço de confecção de placas de sinalização
interna e externa, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:12

Alertamos as Licitantes, que, conforme Portaria 112/2023 e Seção XVI do Edital, a DESISTÊNCIA
IMOTIVADA DA PROPOSTA, assim como a OMISSÃO NO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
SOLICITADA, ocasionará a instauração de processo para apurar a conduta da licitante, com base
na Lei nº 14.133/2021.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:21
Gostaria, igualmente, de lembrar que deverão permanecer conectados, acompanhando o
procedimento até o seu encerramento.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:39
Será adotado para envio de lances, nesta licitação, o modo de disputa “aberto e fechado”, no qual
as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com possibilidade de lance final e fechado.

Sistema 24/09/2024 às 13:36:23 Boa disputa!

Sistema 24/09/2024 às 13:59:35 Para o item 2 há empate.

Sistema 24/09/2024 às 14:00:03 O item 2 está em disputa final entre as empatadas

Sistema 24/09/2024 às 14:00:30 As empatadas devem mandar o valor final para desemaptar

Sistema 24/09/2024 às 14:00:45 desempatar

Sistema 24/09/2024 às 14:04:37
Encerrada a fase de lances, passaremos a fase de julgamento das propostas. Solicito as licitantes que
permaneçam até o final da sessão, pois podem ser convocadas

Sistema 24/09/2024 às 14:05:03
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 24/09/2024 às 14:49:24
ok! Faremos a solicitação da proposta escrita. Solicitaremos também declaração de exequibilidade
da proposta, considerando que, conforme condição 10.5 do Edital, é indício de inexequibilidade da
proposta valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Sistema 24/09/2024 às 14:50:00 Convocarei anexo para tal fim

1 de 1627/09/2024 11:58
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 às 15:57:46
Feita a aceitação da proposta para o item 2 (proposta de acordo com as especificações do edital e
confirmada a sua exequibilidade), passaremos à análise da habilitação da empresa VAREJO
BRINDES SOLUCAO EM IMPRESS

Sistema 24/09/2024 às 16:00:43
... Enquanto aguardamos o envio da proposta e confirmação da exequibilidade para os itens 1, 3 e
4 da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73,
até às 16h53

Sistema 24/09/2024 às 16:00:59 Peço que todos continuem acompanhando até o final da sessão

Sistema 24/09/2024 às 16:53:15 Para MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73. Estou analisando.

Sistema 24/09/2024 às 17:02:56

Para MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 e demais licitantes.
Tendo em vista que as propostas para os itens 1, 3 e 4 atendem às especificações do Edital,
procederemos á aceitação delas, tendo a aludida empresa ratificado que é capaz de cobrir todos os
custos para prestação do serviço

Sistema 24/09/2024 às 17:10:20

Verificando-se o SICAF da empresa VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS
LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72, constatamos a Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal. Além
disso, pelos documentos encaminhados juntos com a proposta no Anexo do Compras.Gov,
observamos a Regularidade Fiscal Municipal, bem como a Qualificação Econômico-Financeira
(Certidão de Falência) e checada a autenticidade das certidões, bem como não havendo ...

Sistema 24/09/2024 às 17:11:48

... impedimento de licitarrelativo à empresa e seu sócio, consultando-se o Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php e o Sistema Integrado de
Registro do Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP, ...

Sistema 24/09/2024 às 17:13:09

no seguinte endereço eletrônico:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSanciona do&direcao=asc;,
constatamos que está apta a ser habilitada, declarando vencedora, para o ITEM 2, a empresa
VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72,

Sistema 24/09/2024 às 17:18:43

Como dito, observada a regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, regularidade Fiscal Municipal,
Qualificação Econômica, habilitação jurídica, ausência de impedimentos, autenticidade das
certidões, atendido a todos os requisito editalícios, procedemos à habilitação da empresa VAREJO
BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRÁFICOS, para o item 2

Sistema 24/09/2024 às 17:18:57 cONTINUAREMOS NO EXAME DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

Sistema 24/09/2024 às 17:19:16 CLASSIFICADA PARA OS ITENS 1, 3 E 4

Sistema 24/09/2024 às 17:28:21
Tendo em vista a proximidade do término do horário comercial, suspenderemos a sessão para
continuidade na data de 25/09/2024 (quarta-feira), às 09h30 (horário de Brasília), convocando
todas as licitantes para acompanharem o certame. Uma boa noite a todos!

Sistema 25/09/2024 às 09:30:43
Bom dia! Aceita as a proposta da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE
DIAS, para os itens 1,3 e 4, na data de ontem, passaremos para fase de habilitação desses itens.

Sistema 25/09/2024 às 09:31:23 Peço que todos permaneçam acompanhando até o fim da sessão.

Sistema 25/09/2024 às 09:34:06

Consultando o SICAF da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS (CNPJ
57.093.119/0001-73 ) verificamos a regularidade da habilitação jurídica, bem como a Regularidade
Fiscal e Trabalhista Federal, a Regularidade Fiscal Municipal (confirmada a autenticidade da
certidão). Contudo, não foi possível observar a - Qualificação Econômico-Financeira, constando
certidão de falência do Distrito Federal.

Sistema 25/09/2024 às 09:35:10
A certidão de falência deve ser sede licitante (Belém-Pará). Consultando o site do TJPA
https://consultas.tjpa.jus.br/certidaocivel/pages/inicio.action não conseguimos consultar a certidão

Sistema 25/09/2024 às 09:35:40 Dessa forma, abrirei o prazo previsto em Edital para solicitar o envio

Sistema 25/09/2024 às 10:04:54
o benefício de prorrogação de prazo para microempresa/empresa de pequeno porte ou MEI é
apenas para regularidade fiscal, conforme Lei Complementar 123/2006.

Sistema 25/09/2024 às 10:05:14 As licitantes devem estar com a documentação em mãos já na data de abertura do certame.

Sistema 25/09/2024 às 10:08:43
Ainda assim, mesmo para regularidade fiscal,, o prazo de 5 dias uteis é para regularização e não
para ausência de apresentação.

2 de 1627/09/2024 11:58
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 às 10:10:17
Do exposto, infelizmente terei que proceder à inabilitação para convocar as licitantes na ordem de
classificação. Alguma dúvida?

Sistema 25/09/2024 às 10:31:04
Após a inabilitação da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUER DIAS (para os itens
1,3 e 4), aguardo respostas da JCG SOLUÇÕES LTADA (CLASSIFICADA PARA OS ITENS ) e da
empresa VAREJO BRINDES para o item 1,.

Sistema 25/09/2024 às 11:44:55

Mantida as condições de habilitação da empresa VAREJO BRINDES SOLUCAO (CNPJ
57.093.119/0001-73), conforme consulta ao SICAF e demais sites, bem como de acordo com a
documentação apresentada junto com a proposta, A DECLARAMOS VENCEDORA TAMBÉM
DO ITEM 1.

Sistema 25/09/2024 às 11:47:28
Assim, ao encerrar o prazo de intenção de recurso para o ITEM 1, faremos a devida habilitação da
empresa.

Sistema 25/09/2024 às 11:58:19

Prezadas licitantes, tendo em vista que está chegando o horário de almoço, bem como que esta
pregoeira tem serviço externo hoje e amanhã, farei a suspensão da sessão, para continuidade em
27.09.2024 (sexta-feira), às 9h20, quando procederei à habilitação para o item 1 e continuarei a
aceitação da proposta para os itens 3 e 4. Lembro que o item 1 está na etapa de período de
intenção de recursos até às 12:00:30.

Sistema 25/09/2024 às 11:58:47 Até sexta, estando todos convocados para sessão de continuidade. Uma boa tarde!

Sistema 27/09/2024 às 09:21:53

Bom dia! Hoje daremos continuidade à habilitação da empresa Varejo Brindes Solução em
Impressos Gráficos Ltda. para o item 1, e faremos o julgamento para os itens 3 e 4, na qual a JCG
Soluções Ltda. se encontra classificada em primeiro lugar, após a inabilitação da empresa
57.093.119 Manoel Albuquerque Dias

Sistema 27/09/2024 às 09:22:33

Rememorando, informamos que a empresa JCG Soluções Ltda. encontra-se classificada em
primeiro lugar para os itens 3 e 4, após a inabilitação do licitante 57.093.119 Manoel Albuquerque
Dias, em virtude de não se encontrar de posse da certidão de falência da sede da empresa. A
empresa mandou e-mail para esta pregoeira informando que já havia feito a solicitação da certidão.

Sistema 27/09/2024 às 09:22:43

Considerando que a certidão do SICAF é do Distrito Federal (não é da sede da licitante), esta
Pregoeira tentou diligência junto ao Tribunal de Justiça do Pará, sem conseguir obter a certidão de
falência. A licitante informou, por meio de mensagem de e-mail, que deu entrada na solicitação,
pedindo dilação de prazo de 3 dias úteis.

Sistema 27/09/2024 às 09:22:56

Não há previsão legal ou editalícia para prorrogação de prazo quando a licitante não possui os
documentos em mãos na data da abertura da licitação. Ademais, conforme Condição 10.11 do
Edital “Não serão aceitos "protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos”. Em virtude disso, a empresa foi
inabilitada.

Sistema 27/09/2024 às 09:23:09

Assim, dando continuidade ao certame, faremos a habilitação da empresa Varejo Brindes Solução
em Impressos Gráficos Ltda. para o item 1, visto que em consulta ao SICAF e demais sites, bem
como verificada a autenticidade das certidões apresentadas de falência e fiscal municipal, não
havendo impedimentos de licitar, a empresa está apta, atendendo todos os requisitos habilitatórios
previstos em Edital. Por conseguinte, declaramos a referida licitant

Sistema 27/09/2024 às 09:23:31 vencedora do item 1

Sistema 27/09/2024 às 09:25:31

Enquanto transcorre o prazo de intenção de recurso para o item 1, passaremos ao julgamento dos
itens 3 e 4 em relação à empresa JCG Soluções Ltda., que declarou que já chegou ao seu valor
mínimo, não podendo negociar. Estando os preços abaixo do valor estimado pela administração,
solicitamos o envio da proposta escrita para os itens 3 e 4, no prazo de 2 (duas) horas, por meio de
anexo do sistema, para concluir a aceitação da proposta.

Sistema 27/09/2024 às 11:02:57 Estamos analisando o anexo.

Sistema 27/09/2024 às 11:11:52
Tendo em vista que a proposta da empresa JCG SOLUCOES LTDA. para os itens 3 e 4 atende às
especificações do Edital, bem como estando os preços exequíveis e abaixo do preço estimado pela
Administração, faremos a aceitação.

Sistema 27/09/2024 às 11:14:22
Enquanto os itens 3 e 4 estão em intenção de recurso do julgamento, estou analisando a
habilitação da empresa. Todas as licitantes devem acompanhar a sessão até o final,

Sistema 27/09/2024 às 11:32:19
Verificada a regularidade da empresa JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/00, por meio da
consulta ao SICAF e aos sites do CNJ e Portal da Transparência, e pelos documentos enviados
junto com a proposta escrita (em anexo do sistema), bem como verificada a autenticidade da
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/09/2024 às 11:32:19
certidão de falência da sede da licitante, tendo sido cumprido todos os requisitos habilitatórios
previstos em Edital, procederemos à habilitação da empresa para os itens 3 e 4.

Sistema 27/09/2024 às 11:38:55
Declaro a empresa JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/0001-38) vencedora dos itens 3 e 4
da licitação. A intenção de recurso está aberta até 11:56:05.

Sistema 27/09/2024 às 11:39:57 para o item 3 e até as 11:56:22 para o item 4

Sistema 27/09/2024 às 11:57:21

Iremos encerrar a sessão agradecendo a participação de todos e, informando que as empresas
VAREJO BRINDES SOLUÇÕES EM IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA. (CNPJ 11.309.519/0001-
72), ganhadora dos itens 1 e 2, e JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/0001-38) , ganhadora
dos itens 3 e 4, serão contatadas para retirar a nota de empenho, em caso de não haver recurso
registrado no sistema.

Sistema 27/09/2024 às 11:58:21

Tendo em vista que o sistema somente permite a visualização dos registros de intenção de recurso
após o encerramento da sessão pública do certame, peço aos eventuais interessados (recorrentes e
recorridos) a atenção para a fiel observância dos prazos a serem fixados pelo sistema, bem para o
envio eletrônico dos documentos (recurso e contrarrazões), caso tenha havido algum registro de
intenção de recorrer das decisões proferidas por esta pregoeira

Sistema 27/09/2024 às 11:58:29 Tenham todos uma boa tarde!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

24/09/2024 às 13:30:01 Abertura da sessão pública

24/09/2024 às 14:05:02 Início da etapa de julgamento de propostas
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Confecção de placas de Sinalização em 15x30 cm, para sinalização interna, conforme textos e quantidades detalhados no Anexo A do Termo
de Referência (Anexo I do Edital)

Quantidade: 658 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aguardando adjudicação

R$ 19,0500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.337.***-*2 - MILENA AUSTREGESILO HEREDA para VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS
GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72, melhor lance: R$ 8,7000. Fundamento utilizado para o desempate no aceite da proposta: Lei
14.133/2021, art 60, inciso I

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.406.905/0001-52 - 32.406.905 KLEYSON LUIZ COSTA
FERREIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 19,0500  -

Valor proposta: R$ 19,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 10,0000  -

Valor proposta: R$ 19,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

10.325.010/0001-50 - AMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 35,0000  -

Valor proposta: R$ 35,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

53.103.466/0001-89 - APS SOLUCOES EM COMUNICACAO
VISUAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 19,0500  -

Valor proposta: R$ 19,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

08.636.629/0001-34 - ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 9,0000  -

Valor proposta: R$ 19,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

Item 2 - Confecção de Placas /  Quadros /  Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

31.163.042/0001-77 - B S SANT COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 9,5500  -

Valor proposta: R$ 22,2500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

11.097.333/0001-05 - BLUENETT CARIMBOS E INFORMATICA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 18,8000  -

Valor proposta: R$ 50,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

42.774.793/0001-46 - CARLOS AUGUSTO TRINDADE DE SOUZA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 19,0000  -

Valor proposta: R$ 19,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

16.640.717/0001-38 - D'COLAR GRAFICA E ETIQUETAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 17,9000  -

Valor proposta: R$ 19,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

54.902.668/0001-53 - ELOAR SERVICOS DE COMUNICACAO E
MARKETING LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ

R$ 19,0000  -

Valor proposta: R$ 19,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

26.507.138/0001-75 - INOV ETIQUETAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 13,9800  -

Valor proposta: R$ 19,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

41.481.191/0001-38 - JCG SOLUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 14,0000  -

Valor proposta: R$ 100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

49.436.328/0001-44 - LIDER DAS PLACAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 19,0000  -

Valor proposta: R$ 19,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

41.966.732/0001-18 - NIUTEC SOLUCOES EM SINALIZACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 19,0000  -

Valor proposta: R$ 19,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.946.517/0001-97 - S. DE OLIVEIRA MARQUES RIDAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 18,0000  -

Valor proposta: R$ 19,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

19.814.481/0001-05 - SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL,
COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 17,8900  -

Valor proposta: R$ 19,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

05.751.766/0001-21 - SILVA OUTDOOR PUBLICIDADE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 19,0000  -

Valor proposta: R$ 19,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

53.701.186/0001-72 - STEWART & KUROGI COMUNICACAO
VISUAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 9,7200  -

Valor proposta: R$ 19,0488 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

11.309.519/0001-72 - VAREJO BRINDES SOLUCAO EM
IMPRESSOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 8,7000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 19,0500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 658

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:35:13 57.093.119/0001-73 R$ 18,9800

24/09/2024 13:36:04 26.507.138/0001-75 R$ 18,9600

24/09/2024 13:36:06 57.093.119/0001-73 R$ 18,9400

24/09/2024 13:36:15 41.481.191/0001-38 R$ 18,9500

24/09/2024 13:36:26 26.507.138/0001-75 R$ 18,9200

24/09/2024 13:36:27 57.093.119/0001-73 R$ 18,9000

24/09/2024 13:36:28 26.507.138/0001-75 R$ 18,8800

24/09/2024 13:36:29 57.093.119/0001-73 R$ 18,8600

24/09/2024 13:36:31 26.507.138/0001-75 R$ 18,8400

24/09/2024 13:36:32 57.093.119/0001-73 R$ 18,8200

24/09/2024 13:36:34 26.507.138/0001-75 R$ 18,8000

24/09/2024 13:36:35 57.093.119/0001-73 R$ 18,7800

24/09/2024 13:36:37 26.507.138/0001-75 R$ 18,7600

24/09/2024 13:36:37 11.097.333/0001-05 R$ 18,8000
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:36:38 57.093.119/0001-73 R$ 18,7400

24/09/2024 13:36:40 26.507.138/0001-75 R$ 18,7200

24/09/2024 13:36:41 57.093.119/0001-73 R$ 18,7000

24/09/2024 13:36:43 26.507.138/0001-75 R$ 18,6800

24/09/2024 13:36:44 57.093.119/0001-73 R$ 18,6600

24/09/2024 13:36:46 26.507.138/0001-75 R$ 18,6400

24/09/2024 13:36:47 57.093.119/0001-73 R$ 18,6200

24/09/2024 13:36:49 26.507.138/0001-75 R$ 18,6000

24/09/2024 13:36:50 57.093.119/0001-73 R$ 18,5800

24/09/2024 13:36:52 26.507.138/0001-75 R$ 18,5600

24/09/2024 13:36:53 57.093.119/0001-73 R$ 18,5400

24/09/2024 13:36:55 26.507.138/0001-75 R$ 18,5200

24/09/2024 13:36:56 57.093.119/0001-73 R$ 18,5000

24/09/2024 13:36:58 26.507.138/0001-75 R$ 18,4800

24/09/2024 13:36:59 57.093.119/0001-73 R$ 18,4600

24/09/2024 13:37:01 26.507.138/0001-75 R$ 18,4400

24/09/2024 13:37:03 57.093.119/0001-73 R$ 18,4200

24/09/2024 13:37:04 26.507.138/0001-75 R$ 18,4000

24/09/2024 13:37:05 57.093.119/0001-73 R$ 18,3800

24/09/2024 13:37:07 26.507.138/0001-75 R$ 18,3600

24/09/2024 13:37:08 57.093.119/0001-73 R$ 18,3400

24/09/2024 13:37:10 26.507.138/0001-75 R$ 18,3200

24/09/2024 13:37:11 57.093.119/0001-73 R$ 18,3000

24/09/2024 13:37:13 26.507.138/0001-75 R$ 18,2800

24/09/2024 13:37:14 57.093.119/0001-73 R$ 18,2600

24/09/2024 13:37:16 26.507.138/0001-75 R$ 18,2400

24/09/2024 13:37:17 57.093.119/0001-73 R$ 18,2200

24/09/2024 13:37:19 26.507.138/0001-75 R$ 18,2000

24/09/2024 13:37:20 57.093.119/0001-73 R$ 18,1800

24/09/2024 13:37:22 26.507.138/0001-75 R$ 18,1600

24/09/2024 13:37:23 57.093.119/0001-73 R$ 18,1400

24/09/2024 13:37:25 26.507.138/0001-75 R$ 18,1200

24/09/2024 13:37:26 57.093.119/0001-73 R$ 18,1000

24/09/2024 13:37:29 26.507.138/0001-75 R$ 18,0800

24/09/2024 13:37:30 57.093.119/0001-73 R$ 18,0600
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:37:31 26.507.138/0001-75 R$ 18,0400

24/09/2024 13:37:33 57.093.119/0001-73 R$ 18,0200

24/09/2024 13:37:34 26.507.138/0001-75 R$ 18,0000

24/09/2024 13:37:35 57.093.119/0001-73 R$ 17,9800

24/09/2024 13:37:37 26.507.138/0001-75 R$ 17,9600

24/09/2024 13:37:38 57.093.119/0001-73 R$ 17,9400

24/09/2024 13:37:40 26.507.138/0001-75 R$ 17,9200

24/09/2024 13:37:41 57.093.119/0001-73 R$ 17,9000

24/09/2024 13:37:43 26.507.138/0001-75 R$ 17,8800

24/09/2024 13:37:44 57.093.119/0001-73 R$ 17,8600

24/09/2024 13:37:46 26.507.138/0001-75 R$ 17,8400

24/09/2024 13:37:48 57.093.119/0001-73 R$ 17,8200

24/09/2024 13:37:49 26.507.138/0001-75 R$ 17,8000

24/09/2024 13:37:50 57.093.119/0001-73 R$ 17,7800

24/09/2024 13:37:52 26.507.138/0001-75 R$ 17,7600

24/09/2024 13:37:53 57.093.119/0001-73 R$ 17,7400

24/09/2024 13:37:56 26.507.138/0001-75 R$ 17,7200

24/09/2024 13:37:56 57.093.119/0001-73 R$ 17,7000

24/09/2024 13:37:58 26.507.138/0001-75 R$ 17,6800

24/09/2024 13:38:15 57.093.119/0001-73 R$ 17,6600

24/09/2024 13:38:23 26.507.138/0001-75 R$ 17,6400

24/09/2024 13:38:23 57.093.119/0001-73 R$ 17,6200

24/09/2024 13:38:26 26.507.138/0001-75 R$ 17,6000

24/09/2024 13:38:27 57.093.119/0001-73 R$ 17,5800

24/09/2024 13:38:29 26.507.138/0001-75 R$ 17,5600

24/09/2024 13:38:29 57.093.119/0001-73 R$ 17,5400

24/09/2024 13:38:32 26.507.138/0001-75 R$ 17,5200

24/09/2024 13:38:32 57.093.119/0001-73 R$ 17,5000

24/09/2024 13:38:35 26.507.138/0001-75 R$ 17,4800

24/09/2024 13:38:35 57.093.119/0001-73 R$ 17,4600

24/09/2024 13:38:38 26.507.138/0001-75 R$ 17,4400

24/09/2024 13:38:39 57.093.119/0001-73 R$ 17,4200

24/09/2024 13:38:41 26.507.138/0001-75 R$ 17,4000

24/09/2024 13:38:42 57.093.119/0001-73 R$ 17,3800

24/09/2024 13:38:44 26.507.138/0001-75 R$ 17,3600

9 de 1627/09/2024 11:58

TERMO JULGAMENTO ITENS 1 E 2 - VAREJO BRINDES SOLUÇÕES (3051382)         SEI 0009619-26.2024.6.05.8000 / pg. 23



UASG 70013 PREGÃO 90041/2024

Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:38:44 57.093.119/0001-73 R$ 17,3400

24/09/2024 13:38:47 26.507.138/0001-75 R$ 17,3200

24/09/2024 13:38:47 57.093.119/0001-73 R$ 17,3000

24/09/2024 13:38:50 26.507.138/0001-75 R$ 17,2800

24/09/2024 13:38:50 57.093.119/0001-73 R$ 17,2600

24/09/2024 13:38:53 26.507.138/0001-75 R$ 17,2400

24/09/2024 13:38:54 57.093.119/0001-73 R$ 17,2200

24/09/2024 13:38:56 26.507.138/0001-75 R$ 17,2000

24/09/2024 13:38:57 57.093.119/0001-73 R$ 17,1800

24/09/2024 13:38:59 26.507.138/0001-75 R$ 17,1600

24/09/2024 13:38:59 57.093.119/0001-73 R$ 17,1400

24/09/2024 13:39:02 26.507.138/0001-75 R$ 17,1200

24/09/2024 13:39:03 57.093.119/0001-73 R$ 17,1000

24/09/2024 13:39:05 26.507.138/0001-75 R$ 17,0800

24/09/2024 13:39:05 41.481.191/0001-38 R$ 17,1100

24/09/2024 13:39:05 57.093.119/0001-73 R$ 17,0600

24/09/2024 13:39:08 26.507.138/0001-75 R$ 17,0400

24/09/2024 13:39:09 57.093.119/0001-73 R$ 17,0200

24/09/2024 13:39:11 26.507.138/0001-75 R$ 17,0000

24/09/2024 13:39:12 57.093.119/0001-73 R$ 16,9800

24/09/2024 13:39:14 26.507.138/0001-75 R$ 16,9600

24/09/2024 13:39:14 57.093.119/0001-73 R$ 16,9400

24/09/2024 13:39:17 26.507.138/0001-75 R$ 16,9200

24/09/2024 13:39:17 57.093.119/0001-73 R$ 16,9000

24/09/2024 13:39:20 26.507.138/0001-75 R$ 16,8800

24/09/2024 13:39:20 57.093.119/0001-73 R$ 16,8600

24/09/2024 13:39:23 26.507.138/0001-75 R$ 16,8400

24/09/2024 13:39:24 57.093.119/0001-73 R$ 16,8200

24/09/2024 13:39:26 26.507.138/0001-75 R$ 16,8000

24/09/2024 13:39:26 57.093.119/0001-73 R$ 16,7800

24/09/2024 13:39:29 26.507.138/0001-75 R$ 16,7600

24/09/2024 13:39:29 57.093.119/0001-73 R$ 16,7400

24/09/2024 13:39:32 26.507.138/0001-75 R$ 16,7200

24/09/2024 13:39:33 57.093.119/0001-73 R$ 16,7000

24/09/2024 13:39:35 26.507.138/0001-75 R$ 16,6800
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:39:36 57.093.119/0001-73 R$ 16,6600

24/09/2024 13:39:38 26.507.138/0001-75 R$ 16,6400

24/09/2024 13:39:39 57.093.119/0001-73 R$ 16,6200

24/09/2024 13:39:41 26.507.138/0001-75 R$ 16,6000

24/09/2024 13:39:41 57.093.119/0001-73 R$ 16,5800

24/09/2024 13:39:44 26.507.138/0001-75 R$ 16,5600

24/09/2024 13:39:45 57.093.119/0001-73 R$ 16,5400

24/09/2024 13:39:47 26.507.138/0001-75 R$ 16,5200

24/09/2024 13:39:48 57.093.119/0001-73 R$ 16,5000

24/09/2024 13:39:50 26.507.138/0001-75 R$ 16,4800

24/09/2024 13:39:51 57.093.119/0001-73 R$ 16,4600

24/09/2024 13:39:53 26.507.138/0001-75 R$ 16,4400

24/09/2024 13:39:53 57.093.119/0001-73 R$ 16,4200

24/09/2024 13:39:55 53.701.186/0001-72 R$ 15,0000

24/09/2024 13:39:55 57.093.119/0001-73 R$ 14,9800

24/09/2024 13:39:56 26.507.138/0001-75 R$ 14,9600

24/09/2024 13:39:57 57.093.119/0001-73 R$ 14,9400

24/09/2024 13:39:59 26.507.138/0001-75 R$ 14,9200

24/09/2024 13:39:59 57.093.119/0001-73 R$ 14,9000

24/09/2024 13:40:02 26.507.138/0001-75 R$ 14,8800

24/09/2024 13:40:02 57.093.119/0001-73 R$ 14,8600

24/09/2024 13:40:05 26.507.138/0001-75 R$ 14,8400

24/09/2024 13:40:06 57.093.119/0001-73 R$ 14,8200

24/09/2024 13:40:08 26.507.138/0001-75 R$ 14,8000

24/09/2024 13:40:09 57.093.119/0001-73 R$ 14,7800

24/09/2024 13:40:11 26.507.138/0001-75 R$ 14,7600

24/09/2024 13:40:12 57.093.119/0001-73 R$ 14,7400

24/09/2024 13:40:14 26.507.138/0001-75 R$ 14,7200

24/09/2024 13:40:14 57.093.119/0001-73 R$ 14,7000

24/09/2024 13:40:17 26.507.138/0001-75 R$ 14,6800

24/09/2024 13:40:18 57.093.119/0001-73 R$ 14,6600

24/09/2024 13:40:20 26.507.138/0001-75 R$ 14,6400

24/09/2024 13:40:21 57.093.119/0001-73 R$ 14,6200

24/09/2024 13:40:23 26.507.138/0001-75 R$ 14,6000

24/09/2024 13:40:24 57.093.119/0001-73 R$ 14,5800
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24/09/2024 13:40:26 26.507.138/0001-75 R$ 14,5600

24/09/2024 13:40:26 57.093.119/0001-73 R$ 14,5400

24/09/2024 13:40:29 26.507.138/0001-75 R$ 14,5200

24/09/2024 13:40:30 57.093.119/0001-73 R$ 14,5000

24/09/2024 13:40:32 26.507.138/0001-75 R$ 14,4800

24/09/2024 13:40:43 57.093.119/0001-73 R$ 14,4600

24/09/2024 13:40:44 26.507.138/0001-75 R$ 14,4400

24/09/2024 13:41:42 53.701.186/0001-72 R$ 14,4000

24/09/2024 13:41:44 26.507.138/0001-75 R$ 14,3800

24/09/2024 13:42:30 28.946.517/0001-97 R$ 18,0000

24/09/2024 13:42:32 41.481.191/0001-38 R$ 14,3900

24/09/2024 13:42:39 53.701.186/0001-72 R$ 14,3000

24/09/2024 13:42:44 26.507.138/0001-75 R$ 14,2800

24/09/2024 13:43:07 53.701.186/0001-72 R$ 14,2000

24/09/2024 13:43:14 26.507.138/0001-75 R$ 14,1800

24/09/2024 13:43:23 53.701.186/0001-72 R$ 14,0000

24/09/2024 13:43:26 26.507.138/0001-75 R$ 13,9800

24/09/2024 13:43:31 53.701.186/0001-72 R$ 13,9000

24/09/2024 13:43:43 41.481.191/0001-38 R$ 14,0000

24/09/2024 13:46:06 57.093.119/0001-73 R$ 13,8800

24/09/2024 13:46:29 53.701.186/0001-72 R$ 13,8000

24/09/2024 13:46:30 57.093.119/0001-73 R$ 13,7800

24/09/2024 13:46:33 08.636.629/0001-34 R$ 13,8500

24/09/2024 13:48:06 53.701.186/0001-72 R$ 12,9000

24/09/2024 13:48:11 16.640.717/0001-38 R$ 17,9000

24/09/2024 13:48:35 42.774.793/0001-46 R$ 19,0000

24/09/2024 13:48:48 57.093.119/0001-73 R$ 12,8800

24/09/2024 13:49:06 53.701.186/0001-72 R$ 12,8600

24/09/2024 13:49:17 08.636.629/0001-34 R$ 12,0000

24/09/2024 13:49:23 57.093.119/0001-73 R$ 12,8400

24/09/2024 13:49:26 57.093.119/0001-73 R$ 11,9800

24/09/2024 13:49:37 53.701.186/0001-72 R$ 11,3000

24/09/2024 13:49:38 57.093.119/0001-73 R$ 11,2800

24/09/2024 13:50:01 31.163.042/0001-77 R$ 10,9000

24/09/2024 13:50:02 57.093.119/0001-73 R$ 10,8800
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:50:04 11.309.519/0001-72 R$ 10,8600

24/09/2024 13:50:05 57.093.119/0001-73 R$ 10,8400

24/09/2024 13:50:07 11.309.519/0001-72 R$ 10,8200

24/09/2024 13:50:08 57.093.119/0001-73 R$ 10,8000

24/09/2024 13:50:10 11.309.519/0001-72 R$ 10,7800

24/09/2024 13:50:10 57.093.119/0001-73 R$ 10,7600

24/09/2024 13:50:13 11.309.519/0001-72 R$ 10,7400

24/09/2024 13:50:13 31.163.042/0001-77 R$ 10,5000

24/09/2024 13:50:16 11.309.519/0001-72 R$ 10,4800

24/09/2024 13:50:26 57.093.119/0001-73 R$ 10,4600

24/09/2024 13:50:28 11.309.519/0001-72 R$ 10,4400

24/09/2024 13:50:28 31.163.042/0001-77 R$ 10,4000

24/09/2024 13:50:28 57.093.119/0001-73 R$ 10,4200

24/09/2024 13:50:29 57.093.119/0001-73 R$ 10,3800

24/09/2024 13:50:31 11.309.519/0001-72 R$ 10,3600

24/09/2024 13:50:31 19.814.481/0001-05 R$ 17,8900

24/09/2024 13:50:32 57.093.119/0001-73 R$ 10,3400

24/09/2024 13:50:34 11.309.519/0001-72 R$ 10,3200

24/09/2024 13:50:35 57.093.119/0001-73 R$ 10,3000

24/09/2024 13:50:37 31.163.042/0001-77 R$ 10,2000

24/09/2024 13:50:37 11.309.519/0001-72 R$ 10,2800

24/09/2024 13:50:38 57.093.119/0001-73 R$ 10,1800

24/09/2024 13:50:40 11.309.519/0001-72 R$ 10,1600

24/09/2024 13:50:59 57.093.119/0001-73 R$ 10,1400

24/09/2024 13:51:01 11.309.519/0001-72 R$ 10,1200

24/09/2024 13:51:03 57.093.119/0001-73 R$ 10,1000

24/09/2024 13:51:04 11.309.519/0001-72 R$ 10,0800

24/09/2024 13:51:05 57.093.119/0001-73 R$ 10,0600

24/09/2024 13:51:07 11.309.519/0001-72 R$ 10,0400

24/09/2024 13:51:08 57.093.119/0001-73 R$ 10,0200

24/09/2024 13:51:10 11.309.519/0001-72 R$ 10,0000

24/09/2024 13:51:24 31.163.042/0001-77 R$ 9,9000

24/09/2024 13:51:25 11.309.519/0001-72 R$ 9,8800

24/09/2024 13:51:36 53.701.186/0001-72 R$ 9,7200

24/09/2024 13:51:40 11.309.519/0001-72 R$ 9,7000
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:52:01 05.751.766/0001-21 R$ 19,0000

24/09/2024 13:52:36 08.636.629/0001-34 R$ 9,6800

24/09/2024 13:52:43 11.309.519/0001-72 R$ 9,6600

24/09/2024 13:52:58 31.163.042/0001-77 R$ 9,6200

24/09/2024 13:52:58 11.309.519/0001-72 R$ 9,6000

24/09/2024 13:54:04 57.093.119/0001-73 R$ 10,0000

24/09/2024 13:54:37 08.636.629/0001-34 R$ 9,0000

24/09/2024 13:55:02 31.163.042/0001-77 R$ 9,5500

24/09/2024 13:55:05 11.309.519/0001-72 R$ 9,0000

24/09/2024 14:00:49 11.309.519/0001-72 R$ 8,7000

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 13:30:01 A abertura do item 2 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/09/2024 13:35:01 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 24/09/2024 13:35:01 Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 24/09/2024 13:54:03
A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 13:59:03 do dia 24/09/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 9,6000 e R$ 10,0200.

Sistema 24/09/2024 13:59:04
A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 9,0000, R$ 10,0000, R$ 9,0000 e R$ 9,5500.

Sistema 24/09/2024 13:59:04
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 foi iniciado para o item 2.
Fornecedores ME/EPP declarantes que apresentaram lance no valor de R$ 9,0000 poderão enviar
um lance único e fechado até às 14:04:04 do dia 24/09/2024.

Sistema 24/09/2024 14:04:05
O desempate por disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 do item 2 foi encerrado. Os seguintes
lances foram registrados pelos fornecedores convocados: R$ 8,7000.

Sistema 24/09/2024 14:04:05 O item 2 está encerrado.

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 14:24:10

Boa tarde! A empresa VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRÁGICO LTDA.
ofertou melhor lance para o item 2. Confirma que a proposta atende às especificações contidas no
Edital? Confirma a exequibilidade de sua proposta? Favor responder com a maior brevidade
possível.

pelo participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 14:34:53 Boa tarde, Sr (a) pregoeiro (a), só um momento

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 14:35:41 ok!

pelo participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 14:58:29
Confirmo a exequibilidade da proposta. E Podemos enviar também uma amostra física do
material, para vossa aprovação da qualidade de personalizadade e do acabamento das placas.

pelo participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 14:59:00
Confirmo a exequibilidade da proposta. E Podemos enviar também uma amostra física do
material, para vossa aprovação da qualidade de personalização e do acabamento das placas.

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 15:03:55

Vou solicitar a proposta escrita de acordo com o último lance e a comprovação de exequibilidade
por meio de declaração de que o custo da licitante não é superior ao valor de sua proposta ou de
que existem custos de oportunidade capazes de justificar a proposta. Não precisa mandar os
materiais previamente. Farei a convocação de anexo para tal fim. ok?

14 de 1627/09/2024 11:58
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 15:05:18

Sr. Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ
11.309.519/0001-72, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o
envio: 17:06:00 do dia 24/09/2024. Justificativa: Solicito a proposta escrita de acordo com o último
lance e a comprovação de exequibilidade por meio de declaração de que o custo da licitante não é
superior ao valor de sua proposta ou de que existem custos de oportunidade capazes de justificar a
proposta. .

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 15:05:44 Convoquei anexo. Alguma dúvida?

pelo participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 15:06:51 Entendido, estaremos anexando.

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 15:08:27 ok!

pelo participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 15:35:27
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:35:27 de 24/09/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA,
CNPJ 11.309.519/0001-72.

pelo participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 15:35:53 Proposta anexada, segundo solicitado. Fico à disposição. Obrigada

Sistema para o
participante
11.309.519/0001-72

24/09/2024 15:40:58 ok! Farei a análise.

Sistema 24/09/2024 15:55:01
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 24/09/2024 16:15:01.

Sistema 24/09/2024 17:18:05
O item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 24/09/2024 17:38:05.

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

24/09/2024 13:35:01 Item aberto para lances.

24/09/2024 13:54:03 Item com etapa aberta encerrada.

24/09/2024 13:54:03 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 9,6000 e R$ 10,0200.

24/09/2024 13:59:04 Item com etapa fechada encerrada.

24/09/2024 13:59:04
Convocados os fornecedores me/epp declarantes para a disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 que apresentaram lance
no valor de R$ 9,0000.

24/09/2024 14:04:05 Item com etapa de disputa final do art. 60 da lei 14.133/2021 encerrada.

24/09/2024 14:04:05 Item encerrado para lances.

24/09/2024 15:05:18

Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 24/09/2024 17:06:00. Motivo: Solicito a proposta escrita de acordo com o
último lance e a comprovação de exequibilidade por meio de declaração de que o custo da licitante não é superior ao valor
de sua proposta ou de que existem custos de oportunidade capazes de justificar a proposta. .

24/09/2024 15:35:27
Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72 finalizou o
envio de anexo.

24/09/2024 15:55:01
Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72 teve a proposta
aceita, melhor lance: R$ 8,7000. Motivo: Tendo em vista que a proposta está de acordo com as especificações do Edital, e
confirmada a exequibilidade da proposta, realizo a sua aceitação..

24/09/2024 17:18:05 Fornecedor VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72 foi habilitado.

15 de 1627/09/2024 11:58
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Data/Hora Descrição

27/09/2024 11:58:38 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

16 de 1627/09/2024 11:58
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VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI
Rua: Zulmira S Fraga Nº 35, Itinga, Lauro de Freitas - BA CEP: 42738-755
Telefone: (47) 3521-3402/(11) 96698-6441
CNPJ: 11309519/0001-72  IE: 084768665 IM: 10006769
Email: licitacoes@varejobrindes.com.br Site: https://www.varejobrindes.com.br/

1 /1

Ao Órgão 70013 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA. Pregão Eletrônico N° 900412024. Apresentamos nossa proposta 
de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
1 CONFECÇÃO  DE  PLACAS  /   QUADROS  /

DISTINTIVOS  /  ARTEFATOS  DEACRÍLICO  /
METAL  /  LAMINADO  /  PVC  -  CONFECÇÃO  DE
PLACAS  /   QUADROS  /   DISTINTIVOS  /
ARTEFATOS  DEACRÍLICO  /  METAL  /
LAMINADO / PVC - CONFECÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO  EM  15X15  CM,  PARA
SINALIZAÇÃO INTERNA, CONFORME TEXTOS E
QUANTIDADES DETALHADOS NO ANEXO A DO
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO EDITAL)

UN 64,00 7,00 448,00

2 CONFECÇÃO  DE  PLACAS  /   QUADROS  /
DISTINTIVOS  /  ARTEFATOS  DEACRÍLICO  /
METAL  /  LAMINADO  /  PVC  -  CONFECÇÃO  DE
PLACAS  /   QUADROS  /   DISTINTIVOS  /
ARTEFATOS  DEACRÍLICO  /  METAL  /
LAMINADO / PVC - CONFECÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO  EM  15X30  CM,  PARA
SINALIZAÇÃO INTERNA, CONFORME TEXTOS E
QUANTIDADES DETALHADOS NO ANEXO A DO
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO EDITAL)

UNIDADE 658,00 8,70 5.724,60

Valor total da proposta: 6.172,60

O valor total dessa proposta é de R$6.172,60 (seis mil e cento e setenta e dois reais e sessenta centavos).

Dados Comerciais:
Banco: 001 - Banco do Brasil
Conta: 42700-4
Agencia:2866-5

Validade da proposta: 90 dias
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento, pela Contratada, da notificação de aprovação da prova.
Prazo para pagamento: segundo TR
Prazo de garantia: 90 dias
Observações:

Lauro de Freitas, 25 de Setembro de 2024

Representante Legal

 

Leonardo José da Silva

RG:21610398-30 CPF:033.540.016-74
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VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA 

CNPJ: 11.309.519/0001-72 | I.E 084.768.665 | I.M 10006769 | Tel: (71) 2136-2075/ 3252-8020 | licitacoes@varejobrindes.com.br 
Rua Zulmira S Fraga Nº 35, Itinga. Lauro De Freitas/Ba, CEP 42738-755 

 

DECLARAÇÃO  
 

 

A Varejo Brindes Solução Em Impressos Gráficos Ltda., inscrita no CNPJ 11.309.519/0001-72, 

com sede à Rua Zulmira S Fraga Nº 35, Itinga. Lauro De Freitas/Ba, CEP 42738-755, neste ato 

representada por seu Representante legal, Sr. Leonardo José da Silva, portador do CPF 

033.540.016-74, declara, sob as penas da lei e para os devidos fins, que o custo total referente à 

execução do objeto licitado não é superior ao valor da proposta apresentada, ou que existem custos 

de oportunidade capazes de justificar a proposta apresentada para o Pregão Eletrônico N° 

90041/2024, referente ao serviço de confecção de placas de sinalização interna e externa e que 

existem custos de oportunidade capazes de justificar a proposta. 

Declara, ainda, que a presente proposta está em conformidade com as exigências estabelecidas no 

edital e que foram considerados todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, 

trabalhistas e demais obrigações legais pertinentes. 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração para que surta seus efeitos legais. 

 
 
 
Lauro de Freitas, 24 de setembro de 2024 
 

 

 
 

............................................. 

LEONARDO JOSÉ DA SILVA - CPF 033.540.016-74    

REPRESENTANTE LEGAL / DIRETOR 

VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA   

CNPJ 11.309.519/0001-72 
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO 
(Instrução processual - fase de habilitação) 

 

FORNECEDOR:  VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA. 

CNPJ: 11.309.519/0001-72 

CONTATO (telefone e e-mail): CEP: 42.740-105 Endereço: AVENIDA DAS GAIA, 910 - QUADRAUNIC LOTE 
DIVER PARTE LT 15 16 Município / UF: Lauro de Freitas / Bahia Telefone: (71) 
33655198 E-mail: licitacoes01@varejobrindes.com.br 

ITEM (NS):  1 e 2 

 

 SIM NÃO NA 

1. Declarações Comprasnet 

1. Extrato de declarações do COMPRASGOV X   

2. Habilitação jurídica 

a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário  

  X 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, de documentos de eleição de seus administradores  

X   

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício  

  X 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
d.1) verificar condição do edital referente a outros documentos exigidos para o 
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – 
especificar (incluir uma nova linha para cada exigência): 

  X 

3. Regularidade Fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X   
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

X   

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014 

X   

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão 
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente 

  X 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente. 
 

X   
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 

 SIM NÃO NA 

4. Regularidade Trabalhista 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

X   

5. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

X   

b) Balanço(s) Patrimonial do(s) último(s) exercício(s) social(is) exigível(is), 
apresentado(s) na forma da lei, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil 
(conforme Acórdão TCU 1.999/2014) 

  X 

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova 
linha para cada exigência) 

  X 

6. Capacidade Técnica 

a) Um ou mais atestado de capacidade técnica-operacional em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste a 
elaboração de serviços compatíveis com as parcelas mais relevantes do objeto da 
licitação, observadas as quantidades mínimas exigidas no edital 

  X 

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência)   X 

7. Consultas ao CNJ e CEIS (no nome da Pessoa Jurídica e Sócio Majoritário), Situação no SICAF e Nível 
1 do SICAF (Cadastramento), Ocorrências e Participação Indireta  

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

X   

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 

X   

c) SITUAÇÃO NO SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição 
societária das empresas e certificar eventual participação que ofenda ao art. 9º, inciso 
III, da Lei 8.666/93 (participação, direta ou indireta, na licitação, de servidor ou 
dirigente do TRE-BA). 

X   

    

d) Ocorrências Registradas e impedimentos indiretos (se houver ocorrência, juntar a 
consulta, mesmo que vencida ou que não impeça a participação na licitação). 
Informar no relatório final se há ocorrência apta ou não a afastar a licitante do 
certame. 

X   

e) Havendo impedimento indireto, juntar o cadastro nível 1 da empresa apenada, a 
fim de se verificar os indícios, quais sejam,: a data de abertura (se anterior ou 
posterior a data de abertura da empresa participante do certame), endereço, objeto 
social , e-mail e telefone (se são iguais ao  da empresa participante do certame), bem 
como se o sócio é controlador ou gerente ou verificar a data que se desvinculou da 
empresa apenada, se for o caso. Informar a conclusão da análise no relatório final. 

  X 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.309.519/0001-72 DUNS®: 900147256
Razão Social: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA
Nome Fantasia: VAREJO BRINDES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/12/2024 Automática
FGTS 11/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 16/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/08/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 10/09/2024 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/09/2024 09:03 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.309.519/0001-72 DUNS®: 900147256
Razão Social: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA
Nome Fantasia: VAREJO BRINDES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/11/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 88.800,00 Data de Abertura da Empresa: 13/11/2009
CNAE Primário: 1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

CNAE Secundário 1: 1622-6/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA
CNAE Secundário 2: 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
CNAE Secundário 3: 1821-1/00 - SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO
CNAE Secundário 4: 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
CNAE Secundário 5: 2229-3/99 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO
CNAE Secundário 6: 2512-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL
CNAE Secundário 7: 2542-0/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO
CNAE Secundário 8: 2593-4/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO
CNAE Secundário 9: 3101-2/00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE
CNAE Secundário 10: 3292-2/02 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 11: 3299-0/99 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO
CNAE Secundário 12: 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
CNAE Secundário 13: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 14: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 15: 4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 16: 4543-9/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E
CNAE Secundário 17: 4642-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
CNAE Secundário 18: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 19: 4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE
CNAE Secundário 20: 4679-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E
CNAE Secundário 21: 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE
CNAE Secundário 22: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 23: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 24: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 25: 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
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CNAE Secundário 26: 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
CNAE Secundário 27: 4761-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
CNAE Secundário 28: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 29: 4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
CNAE Secundário 30: 7410-2/03 - DESIGN DE PRODUTO
CNAE Secundário 31: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 32: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 33: 8299-7/07 - SALAS DE ACESSO À INTERNET
CNAE Secundário 34: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
CNAE Secundário 35: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

Dados para Contato
CEP: 42.740-105
Endereço: AVENIDA DAS GAIA, 910 - QUADRAUNIC LOTE DIVER PARTE LT 15 16
Município / UF: Lauro de Freitas / Bahia
Telefone: (71) 33655198
E-mail: licitacoes01@varejobrindes.com.br

Dados do Responsável Legal
033.540.016-74CPF:

Nome: LEONARDO JOSE DA SILVA

Dados do Responsável pelo Cadastro
020.124.755-07CPF:

Nome: ROSANA PIRES OLIVEIRA
E-mail: rosanapires25@gmail.com

Emitido em: 27/09/2024 09:08 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

32

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO ITENS 1 E 2 - VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS (3052830)         SEI 0009619-26.2024.6.05.8000 / pg. 38



Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 033.540.016-74 Participação Societária: 100,00%
Nome: LEONARDO JOSE DA SILVA
Número do Documento: 02653621700 Órgão Expedidor: DETRAN/BA
Data de Expedição: 18/03/2008 Data de Nascimento: 18/03/1978
Filiação Materna: LUCIA DEMETRIO SILVA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 42.739-005
Endereço: RUA SAO CRISTOVAO, 162 - QD C LT 13 - ITINGA
Município / UF: Lauro de Freitas / Bahia
Telefone: (71) 87991130
E-mail: LJSBA@YAHOO.COM.BR

Linhas Fornecimento

Materiais
7040 - EQUIPAMENTOS DE ENTRADA DE DADOS
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7530 - FORMULÁRIOS OFICIAIS
7540 - FORMULÁRIOS PADRONIZADOS
7690 - IMPRESSOS DIVERSOS
8105 - SACOS E BOLSAS
8455 - DISTINTIVOS E INSÍGNIAS
9330 - ARTIGOS DE PLÁSTICO
9905 - CARTAZES, MOSTRUÁRIOS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO
Serviços
4367 - Cartazes em Geral
12874 - Confecção de Carteira -Tipo Porta Documento / Dinheiro
12882 - Confecção Pasta - Uso Pessoal para Documento / Congresso
15423 - Confecção / Magnetização - Cartão Personalizado
15857 - Gráfico - Impressão de Manual e Formulário, Alceamento e En-velopamento
16764 - Impressão Eletrônica - Laser / Jato Tinta
17990 - Locação Equipamentos de Impressão
18422 - Gráfico - Impressos / Plastificação / Acabamento
18570 - Confecção Pasta - Arquivo / Processo
18724 - Gráfico - Confecção Selo / Convite / Impressos / CertificadoEnvelope
18872 - Remanufaturamento Cartucho (Cabeça Impressão) / Impressora /Copiadora / Fax ´Suspenso´
18902 - Gráfico - Impressão Etiqueta
22330 - Confecção Sacolas
23051 - Fornecimento Cartão / Crédito Telefone Celular
25054 - Impressão Digital
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20/06/2022

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 8 E CONSOLIDAÇÃO DA VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM 
IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI 

CNPJ nº 11.309.519/0001-72 

 
Req: 81200000848410 Página 1 
 
 

FABIO DE ARAUJO SANTOS, nacionalidade brasileira, nascido em 22/12/1976, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, CPF nº 903.847.845-34, carteira de identidade nº 0787604968, órgão 
expedidor secretaria de segurança pública - BA, residente e domiciliado (a) no (a) Rua Dinah Rodrigues, 
403, Residencial D. Lindu Setor B Bloco 12 Apt 204, Itinga, Lauro de Freitas, Ba, CEP 42700000, 
BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600102526, com sede Rua Zulmira 
S Fraga, 35, Itinga Lauro de Freitas, BA, CEP 42738755, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 11.309.519/0001-72, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

DO TITULAR 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa para LEONARDO JOSE 
DA SILVA admitido neste ato, nacionalidade brasileira, nascido em 18/03/1978, solteiro, empresário, 
CPF nº 033.540.016-74, carteira de identidade nº 2161039830, órgão expedidor secretaria de segurança 
pública - BA, residente e domiciliado (a) no (a) Rua Fortaleza, 20, Itinga, Lauro de Freitas, Ba, CEP 
42739210, BRASIL. 
 
Parágrafo Único. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa modalidade. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA.  A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LEONARDO 
JOSE DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

CONTRATO CONSOLIDADO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI. 

 
LEONARDO JOSE DA SILVA admitido neste ato, nacionalidade brasileira, nascido em 18/03/1978, 
solteiro, empresário, CPF nº 033.540.016-74, carteira de identidade nº 2161039830, órgão expedidor 
secretaria de segurança pública - BA, residente e domiciliado (a) no (a) Rua Fortaleza, 20, Itinga, Lauro 
de Freitas, Ba, CEP 42739210, BRASIL. 
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CNPJ nº 11.309.519/0001-72 
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Titular da empresa de nome VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600102526, com sede Rua Zulmira 
S Fraga, 35, Itinga Lauro de Freitas, BA, CEP 42738755, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 11.309.519/0001-72, delibera e ajusta a presente consolidação contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  A empresa gira sob a denominação de VAREJO BRINDES SOLUÇÃO 
EM IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI Com sede na Rua Zulmira S Fraga, 35, Itinga Lauro de Freitas, 
BA, CEP 42738755 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  O capital social é de R$ 88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais), o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 
 
Cláusula terceira – o objeto social é: impressão de material publicitário sob contrato tais como: convites, 
cartões e diplomas, aluguel de equipamentos para construção sem operador, aluguel de maquinas para 
escritório, comercio varejista de artigos de papelaria, comercio varejista de produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, comercio varejista de jornais, revistas, livros e material elétrico, comercio varejista de 
artigos de áudio e vídeo, comercio varejista de equipamentos e suprimentos de informática, impressão de 
material publicitário tais como: banners e cartazes, lojas de variedades exceto lojas de departamento ou 
magazines, manutenção e reparação de computadores e equipamentos periféricos, serviços de acabamento 
gráfico, exceto encadernação e plastificarão, adesivamento de veículos para fins publicitários, serviços de 
acesso a internet para apoio administrativo, serviços de pré-impressão de material publicitário tais como: 
fotolitos e fotocomposição e a fabricação de artefatos plásticos tipo crachás e cartões, fabricação de 
equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional, comércio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho. 
 

CNAE FISCAL: 
 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4761-0/01 - comércio varejista de livros 
4761-0/02 - comércio varejista de jornais e revistas 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
8299-7/07 - salas de acesso à internet 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
1821-1/00 - serviços de pré-impressão 
1822-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
2229-3/99 - fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
3292-2/02 - fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
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3299-0/99 - fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
4642-7/01 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4713-0/02 - lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
 
CLÁUSULA QUARTA -  A sociedade iniciou suas atividades em 30 de outubro de 2009 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – A responsabilidade do titular é restrita ao valor de seu capital, responde 
exclusivamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE Sr. LEONARDO JOSE 
DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o 
uso do nome empresarial com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo o titular, os lucros ou perdas apuradas.  
 
CLÁUSULA OITAVA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário 
deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.  
 
PARAGRAFO ÚNICO - O titular poderá antecipar distribuição de lucros intermediários, tomando-se 
por base balancetes apurados para este fim.  
 
CLÁUSULA NONA – A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pelo titular da empresa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Ocorrendo o falecimento ou interdição do titular a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor de 
seus deveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O administrador LEONARDO JOSE DA SILVA declara, Sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade..   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O titular LEONARDO JOSE DA SILVA, declara sob as penas da 
lei, que não participa de outra empresa da mesma modalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece Lauro de Freitas, Bahia. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
 
Lauro de Freitas, 10 de junho de 2022. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

FABIO DE ARAUJO SANTOS 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

LEONARDO JOSE DA SILVA 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98203742 DE 20/06/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 20/06/2022

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98203742

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 03354001674 - LEONARDO JOSE DA SILVA - Assinado em 14/06/2022 às 17:54:00

Cpf: 90384784534 - FABIO DE ARAUJO SANTOS - Assinado em 14/06/2022 às 17:54:45
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Redesim - Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e
Negócios

Dados da Pessoa Jurídica

NOME EMPRESARIAL

VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA
PORTE

ME
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.309.519/0001-72
ESTABELECIMENTO

Matriz
DATA DE ABERTURA

13/11/2009
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VAREJO BRINDES

SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativa
DATA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/11/2009
SITUAÇÃO ESPECIAL

*****
DATA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ENDEREÇO

RUA ZULMIRA S FRAGA, 35, ITINGA, CEP 42738-755, 3685 - BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VAREJOBRINDES@VAREJOBRINDES.COM.BR
TELEFONE

33655198
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
1821-1/00 - Serviços de pré-impressão
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação (Dispensada *)
2229-3/99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada
*)
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
4761-0/01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *)
4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas (Dispensada *)
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *)
8299-7/07 - Salas de acesso à internet (Dispensada *)
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)
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(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, ou
da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades
dispensadas.

Emitido por ROSANA PIRES OLIVEIRA (02012475507) no dia 10/04/2024 às 18:38:37 (data e hora de Brasília).

Fonte: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.309.519/0001-72
Razão

Social: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS EIRELI

Endereço: RUA ZULMIRA S FRAGA 35 / ITINGA / LAURO DE FREITAS / BA / 42700-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2024 a 11/10/2024

Certificação Número: 2024091205051626493705

Informação obtida em 18/09/2024 10:56:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/09/2024, 10:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO ITENS 1 E 2 - VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS (3052830)         SEI 0009619-26.2024.6.05.8000 / pg. 47



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA
CNPJ: 11.309.519/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:31:46 do dia 11/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/12/2024.
Código de controle da certidão: 9227.61A7.6EB4.6BB7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 26/08/2024 12:11

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20243619386

RAZÃO SOCIAL

VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

084.768.665

CNPJ

11.309.519/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 26/08/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA

CADASTRO MOBILIÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS

Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

13.927.819/0001-40CNPJ:

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (ª) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 04/09/2024, 
sob processo de nº  .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica 
VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRAFICOS EIRELI- ME, inscrita no CPF/MF ou 
CNPJ/MF sob o nº. 11309519000172, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à 
inscrição municipal nº. 10006769.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1º, da Lei nº. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu,  , lavrei a presente em 04/09/2024 09:11:49, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Código de Controle: 328753000062816120240904
Emitida via Internet, às 09:11:48   hs, do dia 04/09/2024
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 11.309.519/0001-72
Certidão nº: 40869577/2024
Expedição: 11/06/2024, às 18:46:23
Validade: 08/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.309.519/0001-72,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00565674E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 04/09/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA
CNPJ: 11.309.519/0001-72
Endereço: RUA ZULMIRA S FRAGA,35. ITINGA - CEP 42738755 - LAURO DE FREITAS - 
BAHIA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após  
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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Salvador, quarta-feira, 4 de setembro de 2024

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2
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página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 5442811567795 CPF SOLICITANTE: 033.540.016-74 NIRE: 29600102526 EMITIDA: 19/09/2024 PROTOCOLO: 247696960

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA

29600102526

AVENIDA DAS GAIA, 910 QUADRAUNIC LOTE DIVER PARTE LT 15 16 78E, ITINGA, LAURO DE FREITAS, BA - CEP: 42740105

11.309.519/0001-72

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

30/10/2009
30/10/2009

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

IMPRESSAO DE MATERIAL PUBLICITARIO SOB CONTRATO TAIS COMO CONVITES, CARTOES E DIPLOMAS, ALUGUEL DE 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS, LIVROS E MATERIAL ELETRICO, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

IMPRESSAO DE MATERIAL PUBLICITARIO TAIS COMO BANNERS E CARTAZES, LOJAS DE VARIEDADES EXCETO LOJAS DE 

DEPARTAMENTO OU MAGAZINES, MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, 

SERVICOS DE ACABAMENTO GRAFICO, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, ADESIVAMENTO DE VEICULOS PARA 

FINS PUBLICITARIOS, SERVICOS DE ACESSO A INTERNET PARA APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DE PRE IMPRESSAO DE 

MATERIAL PUBLICITARIO TAIS COMO FOTOLITOS E FOTOCOMPOSICAO E A FABRICACAO DE ARTEFATOS PLASTICOS TIPO 

CRACHAS E CARTOES, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E PROFISSIONAL, 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA, 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, 

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS 

E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 

VEICULOS AUTOMOTORES, MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

SEM CONDUTOR, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, DESIGN DE MOBILIARIO, COMERCIO ATACADISTA DE 

MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA 

DE MADEIRA, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS, FABRICACAO DE ARTIGOS 

DE CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL, FABRICACAO DE ARTIGOS DE 

SERRALHERIA, FABRICACAO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMESTICO E PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA 

ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES.

R$

R$

OITENTA E OITO  MIL E OITOCENTOS  REAIS

CAPITAL SOCIAL

88.800,00

OITENTA E OITO  MIL E OITOCENTOS  REAIS

88.800,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

LEONARDO JOSE DA SILVA

033.540.016-74

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

LEONARDO JOSE DA SILVA

033.540.016-74

88.800,00 SOCIO XX/XX/XXXX

247696960
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página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 5442811567795 CPF SOLICITANTE: 033.540.016-74 NIRE: 29600102526 EMITIDA: 19/09/2024 PROTOCOLO: 247696960

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA

29600102526

AVENIDA DAS GAIA, 910 QUADRAUNIC LOTE DIVER PARTE LT 15 16 78E, ITINGA, LAURO DE FREITAS, BA - CEP: 42740105

11.309.519/0001-72

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

30/10/2009
30/10/2009

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

RUA AFRANIO REIS TEIXEIRA, 80, JARDIM ZINOCA, VARGINHA, MG - CEP: 37018420

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

12/08/2024 98543685

TRANSFORMADA
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

SALVADOR - BA, 19 de Setembro de 2024

BRUNO MOTA PASSOS

SECRETÁRIO-GERAL

247696960
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/09/2024 às 09:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 11.309.519/0001-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66F6.A0B6.BCF2.9030 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/09/2024 as 09:10:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/09/2024 às 09:11) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 033.540.016-74.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66F6.A0FA.84D3.5098 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/09/2024 as 09:11:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

11.309.519/0001-72

Data da consulta: 27/09/2024 09:12:01
Data da última atualização: 09/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 09/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

033.540.016-74

Data da consulta: 27/09/2024 09:12:01
Data da última atualização: 09/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 09/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO 90041/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviço de confecção de placas de sinalização interna e externa, junto a Microempresas Ou
Empresas de Pequeno Porte

Entrega de propostas: De 09/09/2024 às 08:00 até 24/09/2024 às 13:30

Abertura da sessão pública: Dia 24/09/2024 às 13:30 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 às 13:30:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/09/2024 às 13:31:40
Senhoras Licitantes, boa tarde! Estamos iniciando os procedimentos relativos à sessão do Pregão
Eletrônico n.º 90041/2024, visando à contratação de serviço de confecção de placas de sinalização
interna e externa, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:12

Alertamos as Licitantes, que, conforme Portaria 112/2023 e Seção XVI do Edital, a DESISTÊNCIA
IMOTIVADA DA PROPOSTA, assim como a OMISSÃO NO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
SOLICITADA, ocasionará a instauração de processo para apurar a conduta da licitante, com base
na Lei nº 14.133/2021.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:21
Gostaria, igualmente, de lembrar que deverão permanecer conectados, acompanhando o
procedimento até o seu encerramento.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:39
Será adotado para envio de lances, nesta licitação, o modo de disputa “aberto e fechado”, no qual
as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com possibilidade de lance final e fechado.

Sistema 24/09/2024 às 13:36:23 Boa disputa!

Sistema 24/09/2024 às 13:59:35 Para o item 2 há empate.

Sistema 24/09/2024 às 14:00:03 O item 2 está em disputa final entre as empatadas

Sistema 24/09/2024 às 14:00:30 As empatadas devem mandar o valor final para desemaptar

Sistema 24/09/2024 às 14:00:45 desempatar

Sistema 24/09/2024 às 14:04:37
Encerrada a fase de lances, passaremos a fase de julgamento das propostas. Solicito as licitantes que
permaneçam até o final da sessão, pois podem ser convocadas

Sistema 24/09/2024 às 14:05:03
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 24/09/2024 às 14:49:24
ok! Faremos a solicitação da proposta escrita. Solicitaremos também declaração de exequibilidade
da proposta, considerando que, conforme condição 10.5 do Edital, é indício de inexequibilidade da
proposta valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Sistema 24/09/2024 às 14:50:00 Convocarei anexo para tal fim

1 de 1527/09/2024 11:58
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 às 15:57:46
Feita a aceitação da proposta para o item 2 (proposta de acordo com as especificações do edital e
confirmada a sua exequibilidade), passaremos à análise da habilitação da empresa VAREJO
BRINDES SOLUCAO EM IMPRESS

Sistema 24/09/2024 às 16:00:43
... Enquanto aguardamos o envio da proposta e confirmação da exequibilidade para os itens 1, 3 e
4 da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73,
até às 16h53

Sistema 24/09/2024 às 16:00:59 Peço que todos continuem acompanhando até o final da sessão

Sistema 24/09/2024 às 16:53:15 Para MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73. Estou analisando.

Sistema 24/09/2024 às 17:02:56

Para MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 e demais licitantes.
Tendo em vista que as propostas para os itens 1, 3 e 4 atendem às especificações do Edital,
procederemos á aceitação delas, tendo a aludida empresa ratificado que é capaz de cobrir todos os
custos para prestação do serviço

Sistema 24/09/2024 às 17:10:20

Verificando-se o SICAF da empresa VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS
LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72, constatamos a Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal. Além
disso, pelos documentos encaminhados juntos com a proposta no Anexo do Compras.Gov,
observamos a Regularidade Fiscal Municipal, bem como a Qualificação Econômico-Financeira
(Certidão de Falência) e checada a autenticidade das certidões, bem como não havendo ...

Sistema 24/09/2024 às 17:11:48

... impedimento de licitarrelativo à empresa e seu sócio, consultando-se o Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php e o Sistema Integrado de
Registro do Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP, ...

Sistema 24/09/2024 às 17:13:09

no seguinte endereço eletrônico:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSanciona do&direcao=asc;,
constatamos que está apta a ser habilitada, declarando vencedora, para o ITEM 2, a empresa
VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72,

Sistema 24/09/2024 às 17:18:43

Como dito, observada a regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, regularidade Fiscal Municipal,
Qualificação Econômica, habilitação jurídica, ausência de impedimentos, autenticidade das
certidões, atendido a todos os requisito editalícios, procedemos à habilitação da empresa VAREJO
BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRÁFICOS, para o item 2

Sistema 24/09/2024 às 17:18:57 cONTINUAREMOS NO EXAME DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

Sistema 24/09/2024 às 17:19:16 CLASSIFICADA PARA OS ITENS 1, 3 E 4

Sistema 24/09/2024 às 17:28:21
Tendo em vista a proximidade do término do horário comercial, suspenderemos a sessão para
continuidade na data de 25/09/2024 (quarta-feira), às 09h30 (horário de Brasília), convocando
todas as licitantes para acompanharem o certame. Uma boa noite a todos!

Sistema 25/09/2024 às 09:30:43
Bom dia! Aceita as a proposta da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE
DIAS, para os itens 1,3 e 4, na data de ontem, passaremos para fase de habilitação desses itens.

Sistema 25/09/2024 às 09:31:23 Peço que todos permaneçam acompanhando até o fim da sessão.

Sistema 25/09/2024 às 09:34:06

Consultando o SICAF da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS (CNPJ
57.093.119/0001-73 ) verificamos a regularidade da habilitação jurídica, bem como a Regularidade
Fiscal e Trabalhista Federal, a Regularidade Fiscal Municipal (confirmada a autenticidade da
certidão). Contudo, não foi possível observar a - Qualificação Econômico-Financeira, constando
certidão de falência do Distrito Federal.

Sistema 25/09/2024 às 09:35:10
A certidão de falência deve ser sede licitante (Belém-Pará). Consultando o site do TJPA
https://consultas.tjpa.jus.br/certidaocivel/pages/inicio.action não conseguimos consultar a certidão

Sistema 25/09/2024 às 09:35:40 Dessa forma, abrirei o prazo previsto em Edital para solicitar o envio

Sistema 25/09/2024 às 10:04:54
o benefício de prorrogação de prazo para microempresa/empresa de pequeno porte ou MEI é
apenas para regularidade fiscal, conforme Lei Complementar 123/2006.

Sistema 25/09/2024 às 10:05:14 As licitantes devem estar com a documentação em mãos já na data de abertura do certame.

Sistema 25/09/2024 às 10:08:43
Ainda assim, mesmo para regularidade fiscal,, o prazo de 5 dias uteis é para regularização e não
para ausência de apresentação.

2 de 1527/09/2024 11:58
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 às 10:10:17
Do exposto, infelizmente terei que proceder à inabilitação para convocar as licitantes na ordem de
classificação. Alguma dúvida?

Sistema 25/09/2024 às 10:31:04
Após a inabilitação da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUER DIAS (para os itens
1,3 e 4), aguardo respostas da JCG SOLUÇÕES LTADA (CLASSIFICADA PARA OS ITENS ) e da
empresa VAREJO BRINDES para o item 1,.

Sistema 25/09/2024 às 11:44:55

Mantida as condições de habilitação da empresa VAREJO BRINDES SOLUCAO (CNPJ
57.093.119/0001-73), conforme consulta ao SICAF e demais sites, bem como de acordo com a
documentação apresentada junto com a proposta, A DECLARAMOS VENCEDORA TAMBÉM
DO ITEM 1.

Sistema 25/09/2024 às 11:47:28
Assim, ao encerrar o prazo de intenção de recurso para o ITEM 1, faremos a devida habilitação da
empresa.

Sistema 25/09/2024 às 11:58:19

Prezadas licitantes, tendo em vista que está chegando o horário de almoço, bem como que esta
pregoeira tem serviço externo hoje e amanhã, farei a suspensão da sessão, para continuidade em
27.09.2024 (sexta-feira), às 9h20, quando procederei à habilitação para o item 1 e continuarei a
aceitação da proposta para os itens 3 e 4. Lembro que o item 1 está na etapa de período de
intenção de recursos até às 12:00:30.

Sistema 25/09/2024 às 11:58:47 Até sexta, estando todos convocados para sessão de continuidade. Uma boa tarde!

Sistema 27/09/2024 às 09:21:53

Bom dia! Hoje daremos continuidade à habilitação da empresa Varejo Brindes Solução em
Impressos Gráficos Ltda. para o item 1, e faremos o julgamento para os itens 3 e 4, na qual a JCG
Soluções Ltda. se encontra classificada em primeiro lugar, após a inabilitação da empresa
57.093.119 Manoel Albuquerque Dias

Sistema 27/09/2024 às 09:22:33

Rememorando, informamos que a empresa JCG Soluções Ltda. encontra-se classificada em
primeiro lugar para os itens 3 e 4, após a inabilitação do licitante 57.093.119 Manoel Albuquerque
Dias, em virtude de não se encontrar de posse da certidão de falência da sede da empresa. A
empresa mandou e-mail para esta pregoeira informando que já havia feito a solicitação da certidão.

Sistema 27/09/2024 às 09:22:43

Considerando que a certidão do SICAF é do Distrito Federal (não é da sede da licitante), esta
Pregoeira tentou diligência junto ao Tribunal de Justiça do Pará, sem conseguir obter a certidão de
falência. A licitante informou, por meio de mensagem de e-mail, que deu entrada na solicitação,
pedindo dilação de prazo de 3 dias úteis.

Sistema 27/09/2024 às 09:22:56

Não há previsão legal ou editalícia para prorrogação de prazo quando a licitante não possui os
documentos em mãos na data da abertura da licitação. Ademais, conforme Condição 10.11 do
Edital “Não serão aceitos "protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos”. Em virtude disso, a empresa foi
inabilitada.

Sistema 27/09/2024 às 09:23:09

Assim, dando continuidade ao certame, faremos a habilitação da empresa Varejo Brindes Solução
em Impressos Gráficos Ltda. para o item 1, visto que em consulta ao SICAF e demais sites, bem
como verificada a autenticidade das certidões apresentadas de falência e fiscal municipal, não
havendo impedimentos de licitar, a empresa está apta, atendendo todos os requisitos habilitatórios
previstos em Edital. Por conseguinte, declaramos a referida licitant

Sistema 27/09/2024 às 09:23:31 vencedora do item 1

Sistema 27/09/2024 às 09:25:31

Enquanto transcorre o prazo de intenção de recurso para o item 1, passaremos ao julgamento dos
itens 3 e 4 em relação à empresa JCG Soluções Ltda., que declarou que já chegou ao seu valor
mínimo, não podendo negociar. Estando os preços abaixo do valor estimado pela administração,
solicitamos o envio da proposta escrita para os itens 3 e 4, no prazo de 2 (duas) horas, por meio de
anexo do sistema, para concluir a aceitação da proposta.

Sistema 27/09/2024 às 11:02:57 Estamos analisando o anexo.

Sistema 27/09/2024 às 11:11:52
Tendo em vista que a proposta da empresa JCG SOLUCOES LTDA. para os itens 3 e 4 atende às
especificações do Edital, bem como estando os preços exequíveis e abaixo do preço estimado pela
Administração, faremos a aceitação.

Sistema 27/09/2024 às 11:14:22
Enquanto os itens 3 e 4 estão em intenção de recurso do julgamento, estou analisando a
habilitação da empresa. Todas as licitantes devem acompanhar a sessão até o final,

Sistema 27/09/2024 às 11:32:19
Verificada a regularidade da empresa JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/00, por meio da
consulta ao SICAF e aos sites do CNJ e Portal da Transparência, e pelos documentos enviados
junto com a proposta escrita (em anexo do sistema), bem como verificada a autenticidade da
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/09/2024 às 11:32:19
certidão de falência da sede da licitante, tendo sido cumprido todos os requisitos habilitatórios
previstos em Edital, procederemos à habilitação da empresa para os itens 3 e 4.

Sistema 27/09/2024 às 11:38:55
Declaro a empresa JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/0001-38) vencedora dos itens 3 e 4
da licitação. A intenção de recurso está aberta até 11:56:05.

Sistema 27/09/2024 às 11:39:57 para o item 3 e até as 11:56:22 para o item 4

Sistema 27/09/2024 às 11:57:21

Iremos encerrar a sessão agradecendo a participação de todos e, informando que as empresas
VAREJO BRINDES SOLUÇÕES EM IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA. (CNPJ 11.309.519/0001-
72), ganhadora dos itens 1 e 2, e JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/0001-38) , ganhadora
dos itens 3 e 4, serão contatadas para retirar a nota de empenho, em caso de não haver recurso
registrado no sistema.

Sistema 27/09/2024 às 11:58:21

Tendo em vista que o sistema somente permite a visualização dos registros de intenção de recurso
após o encerramento da sessão pública do certame, peço aos eventuais interessados (recorrentes e
recorridos) a atenção para a fiel observância dos prazos a serem fixados pelo sistema, bem para o
envio eletrônico dos documentos (recurso e contrarrazões), caso tenha havido algum registro de
intenção de recorrer das decisões proferidas por esta pregoeira

Sistema 27/09/2024 às 11:58:29 Tenham todos uma boa tarde!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

24/09/2024 às 13:30:01 Abertura da sessão pública

24/09/2024 às 14:05:02 Início da etapa de julgamento de propostas
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Confecção de placas de Sinalização em 30x60 cm, para sinalização interna, conforme textos e quantidades detalhados no Anexo A do Termo
de Referência (Anexo I do Edital)

Quantidade: 46 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aguardando adjudicação

R$ 68,5500

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.337.***-*2 - MILENA AUSTREGESILO HEREDA para JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-
38, melhor lance: R$ 35,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.406.905/0001-52 - 32.406.905 KLEYSON LUIZ COSTA
FERREIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 45,0000  -

Valor proposta: R$ 68,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 34,0000
Fornecedor
inabilitado

Valor proposta: R$ 68,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

10.325.010/0001-50 - AMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 120,0000  -

Valor proposta: R$ 120,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

53.103.466/0001-89 - APS SOLUCOES EM COMUNICACAO
VISUAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 68,5500  -

Valor proposta: R$ 68,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

08.636.629/0001-34 - ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 41,5800  -

Valor proposta: R$ 68,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

Item 3 - Confecção de Placas /  Quadros /  Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço

5 de 1527/09/2024 11:58

TERMO DE JULGAMENTO - ITENS 3 E 4 - JCG SOLUCOES LTDA. (3052868)         SEI 0009619-26.2024.6.05.8000 / pg. 64



UASG 70013 PREGÃO 90041/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

31.163.042/0001-77 - B S SANT COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 40,0000  -

Valor proposta: R$ 70,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

11.097.333/0001-05 - BLUENETT CARIMBOS E INFORMATICA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 66,5900  -

Valor proposta: R$ 80,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

42.774.793/0001-46 - CARLOS AUGUSTO TRINDADE DE SOUZA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 65,0000  -

Valor proposta: R$ 68,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

16.640.717/0001-38 - D'COLAR GRAFICA E ETIQUETAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 58,0000  -

Valor proposta: R$ 68,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

54.902.668/0001-53 - ELOAR SERVICOS DE COMUNICACAO E
MARKETING LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ

R$ 68,0000  -

Valor proposta: R$ 68,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

26.507.138/0001-75 - INOV ETIQUETAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 59,9800  -

Valor proposta: R$ 68,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

41.481.191/0001-38 - JCG SOLUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 35,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 150,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

49.436.328/0001-44 - LIDER DAS PLACAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 67,0000  -

Valor proposta: R$ 67,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

41.966.732/0001-18 - NIUTEC SOLUCOES EM SINALIZACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 68,5000  -

Valor proposta: R$ 68,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46
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Fornecedor Valor ofertado Situação

28.946.517/0001-97 - S. DE OLIVEIRA MARQUES RIDAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 59,0000  -

Valor proposta: R$ 68,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

19.814.481/0001-05 - SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL,
COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 57,9900  -

Valor proposta: R$ 68,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

05.751.766/0001-21 - SILVA OUTDOOR PUBLICIDADE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 68,5500  -

Valor proposta: R$ 68,5500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

53.701.186/0001-72 - STEWART & KUROGI COMUNICACAO
VISUAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 35,9600  -

Valor proposta: R$ 68,5488 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 46

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:35:12 57.093.119/0001-73 R$ 66,9800

24/09/2024 13:36:11 26.507.138/0001-75 R$ 66,9600

24/09/2024 13:36:12 57.093.119/0001-73 R$ 66,9400

24/09/2024 13:36:23 41.481.191/0001-38 R$ 66,9500

24/09/2024 13:36:26 26.507.138/0001-75 R$ 66,9200

24/09/2024 13:36:26 57.093.119/0001-73 R$ 66,9000

24/09/2024 13:36:28 26.507.138/0001-75 R$ 66,8800

24/09/2024 13:36:29 57.093.119/0001-73 R$ 66,8600

24/09/2024 13:36:31 26.507.138/0001-75 R$ 66,8400

24/09/2024 13:36:32 57.093.119/0001-73 R$ 66,8200

24/09/2024 13:36:34 26.507.138/0001-75 R$ 66,8000

24/09/2024 13:36:35 57.093.119/0001-73 R$ 66,7800

24/09/2024 13:36:37 26.507.138/0001-75 R$ 66,7600

24/09/2024 13:36:38 57.093.119/0001-73 R$ 66,7400

24/09/2024 13:36:40 26.507.138/0001-75 R$ 66,7200

24/09/2024 13:36:41 57.093.119/0001-73 R$ 66,7000

24/09/2024 13:36:43 26.507.138/0001-75 R$ 66,6800
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:36:44 57.093.119/0001-73 R$ 66,6600

24/09/2024 13:36:46 26.507.138/0001-75 R$ 66,6400

24/09/2024 13:36:47 57.093.119/0001-73 R$ 66,6200

24/09/2024 13:36:49 26.507.138/0001-75 R$ 66,6000

24/09/2024 13:36:50 57.093.119/0001-73 R$ 66,5800

24/09/2024 13:36:52 26.507.138/0001-75 R$ 66,5600

24/09/2024 13:36:53 57.093.119/0001-73 R$ 66,5400

24/09/2024 13:36:55 26.507.138/0001-75 R$ 66,5200

24/09/2024 13:36:56 57.093.119/0001-73 R$ 66,5000

24/09/2024 13:36:56 11.097.333/0001-05 R$ 66,5900

24/09/2024 13:36:58 26.507.138/0001-75 R$ 66,4800

24/09/2024 13:36:59 57.093.119/0001-73 R$ 66,4600

24/09/2024 13:37:01 26.507.138/0001-75 R$ 66,4400

24/09/2024 13:37:02 57.093.119/0001-73 R$ 66,4200

24/09/2024 13:37:04 26.507.138/0001-75 R$ 66,4000

24/09/2024 13:37:05 57.093.119/0001-73 R$ 66,3800

24/09/2024 13:37:07 26.507.138/0001-75 R$ 66,3600

24/09/2024 13:37:08 57.093.119/0001-73 R$ 66,3400

24/09/2024 13:37:10 26.507.138/0001-75 R$ 66,3200

24/09/2024 13:37:11 57.093.119/0001-73 R$ 66,3000

24/09/2024 13:37:13 26.507.138/0001-75 R$ 66,2800

24/09/2024 13:37:14 57.093.119/0001-73 R$ 66,2600

24/09/2024 13:37:16 26.507.138/0001-75 R$ 66,2400

24/09/2024 13:37:17 57.093.119/0001-73 R$ 66,2200

24/09/2024 13:37:19 26.507.138/0001-75 R$ 66,2000

24/09/2024 13:37:20 57.093.119/0001-73 R$ 66,1800

24/09/2024 13:37:22 26.507.138/0001-75 R$ 66,1600

24/09/2024 13:37:23 57.093.119/0001-73 R$ 66,1400

24/09/2024 13:37:25 26.507.138/0001-75 R$ 66,1200

24/09/2024 13:37:26 57.093.119/0001-73 R$ 66,1000

24/09/2024 13:37:26 32.406.905/0001-52 R$ 65,0000

24/09/2024 13:37:28 57.093.119/0001-73 R$ 64,9800

24/09/2024 13:37:29 26.507.138/0001-75 R$ 64,9600

24/09/2024 13:37:30 57.093.119/0001-73 R$ 64,9400

24/09/2024 13:37:31 26.507.138/0001-75 R$ 64,9200
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:37:32 57.093.119/0001-73 R$ 64,9000

24/09/2024 13:37:34 26.507.138/0001-75 R$ 64,8800

24/09/2024 13:37:35 57.093.119/0001-73 R$ 64,8600

24/09/2024 13:37:37 26.507.138/0001-75 R$ 64,8400

24/09/2024 13:37:38 57.093.119/0001-73 R$ 64,8200

24/09/2024 13:37:40 26.507.138/0001-75 R$ 64,8000

24/09/2024 13:37:41 57.093.119/0001-73 R$ 64,7800

24/09/2024 13:37:43 26.507.138/0001-75 R$ 64,7600

24/09/2024 13:37:44 57.093.119/0001-73 R$ 64,7400

24/09/2024 13:37:46 26.507.138/0001-75 R$ 64,7200

24/09/2024 13:37:48 57.093.119/0001-73 R$ 64,7000

24/09/2024 13:37:49 26.507.138/0001-75 R$ 64,6800

24/09/2024 13:37:50 57.093.119/0001-73 R$ 64,6600

24/09/2024 13:37:52 26.507.138/0001-75 R$ 64,6400

24/09/2024 13:37:54 57.093.119/0001-73 R$ 64,6200

24/09/2024 13:37:55 26.507.138/0001-75 R$ 64,6000

24/09/2024 13:37:56 57.093.119/0001-73 R$ 64,5800

24/09/2024 13:37:58 26.507.138/0001-75 R$ 64,5600

24/09/2024 13:38:16 57.093.119/0001-73 R$ 64,5400

24/09/2024 13:38:20 26.507.138/0001-75 R$ 64,5200

24/09/2024 13:38:20 57.093.119/0001-73 R$ 64,5000

24/09/2024 13:38:23 26.507.138/0001-75 R$ 64,4800

24/09/2024 13:38:23 57.093.119/0001-73 R$ 64,4600

24/09/2024 13:38:26 26.507.138/0001-75 R$ 64,4400

24/09/2024 13:38:26 57.093.119/0001-73 R$ 64,4200

24/09/2024 13:38:29 26.507.138/0001-75 R$ 64,4000

24/09/2024 13:38:29 57.093.119/0001-73 R$ 64,3800

24/09/2024 13:38:32 26.507.138/0001-75 R$ 64,3600

24/09/2024 13:38:32 57.093.119/0001-73 R$ 64,3400

24/09/2024 13:38:35 26.507.138/0001-75 R$ 64,3200

24/09/2024 13:38:35 57.093.119/0001-73 R$ 64,3000

24/09/2024 13:38:38 26.507.138/0001-75 R$ 64,2800

24/09/2024 13:38:39 57.093.119/0001-73 R$ 64,2600

24/09/2024 13:38:41 26.507.138/0001-75 R$ 64,2400

24/09/2024 13:38:41 57.093.119/0001-73 R$ 64,2200
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:38:44 26.507.138/0001-75 R$ 64,2000

24/09/2024 13:38:44 57.093.119/0001-73 R$ 64,1800

24/09/2024 13:38:47 26.507.138/0001-75 R$ 64,1600

24/09/2024 13:38:47 57.093.119/0001-73 R$ 64,1400

24/09/2024 13:38:50 26.507.138/0001-75 R$ 64,1200

24/09/2024 13:38:50 57.093.119/0001-73 R$ 64,1000

24/09/2024 13:38:53 26.507.138/0001-75 R$ 64,0800

24/09/2024 13:38:54 57.093.119/0001-73 R$ 64,0600

24/09/2024 13:38:56 26.507.138/0001-75 R$ 64,0400

24/09/2024 13:38:57 57.093.119/0001-73 R$ 64,0200

24/09/2024 13:38:59 26.507.138/0001-75 R$ 64,0000

24/09/2024 13:39:01 57.093.119/0001-73 R$ 63,9800

24/09/2024 13:39:02 26.507.138/0001-75 R$ 63,9600

24/09/2024 13:39:02 57.093.119/0001-73 R$ 63,9400

24/09/2024 13:39:05 26.507.138/0001-75 R$ 63,9200

24/09/2024 13:39:05 57.093.119/0001-73 R$ 63,9000

24/09/2024 13:39:08 26.507.138/0001-75 R$ 63,8800

24/09/2024 13:39:09 57.093.119/0001-73 R$ 63,8600

24/09/2024 13:39:11 26.507.138/0001-75 R$ 63,8400

24/09/2024 13:39:12 57.093.119/0001-73 R$ 63,8200

24/09/2024 13:39:14 26.507.138/0001-75 R$ 63,8000

24/09/2024 13:39:14 41.481.191/0001-38 R$ 63,8300

24/09/2024 13:39:14 57.093.119/0001-73 R$ 63,7800

24/09/2024 13:39:17 26.507.138/0001-75 R$ 63,7600

24/09/2024 13:39:17 57.093.119/0001-73 R$ 63,7400

24/09/2024 13:39:20 26.507.138/0001-75 R$ 63,7200

24/09/2024 13:39:20 57.093.119/0001-73 R$ 63,7000

24/09/2024 13:39:23 26.507.138/0001-75 R$ 63,6800

24/09/2024 13:39:24 57.093.119/0001-73 R$ 63,6600

24/09/2024 13:39:26 26.507.138/0001-75 R$ 63,6400

24/09/2024 13:39:27 57.093.119/0001-73 R$ 63,6200

24/09/2024 13:39:29 26.507.138/0001-75 R$ 63,6000

24/09/2024 13:39:29 57.093.119/0001-73 R$ 63,5800

24/09/2024 13:39:32 26.507.138/0001-75 R$ 63,5600

24/09/2024 13:39:32 57.093.119/0001-73 R$ 63,5400
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:39:35 26.507.138/0001-75 R$ 63,5200

24/09/2024 13:39:36 57.093.119/0001-73 R$ 63,5000

24/09/2024 13:39:38 26.507.138/0001-75 R$ 63,4800

24/09/2024 13:39:38 57.093.119/0001-73 R$ 63,4600

24/09/2024 13:39:41 26.507.138/0001-75 R$ 63,4400

24/09/2024 13:39:42 57.093.119/0001-73 R$ 63,4200

24/09/2024 13:39:44 26.507.138/0001-75 R$ 63,4000

24/09/2024 13:39:45 57.093.119/0001-73 R$ 63,3800

24/09/2024 13:39:47 26.507.138/0001-75 R$ 63,3600

24/09/2024 13:39:48 57.093.119/0001-73 R$ 63,3400

24/09/2024 13:39:50 26.507.138/0001-75 R$ 63,3200

24/09/2024 13:39:50 57.093.119/0001-73 R$ 63,3000

24/09/2024 13:39:53 26.507.138/0001-75 R$ 63,2800

24/09/2024 13:39:54 57.093.119/0001-73 R$ 63,2600

24/09/2024 13:39:56 26.507.138/0001-75 R$ 63,2400

24/09/2024 13:39:57 57.093.119/0001-73 R$ 63,2200

24/09/2024 13:39:59 26.507.138/0001-75 R$ 63,2000

24/09/2024 13:39:59 57.093.119/0001-73 R$ 63,1800

24/09/2024 13:40:02 26.507.138/0001-75 R$ 63,1600

24/09/2024 13:40:02 57.093.119/0001-73 R$ 63,1400

24/09/2024 13:40:05 26.507.138/0001-75 R$ 63,1200

24/09/2024 13:40:05 53.701.186/0001-72 R$ 62,0000

24/09/2024 13:40:06 57.093.119/0001-73 R$ 61,9800

24/09/2024 13:40:08 26.507.138/0001-75 R$ 61,9600

24/09/2024 13:40:09 57.093.119/0001-73 R$ 61,9400

24/09/2024 13:40:11 26.507.138/0001-75 R$ 61,9200

24/09/2024 13:40:12 57.093.119/0001-73 R$ 61,9000

24/09/2024 13:40:14 26.507.138/0001-75 R$ 61,8800

24/09/2024 13:40:14 57.093.119/0001-73 R$ 61,8600

24/09/2024 13:40:17 26.507.138/0001-75 R$ 61,8400

24/09/2024 13:40:18 57.093.119/0001-73 R$ 61,8200

24/09/2024 13:40:20 26.507.138/0001-75 R$ 61,8000

24/09/2024 13:40:21 57.093.119/0001-73 R$ 61,7800

24/09/2024 13:40:23 26.507.138/0001-75 R$ 61,7600

24/09/2024 13:40:23 57.093.119/0001-73 R$ 61,7400
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:40:26 26.507.138/0001-75 R$ 61,7200

24/09/2024 13:40:26 57.093.119/0001-73 R$ 61,7000

24/09/2024 13:40:29 26.507.138/0001-75 R$ 61,6800

24/09/2024 13:40:30 57.093.119/0001-73 R$ 61,6600

24/09/2024 13:40:32 26.507.138/0001-75 R$ 61,6400

24/09/2024 13:40:43 57.093.119/0001-73 R$ 61,6200

24/09/2024 13:40:47 26.507.138/0001-75 R$ 61,6000

24/09/2024 13:41:54 32.406.905/0001-52 R$ 61,0000

24/09/2024 13:41:54 53.701.186/0001-72 R$ 61,5000

24/09/2024 13:41:56 26.507.138/0001-75 R$ 60,9800

24/09/2024 13:41:59 53.701.186/0001-72 R$ 60,0000

24/09/2024 13:42:02 26.507.138/0001-75 R$ 59,9800

24/09/2024 13:42:11 28.946.517/0001-97 R$ 64,0000

24/09/2024 13:42:25 53.701.186/0001-72 R$ 59,0000

24/09/2024 13:42:39 41.481.191/0001-38 R$ 60,0000

24/09/2024 13:43:08 32.406.905/0001-52 R$ 58,0000

24/09/2024 13:43:13 53.701.186/0001-72 R$ 57,0000

24/09/2024 13:43:30 32.406.905/0001-52 R$ 56,0000

24/09/2024 13:43:34 53.701.186/0001-72 R$ 55,0000

24/09/2024 13:43:56 32.406.905/0001-52 R$ 53,0000

24/09/2024 13:44:00 53.701.186/0001-72 R$ 52,0000

24/09/2024 13:44:08 41.481.191/0001-38 R$ 52,0100

24/09/2024 13:44:14 32.406.905/0001-52 R$ 50,0000

24/09/2024 13:44:24 53.701.186/0001-72 R$ 49,9800

24/09/2024 13:44:32 41.481.191/0001-38 R$ 49,9900

24/09/2024 13:44:56 32.406.905/0001-52 R$ 49,5000

24/09/2024 13:45:08 53.701.186/0001-72 R$ 48,9900

24/09/2024 13:45:29 32.406.905/0001-52 R$ 47,0000

24/09/2024 13:45:34 41.481.191/0001-38 R$ 47,0100

24/09/2024 13:45:37 53.701.186/0001-72 R$ 46,9000

24/09/2024 13:46:06 41.481.191/0001-38 R$ 46,9100

24/09/2024 13:46:08 57.093.119/0001-73 R$ 46,8800

24/09/2024 13:46:33 32.406.905/0001-52 R$ 45,0000

24/09/2024 13:46:34 57.093.119/0001-73 R$ 44,9800

24/09/2024 13:46:47 08.636.629/0001-34 R$ 44,9500
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:46:47 57.093.119/0001-73 R$ 44,9300

24/09/2024 13:47:18 28.946.517/0001-97 R$ 59,0000

24/09/2024 13:48:05 41.481.191/0001-38 R$ 44,9400

24/09/2024 13:48:07 53.701.186/0001-72 R$ 41,7500

24/09/2024 13:48:25 16.640.717/0001-38 R$ 58,0000

24/09/2024 13:48:27 42.774.793/0001-46 R$ 65,0000

24/09/2024 13:48:38 41.481.191/0001-38 R$ 41,7600

24/09/2024 13:48:49 57.093.119/0001-73 R$ 41,7300

24/09/2024 13:49:14 53.701.186/0001-72 R$ 41,7000

24/09/2024 13:49:21 41.481.191/0001-38 R$ 41,7100

24/09/2024 13:49:24 57.093.119/0001-73 R$ 41,6800

24/09/2024 13:49:36 41.481.191/0001-38 R$ 41,6900

24/09/2024 13:49:39 08.636.629/0001-34 R$ 41,5800

24/09/2024 13:49:40 57.093.119/0001-73 R$ 41,5600

24/09/2024 13:49:44 53.701.186/0001-72 R$ 41,0000

24/09/2024 13:49:45 57.093.119/0001-73 R$ 40,9800

24/09/2024 13:49:55 41.481.191/0001-38 R$ 40,9900

24/09/2024 13:50:37 53.701.186/0001-72 R$ 39,0000

24/09/2024 13:50:37 57.093.119/0001-73 R$ 38,9800

24/09/2024 13:50:40 19.814.481/0001-05 R$ 57,9900

24/09/2024 13:50:42 41.481.191/0001-38 R$ 38,9900

24/09/2024 13:50:47 53.701.186/0001-72 R$ 36,7500

24/09/2024 13:50:59 57.093.119/0001-73 R$ 36,7300

24/09/2024 13:51:35 31.163.042/0001-77 R$ 40,0000

24/09/2024 13:51:46 53.701.186/0001-72 R$ 36,0000

24/09/2024 13:51:47 57.093.119/0001-73 R$ 35,9800

24/09/2024 13:52:15 57.093.119/0001-73 R$ 34,0000

24/09/2024 13:52:20 41.481.191/0001-38 R$ 35,0000

24/09/2024 13:52:45 53.701.186/0001-72 R$ 35,9600

Mensagens do chat do Item 3

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 13:30:01 A abertura do item 3 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/09/2024 13:35:01 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 24/09/2024 13:52:15
A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 13:57:15 do dia 24/09/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 35,9800 e R$ 38,9900.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 13:57:16
A etapa fechada do item 3 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 35,9600, R$ 34,0000 e R$ 35,0000.

Sistema 24/09/2024 13:57:16 O item 3 está encerrado.

Sistema 24/09/2024 17:05:01
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 24/09/2024 17:25:01.

Sistema 25/09/2024 10:18:26
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 25/09/2024 10:38:26.

Sistema para o
participante
41.481.191/0001-38

25/09/2024 10:24:46
Senhora licitante,, confirma que sua proposta para os itens 3 e 4 atendem às especificações do
Edital? Tem como reduzir o valor da proposta para o item 3? Favor responder com brevidade.

Sistema para o
participante
41.481.191/0001-38

25/09/2024 10:25:38 *as propostas atendem? aceita negociar o preço do item 4?

pelo participante
41.481.191/0001-38

25/09/2024 15:17:07 Sr. Pregoeiro, infelizmente já atingimos o nosso valor mínimo

Sistema para o
participante
41.481.191/0001-38

27/09/2024 09:27:32
Sr. Fornecedor JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-38, você foi convocado para enviar
anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 11:28:00 do dia 27/09/2024. Justificativa: Para
envio da proposta escrita para os itens 3 e 4..

Sistema para o
participante
41.481.191/0001-38

27/09/2024 09:28:04 Solicitado o anexo. Alguma dúvida? O prazo é até às 11h37.

Sistema para o
participante
41.481.191/0001-38

27/09/2024 09:28:24 até as 11h28

pelo participante
41.481.191/0001-38

27/09/2024 10:51:08
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:51:08 de 27/09/2024. 20 anexos
foram enviados pelo fornecedor JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-38.

Sistema 27/09/2024 11:12:25
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 11:32:25.

Sistema 27/09/2024 11:36:05
O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 11:56:05.

Eventos do Item 3

Data/Hora Descrição

24/09/2024 13:35:01 Item aberto para lances.

24/09/2024 13:52:15 Item com etapa aberta encerrada.

24/09/2024 13:52:15 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 35,9800 e R$ 38,9900.

24/09/2024 13:57:16 Item com etapa fechada encerrada.

24/09/2024 13:57:16 Item encerrado para lances.

24/09/2024 17:05:01
Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 34,0000. Motivo: As propostas para os itens 1, 3 e 4 atendem às especificações do Edita, tendo a empresa
ratificado que é capaz de cobrir todos os custos para prestação do serviço..

25/09/2024 10:18:26

Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 foi inabilitado. Motivo:
Tendo em vista que a licitante pediu prazo para apresentação da certidão de falência, não havendo tal previsão nem no
Edital nem na lei, devendo as licitantes estarem com a documentação desde a abertura da licitação, somente resta a a
alternativa de inabilitação..

27/09/2024 09:27:32
Fornecedor JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-38 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
27/09/2024 11:28:00. Motivo: Para envio da proposta escrita para os itens 3 e 4..
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Data/Hora Descrição

27/09/2024 10:51:08 Fornecedor JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-38 finalizou o envio de anexo.

27/09/2024 11:12:25
Fornecedor JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-38 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 35,0000. Motivo:
Tendo em vista que a proposta da empresa JCG SOLUCOES LTDA. para os itens 3 e 4 atende às especificações do Edital,
bem como estando os preços exequíveis e abaixo do preço estimado pela Administração, procedo à aceitação..

27/09/2024 11:36:05 Fornecedor JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-38 foi habilitado.

27/09/2024 11:58:38 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

15 de 1527/09/2024 11:58
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO 90041/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviço de confecção de placas de sinalização interna e externa, junto a Microempresas Ou
Empresas de Pequeno Porte

Entrega de propostas: De 09/09/2024 às 08:00 até 24/09/2024 às 13:30

Abertura da sessão pública: Dia 24/09/2024 às 13:30 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 às 13:30:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/09/2024 às 13:31:40
Senhoras Licitantes, boa tarde! Estamos iniciando os procedimentos relativos à sessão do Pregão
Eletrônico n.º 90041/2024, visando à contratação de serviço de confecção de placas de sinalização
interna e externa, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:12

Alertamos as Licitantes, que, conforme Portaria 112/2023 e Seção XVI do Edital, a DESISTÊNCIA
IMOTIVADA DA PROPOSTA, assim como a OMISSÃO NO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
SOLICITADA, ocasionará a instauração de processo para apurar a conduta da licitante, com base
na Lei nº 14.133/2021.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:21
Gostaria, igualmente, de lembrar que deverão permanecer conectados, acompanhando o
procedimento até o seu encerramento.

Sistema 24/09/2024 às 13:32:39
Será adotado para envio de lances, nesta licitação, o modo de disputa “aberto e fechado”, no qual
as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com possibilidade de lance final e fechado.

Sistema 24/09/2024 às 13:36:23 Boa disputa!

Sistema 24/09/2024 às 13:59:35 Para o item 2 há empate.

Sistema 24/09/2024 às 14:00:03 O item 2 está em disputa final entre as empatadas

Sistema 24/09/2024 às 14:00:30 As empatadas devem mandar o valor final para desemaptar

Sistema 24/09/2024 às 14:00:45 desempatar

Sistema 24/09/2024 às 14:04:37
Encerrada a fase de lances, passaremos a fase de julgamento das propostas. Solicito as licitantes que
permaneçam até o final da sessão, pois podem ser convocadas

Sistema 24/09/2024 às 14:05:03
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 24/09/2024 às 14:49:24
ok! Faremos a solicitação da proposta escrita. Solicitaremos também declaração de exequibilidade
da proposta, considerando que, conforme condição 10.5 do Edital, é indício de inexequibilidade da
proposta valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Sistema 24/09/2024 às 14:50:00 Convocarei anexo para tal fim
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 às 15:57:46
Feita a aceitação da proposta para o item 2 (proposta de acordo com as especificações do edital e
confirmada a sua exequibilidade), passaremos à análise da habilitação da empresa VAREJO
BRINDES SOLUCAO EM IMPRESS

Sistema 24/09/2024 às 16:00:43
... Enquanto aguardamos o envio da proposta e confirmação da exequibilidade para os itens 1, 3 e
4 da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73,
até às 16h53

Sistema 24/09/2024 às 16:00:59 Peço que todos continuem acompanhando até o final da sessão

Sistema 24/09/2024 às 16:53:15 Para MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73. Estou analisando.

Sistema 24/09/2024 às 17:02:56

Para MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 e demais licitantes.
Tendo em vista que as propostas para os itens 1, 3 e 4 atendem às especificações do Edital,
procederemos á aceitação delas, tendo a aludida empresa ratificado que é capaz de cobrir todos os
custos para prestação do serviço

Sistema 24/09/2024 às 17:10:20

Verificando-se o SICAF da empresa VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS
LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72, constatamos a Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal. Além
disso, pelos documentos encaminhados juntos com a proposta no Anexo do Compras.Gov,
observamos a Regularidade Fiscal Municipal, bem como a Qualificação Econômico-Financeira
(Certidão de Falência) e checada a autenticidade das certidões, bem como não havendo ...

Sistema 24/09/2024 às 17:11:48

... impedimento de licitarrelativo à empresa e seu sócio, consultando-se o Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php e o Sistema Integrado de
Registro do Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP, ...

Sistema 24/09/2024 às 17:13:09

no seguinte endereço eletrônico:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSanciona do&direcao=asc;,
constatamos que está apta a ser habilitada, declarando vencedora, para o ITEM 2, a empresa
VAREJO BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72,

Sistema 24/09/2024 às 17:18:43

Como dito, observada a regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, regularidade Fiscal Municipal,
Qualificação Econômica, habilitação jurídica, ausência de impedimentos, autenticidade das
certidões, atendido a todos os requisito editalícios, procedemos à habilitação da empresa VAREJO
BRINDES SOLUCAO EM IMPRESSOS GRÁFICOS, para o item 2

Sistema 24/09/2024 às 17:18:57 cONTINUAREMOS NO EXAME DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

Sistema 24/09/2024 às 17:19:16 CLASSIFICADA PARA OS ITENS 1, 3 E 4

Sistema 24/09/2024 às 17:28:21
Tendo em vista a proximidade do término do horário comercial, suspenderemos a sessão para
continuidade na data de 25/09/2024 (quarta-feira), às 09h30 (horário de Brasília), convocando
todas as licitantes para acompanharem o certame. Uma boa noite a todos!

Sistema 25/09/2024 às 09:30:43
Bom dia! Aceita as a proposta da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE
DIAS, para os itens 1,3 e 4, na data de ontem, passaremos para fase de habilitação desses itens.

Sistema 25/09/2024 às 09:31:23 Peço que todos permaneçam acompanhando até o fim da sessão.

Sistema 25/09/2024 às 09:34:06

Consultando o SICAF da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS (CNPJ
57.093.119/0001-73 ) verificamos a regularidade da habilitação jurídica, bem como a Regularidade
Fiscal e Trabalhista Federal, a Regularidade Fiscal Municipal (confirmada a autenticidade da
certidão). Contudo, não foi possível observar a - Qualificação Econômico-Financeira, constando
certidão de falência do Distrito Federal.

Sistema 25/09/2024 às 09:35:10
A certidão de falência deve ser sede licitante (Belém-Pará). Consultando o site do TJPA
https://consultas.tjpa.jus.br/certidaocivel/pages/inicio.action não conseguimos consultar a certidão

Sistema 25/09/2024 às 09:35:40 Dessa forma, abrirei o prazo previsto em Edital para solicitar o envio

Sistema 25/09/2024 às 10:04:54
o benefício de prorrogação de prazo para microempresa/empresa de pequeno porte ou MEI é
apenas para regularidade fiscal, conforme Lei Complementar 123/2006.

Sistema 25/09/2024 às 10:05:14 As licitantes devem estar com a documentação em mãos já na data de abertura do certame.

Sistema 25/09/2024 às 10:08:43
Ainda assim, mesmo para regularidade fiscal,, o prazo de 5 dias uteis é para regularização e não
para ausência de apresentação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/09/2024 às 10:10:17
Do exposto, infelizmente terei que proceder à inabilitação para convocar as licitantes na ordem de
classificação. Alguma dúvida?

Sistema 25/09/2024 às 10:31:04
Após a inabilitação da empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUER DIAS (para os itens
1,3 e 4), aguardo respostas da JCG SOLUÇÕES LTADA (CLASSIFICADA PARA OS ITENS ) e da
empresa VAREJO BRINDES para o item 1,.

Sistema 25/09/2024 às 11:44:55

Mantida as condições de habilitação da empresa VAREJO BRINDES SOLUCAO (CNPJ
57.093.119/0001-73), conforme consulta ao SICAF e demais sites, bem como de acordo com a
documentação apresentada junto com a proposta, A DECLARAMOS VENCEDORA TAMBÉM
DO ITEM 1.

Sistema 25/09/2024 às 11:47:28
Assim, ao encerrar o prazo de intenção de recurso para o ITEM 1, faremos a devida habilitação da
empresa.

Sistema 25/09/2024 às 11:58:19

Prezadas licitantes, tendo em vista que está chegando o horário de almoço, bem como que esta
pregoeira tem serviço externo hoje e amanhã, farei a suspensão da sessão, para continuidade em
27.09.2024 (sexta-feira), às 9h20, quando procederei à habilitação para o item 1 e continuarei a
aceitação da proposta para os itens 3 e 4. Lembro que o item 1 está na etapa de período de
intenção de recursos até às 12:00:30.

Sistema 25/09/2024 às 11:58:47 Até sexta, estando todos convocados para sessão de continuidade. Uma boa tarde!

Sistema 27/09/2024 às 09:21:53

Bom dia! Hoje daremos continuidade à habilitação da empresa Varejo Brindes Solução em
Impressos Gráficos Ltda. para o item 1, e faremos o julgamento para os itens 3 e 4, na qual a JCG
Soluções Ltda. se encontra classificada em primeiro lugar, após a inabilitação da empresa
57.093.119 Manoel Albuquerque Dias

Sistema 27/09/2024 às 09:22:33

Rememorando, informamos que a empresa JCG Soluções Ltda. encontra-se classificada em
primeiro lugar para os itens 3 e 4, após a inabilitação do licitante 57.093.119 Manoel Albuquerque
Dias, em virtude de não se encontrar de posse da certidão de falência da sede da empresa. A
empresa mandou e-mail para esta pregoeira informando que já havia feito a solicitação da certidão.

Sistema 27/09/2024 às 09:22:43

Considerando que a certidão do SICAF é do Distrito Federal (não é da sede da licitante), esta
Pregoeira tentou diligência junto ao Tribunal de Justiça do Pará, sem conseguir obter a certidão de
falência. A licitante informou, por meio de mensagem de e-mail, que deu entrada na solicitação,
pedindo dilação de prazo de 3 dias úteis.

Sistema 27/09/2024 às 09:22:56

Não há previsão legal ou editalícia para prorrogação de prazo quando a licitante não possui os
documentos em mãos na data da abertura da licitação. Ademais, conforme Condição 10.11 do
Edital “Não serão aceitos "protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos”. Em virtude disso, a empresa foi
inabilitada.

Sistema 27/09/2024 às 09:23:09

Assim, dando continuidade ao certame, faremos a habilitação da empresa Varejo Brindes Solução
em Impressos Gráficos Ltda. para o item 1, visto que em consulta ao SICAF e demais sites, bem
como verificada a autenticidade das certidões apresentadas de falência e fiscal municipal, não
havendo impedimentos de licitar, a empresa está apta, atendendo todos os requisitos habilitatórios
previstos em Edital. Por conseguinte, declaramos a referida licitant

Sistema 27/09/2024 às 09:23:31 vencedora do item 1

Sistema 27/09/2024 às 09:25:31

Enquanto transcorre o prazo de intenção de recurso para o item 1, passaremos ao julgamento dos
itens 3 e 4 em relação à empresa JCG Soluções Ltda., que declarou que já chegou ao seu valor
mínimo, não podendo negociar. Estando os preços abaixo do valor estimado pela administração,
solicitamos o envio da proposta escrita para os itens 3 e 4, no prazo de 2 (duas) horas, por meio de
anexo do sistema, para concluir a aceitação da proposta.

Sistema 27/09/2024 às 11:02:57 Estamos analisando o anexo.

Sistema 27/09/2024 às 11:11:52
Tendo em vista que a proposta da empresa JCG SOLUCOES LTDA. para os itens 3 e 4 atende às
especificações do Edital, bem como estando os preços exequíveis e abaixo do preço estimado pela
Administração, faremos a aceitação.

Sistema 27/09/2024 às 11:14:22
Enquanto os itens 3 e 4 estão em intenção de recurso do julgamento, estou analisando a
habilitação da empresa. Todas as licitantes devem acompanhar a sessão até o final,

Sistema 27/09/2024 às 11:32:19
Verificada a regularidade da empresa JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/00, por meio da
consulta ao SICAF e aos sites do CNJ e Portal da Transparência, e pelos documentos enviados
junto com a proposta escrita (em anexo do sistema), bem como verificada a autenticidade da
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/09/2024 às 11:32:19
certidão de falência da sede da licitante, tendo sido cumprido todos os requisitos habilitatórios
previstos em Edital, procederemos à habilitação da empresa para os itens 3 e 4.

Sistema 27/09/2024 às 11:38:55
Declaro a empresa JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/0001-38) vencedora dos itens 3 e 4
da licitação. A intenção de recurso está aberta até 11:56:05.

Sistema 27/09/2024 às 11:39:57 para o item 3 e até as 11:56:22 para o item 4

Sistema 27/09/2024 às 11:57:21

Iremos encerrar a sessão agradecendo a participação de todos e, informando que as empresas
VAREJO BRINDES SOLUÇÕES EM IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA. (CNPJ 11.309.519/0001-
72), ganhadora dos itens 1 e 2, e JCG SOLUCOES LTDA. (CNPJ 41.481.191/0001-38) , ganhadora
dos itens 3 e 4, serão contatadas para retirar a nota de empenho, em caso de não haver recurso
registrado no sistema.

Sistema 27/09/2024 às 11:58:21

Tendo em vista que o sistema somente permite a visualização dos registros de intenção de recurso
após o encerramento da sessão pública do certame, peço aos eventuais interessados (recorrentes e
recorridos) a atenção para a fiel observância dos prazos a serem fixados pelo sistema, bem para o
envio eletrônico dos documentos (recurso e contrarrazões), caso tenha havido algum registro de
intenção de recorrer das decisões proferidas por esta pregoeira

Sistema 27/09/2024 às 11:58:29 Tenham todos uma boa tarde!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

24/09/2024 às 13:30:01 Abertura da sessão pública

24/09/2024 às 14:05:02 Início da etapa de julgamento de propostas
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Confecção de placas de Sinalização em 206x75 cm, para identificação externa dos cartórios, conforme textos e quantidades detalhados no
Anexo A do Termo de Referência (Anexo I do Edital)

Quantidade: 51 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aguardando adjudicação

R$ 1.152,5000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.337.***-*2 - MILENA AUSTREGESILO HEREDA para JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-
38, melhor lance: R$ 700,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

32.406.905/0001-52 - 32.406.905 KLEYSON LUIZ COSTA
FERREIRA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 925,0000  -

Valor proposta: R$ 1.152,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

57.093.119/0001-73 - 57.093.119 MANOEL MICHEL
ALBUQUERQUE DIAS
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PA

R$ 570,0000
Fornecedor
inabilitado

Valor proposta: R$ 1.152,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

10.325.010/0001-50 - AMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 1.600,0000  -

Valor proposta: R$ 1.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

53.103.466/0001-89 - APS SOLUCOES EM COMUNICACAO
VISUAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 1.152,5000  -

Valor proposta: R$ 1.152,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

08.636.629/0001-34 - ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 1.152,5000  -

Valor proposta: R$ 1.152,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

Item 4 - Confecção de Placas /  Quadros /  Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0200

Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

31.163.042/0001-77 - B S SANT COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 910,0000  -

Valor proposta: R$ 1.168,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

42.774.793/0001-46 - CARLOS AUGUSTO TRINDADE DE SOUZA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 900,0000  -

Valor proposta: R$ 1.152,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

54.902.668/0001-53 - ELOAR SERVICOS DE COMUNICACAO E
MARKETING LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: RJ

R$ 1.150,0000  -

Valor proposta: R$ 1.150,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

26.507.138/0001-75 - INOV ETIQUETAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 1.149,9500  -

Valor proposta: R$ 1.152,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

41.481.191/0001-38 - JCG SOLUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: DF

R$ 700,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 6.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

49.436.328/0001-44 - LIDER DAS PLACAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 1.120,0000  -

Valor proposta: R$ 1.120,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

41.966.732/0001-18 - NIUTEC SOLUCOES EM SINALIZACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 1.152,0000  -

Valor proposta: R$ 1.152,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

28.946.517/0001-97 - S. DE OLIVEIRA MARQUES RIDAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 920,0000  -

Valor proposta: R$ 1.152,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

19.814.481/0001-05 - SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL,
COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 1.149,9700  -

Valor proposta: R$ 1.152,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.751.766/0001-21 - SILVA OUTDOOR PUBLICIDADE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 1.152,5000  -

Valor proposta: R$ 1.152,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

53.701.186/0001-72 - STEWART & KUROGI COMUNICACAO
VISUAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 920,0000  -

Valor proposta: R$ 1.152,4988 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 51

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:35:12 57.093.119/0001-73 R$ 1.119,9800

24/09/2024 13:35:48 32.406.905/0001-52 R$ 1.117,0000

24/09/2024 13:35:48 57.093.119/0001-73 R$ 1.116,9800

24/09/2024 13:36:01 32.406.905/0001-52 R$ 1.115,0000

24/09/2024 13:36:02 57.093.119/0001-73 R$ 1.114,9800

24/09/2024 13:36:18 32.406.905/0001-52 R$ 1.113,0000

24/09/2024 13:36:19 57.093.119/0001-73 R$ 1.112,9800

24/09/2024 13:36:34 26.507.138/0001-75 R$ 1.149,9800

24/09/2024 13:36:37 41.481.191/0001-38 R$ 1.112,9900

24/09/2024 13:36:55 32.406.905/0001-52 R$ 1.110,0000

24/09/2024 13:36:56 57.093.119/0001-73 R$ 1.109,9800

24/09/2024 13:39:21 41.481.191/0001-38 R$ 1.109,9900

24/09/2024 13:40:07 32.406.905/0001-52 R$ 1.108,7500

24/09/2024 13:40:07 57.093.119/0001-73 R$ 1.108,7300

24/09/2024 13:40:19 53.701.186/0001-72 R$ 1.107,0000

24/09/2024 13:40:20 57.093.119/0001-73 R$ 1.106,9800

24/09/2024 13:40:44 32.406.905/0001-52 R$ 1.105,0000

24/09/2024 13:42:07 53.701.186/0001-72 R$ 1.100,0000

24/09/2024 13:42:49 41.481.191/0001-38 R$ 1.100,0100

24/09/2024 13:42:58 32.406.905/0001-52 R$ 1.099,0000

24/09/2024 13:43:09 28.946.517/0001-97 R$ 1.148,0000

24/09/2024 13:43:19 53.701.186/0001-72 R$ 1.090,0000

24/09/2024 13:43:36 32.406.905/0001-52 R$ 1.089,0000

24/09/2024 13:43:42 53.701.186/0001-72 R$ 1.088,0000
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:44:07 32.406.905/0001-52 R$ 1.085,0000

24/09/2024 13:44:13 53.701.186/0001-72 R$ 1.084,0000

24/09/2024 13:44:21 32.406.905/0001-52 R$ 1.080,0000

24/09/2024 13:44:22 41.481.191/0001-38 R$ 1.084,0100

24/09/2024 13:44:26 41.481.191/0001-38 R$ 1.080,0100

24/09/2024 13:44:31 53.701.186/0001-72 R$ 1.059,0000

24/09/2024 13:44:43 32.406.905/0001-52 R$ 1.045,0000

24/09/2024 13:44:46 28.946.517/0001-97 R$ 1.119,0000

24/09/2024 13:44:58 53.701.186/0001-72 R$ 1.044,0000

24/09/2024 13:45:10 32.406.905/0001-52 R$ 1.035,0000

24/09/2024 13:45:16 53.701.186/0001-72 R$ 1.030,0000

24/09/2024 13:45:22 32.406.905/0001-52 R$ 1.025,0000

24/09/2024 13:45:30 53.701.186/0001-72 R$ 1.020,0000

24/09/2024 13:45:36 32.406.905/0001-52 R$ 1.015,0000

24/09/2024 13:45:41 53.701.186/0001-72 R$ 1.014,0000

24/09/2024 13:45:46 41.481.191/0001-38 R$ 1.014,0140

24/09/2024 13:46:09 57.093.119/0001-73 R$ 1.013,9800

24/09/2024 13:46:15 41.481.191/0001-38 R$ 1.013,9900

24/09/2024 13:46:40 32.406.905/0001-52 R$ 1.010,0000

24/09/2024 13:46:41 57.093.119/0001-73 R$ 1.009,9800

24/09/2024 13:46:56 32.406.905/0001-52 R$ 1.000,0000

24/09/2024 13:46:56 57.093.119/0001-73 R$ 999,9800

24/09/2024 13:48:08 53.701.186/0001-72 R$ 990,0000

24/09/2024 13:48:14 42.774.793/0001-46 R$ 1.100,0000

24/09/2024 13:48:15 41.481.191/0001-38 R$ 990,0100

24/09/2024 13:48:50 57.093.119/0001-73 R$ 989,9800

24/09/2024 13:48:58 32.406.905/0001-52 R$ 975,0000

24/09/2024 13:48:59 57.093.119/0001-73 R$ 974,9800

24/09/2024 13:49:20 28.946.517/0001-97 R$ 999,0000

24/09/2024 13:49:20 53.701.186/0001-72 R$ 974,0000

24/09/2024 13:49:24 41.481.191/0001-38 R$ 974,0100

24/09/2024 13:49:26 57.093.119/0001-73 R$ 973,9800

24/09/2024 13:49:42 41.481.191/0001-38 R$ 973,9900

24/09/2024 13:49:43 42.774.793/0001-46 R$ 960,0000

24/09/2024 13:49:45 57.093.119/0001-73 R$ 959,9800
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Data/hora Participante Lance

24/09/2024 13:49:49 41.481.191/0001-38 R$ 960,0100

24/09/2024 13:49:54 28.946.517/0001-97 R$ 970,0000

24/09/2024 13:49:54 32.406.905/0001-52 R$ 955,0000

24/09/2024 13:49:55 57.093.119/0001-73 R$ 954,9800

24/09/2024 13:50:00 41.481.191/0001-38 R$ 954,9900

24/09/2024 13:50:01 32.406.905/0001-52 R$ 950,0000

24/09/2024 13:50:02 57.093.119/0001-73 R$ 949,9800

24/09/2024 13:50:13 41.481.191/0001-38 R$ 949,9900

24/09/2024 13:50:15 53.701.186/0001-72 R$ 950,0000

24/09/2024 13:50:26 32.406.905/0001-52 R$ 948,0000

24/09/2024 13:50:27 57.093.119/0001-73 R$ 947,9800

24/09/2024 13:50:36 41.481.191/0001-38 R$ 947,9900

24/09/2024 13:50:41 32.406.905/0001-52 R$ 945,0000

24/09/2024 13:50:46 31.163.042/0001-77 R$ 943,0000

24/09/2024 13:50:47 41.481.191/0001-38 R$ 945,0100

24/09/2024 13:50:52 41.481.191/0001-38 R$ 943,0100

24/09/2024 13:50:55 19.814.481/0001-05 R$ 1.149,9700

24/09/2024 13:50:58 26.507.138/0001-75 R$ 1.149,9500

24/09/2024 13:51:01 57.093.119/0001-73 R$ 942,9800

24/09/2024 13:51:07 32.406.905/0001-52 R$ 940,0000

24/09/2024 13:51:07 57.093.119/0001-73 R$ 939,9800

24/09/2024 13:51:16 28.946.517/0001-97 R$ 949,0000

24/09/2024 13:51:19 32.406.905/0001-52 R$ 935,0000

24/09/2024 13:51:20 57.093.119/0001-73 R$ 934,9800

24/09/2024 13:51:28 42.774.793/0001-46 R$ 930,0000

24/09/2024 13:51:29 57.093.119/0001-73 R$ 929,9800

24/09/2024 13:51:33 57.093.119/0001-73 R$ 570,0000

24/09/2024 13:52:02 41.481.191/0001-38 R$ 700,0000

24/09/2024 13:52:06 53.701.186/0001-72 R$ 920,0000

24/09/2024 13:52:30 32.406.905/0001-52 R$ 925,0000

24/09/2024 13:52:44 31.163.042/0001-77 R$ 910,0000

24/09/2024 13:53:11 42.774.793/0001-46 R$ 900,0000

24/09/2024 13:56:26 28.946.517/0001-97 R$ 920,0000

Mensagens do chat do Item 4

Responsável Data/Hora Mensagem
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/09/2024 13:30:01 A abertura do item 4 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/09/2024 13:35:02 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 24/09/2024 13:51:33
A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 13:56:33 do dia 24/09/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 929,9800 e R$ 950,0000.

Sistema 24/09/2024 13:56:34
A etapa fechada do item 4 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 700,0000, R$ 570,0000, R$ 910,0000, R$ 925,0000, R$ 900,0000, R$ 920,0000 e R$
920,0000.

Sistema 24/09/2024 13:56:34 O item 4 está encerrado.

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 14:12:04

Boa tarde! A empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS apresentou
melhores lances para os itens 1, 3 e 4. As propostas apresentadas atendem às especificações do
Edital? Confirma a exequibilidade das suas propostas? Aguardo resposta com maior brevidade
possível.

Sistema para o
participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 14:17:58 Alguma resposta?

pelo participante
57.093.119/0001-73

24/09/2024 14:46:32
Boa Tarde, Sr agente de contratação , sim atendemos a especificações do edital e a proposta é
exequível

Sistema 24/09/2024 17:04:23
O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 24/09/2024 17:24:23.

Sistema 25/09/2024 10:18:51
O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 25/09/2024 10:38:51.

Sistema 27/09/2024 11:12:59
O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 11:32:59.

Sistema 27/09/2024 11:36:22
O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 27/09/2024 11:56:22.

Eventos do Item 4

Data/Hora Descrição

24/09/2024 13:35:02 Item aberto para lances.

24/09/2024 13:51:33 Item com etapa aberta encerrada.

24/09/2024 13:51:33 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 929,9800 e R$ 950,0000.

24/09/2024 13:56:34 Item com etapa fechada encerrada.

24/09/2024 13:56:34 Item encerrado para lances.

24/09/2024 17:04:23
Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 570,0000. Motivo: As propostas para os itens 1, 3 e 4 atendem às especificações do Edita, tendo a empresa
ratificado que é capaz de cobrir todos os custos para prestação do serviço..

25/09/2024 10:18:51

Fornecedor 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73 foi inabilitado. Motivo:
Tendo em vista que a licitante pediu prazo para apresentação da certidão de falência, não havendo tal previsão nem no
Edital nem na lei, devendo as licitantes estarem com a documentação desde a abertura da licitação, somente resta a a
alternativa de inabilitação..

27/09/2024 11:12:59
Fornecedor JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-38 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 700,0000. Motivo:
Tendo em vista que a proposta da empresa JCG SOLUCOES LTDA. para os itens 3 e 4 atende às especificações do Edital,
bem como estando os preços exequíveis e abaixo do preço estimado pela Administração, procedo à aceitação..

27/09/2024 11:36:22 Fornecedor JCG SOLUCOES LTDA, CNPJ 41.481.191/0001-38 foi habilitado.

27/09/2024 11:58:38 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Ao (À): TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Pregão Eletrônico N° 90041/2024 
 

 

 Declaramos, expressamente, que: 

 

1. a proposta apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já considera todas as 

despesas diretas e indiretas com materiais, mão de obra, cumprimento das leis sociais, fiscais, tributárias, 

previdenciárias e trabalhista, transporte, taxas, seguros e demais valores e encargos necessários à perfeita execução 

do objeto; 

 

2. a presente Proposta é válida por (60) dias a partir desta data; 

 

3. concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO  
TOTAL 

3 46 

Confecção de placa em Poliestireno ou PVC 
expandido, com 0,3 cm de espessura, nas 
dimensões de 30x60 cm, na cor branca e 
pictograma/dizeres em vinil calandrado nas 
cores branca, sobre fundo em vinil calandrado 
na cor azul. Moldura em vinil calandrado na cor 
branca. 
Inclui adesivo tipo dupla face ao fundo, para 
fixação. 
Desenho da placa: ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO 

JCG Unidade R$ 35,00 R$ 1.610,00 

4 51 

Confecção de placa em alumínio composto, 
medindo (2,06 x 0,75)m, fundo branco, com 
gravação das letras em baixo-relevo na cor 
preta, gravadas através do processo de router 
(fresa) e Brasão da República impresso em 
adesivo leitoso em policromia de alta resolução 
com aplicação em verniz. Com borda de 5 cm na 
cor preta. Com perfil de alumínio em U de 5 cm 
em volta da extremidade do fundo da placa para 
melhor fixação. 
Com 4 furações nas extremidades. Deverão ser 
fornecidos os 4 parafusos necessários para a 
fixação em parede de alvenaria. 

JCG Unidade R$ 700,00 R$ 35.700,00 

Valor total da proposta:  R$ 37.310,00 (trinta e sete mil, trezentos e dez reais) 

PROPOSTA E DECLARAÇÃO - ITENS 3 E 4 - JCG SOLUCOES LTDA (3052875)         SEI 0009619-26.2024.6.05.8000 / pg. 86



  

 

 
4. estamos familiarizado com a natureza e vulto dos serviços especificados, bem como as técnicas necessárias ao 

perfeito desenvolvimento da execução do objeto, tendo ainda pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizarei para quaisquer questionamentos futuros; 

 

5. nos termos da Resolução nº 39/2009 alterada pela Resolução nº172/2017 do Conselho Nacional do Ministério 

Público, para fins de contratação junto ao Ministério Público Federal: 

o quadro societário desta empresa não possui cônjuge(s), companheiro(s) ou parente(s) em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, ou ainda de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 

ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, consoante Resolução 

nº 172/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 

6. atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 

conforme estabelece a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao 

art. 6º da referida instrução; 

 

7. não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação, em todas 

as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe: 

• • a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e 

• • os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. 

• não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe: 

• • o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 

• • o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT); 

• • os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA); 

• • a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990; 

• • o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas de trabalho infantil 

e ação imediata para sua eliminação. 

Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170 da Constituição Federal, nos 

arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas 

para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105. 
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 Dados Bancários: 

 Banco: BANCO DO BRASIL 

 Agência: 0377-8 

 Conta: 65.536-8 

 

  Representante legal na assinatura do Contrato: JORGE CLÁUDIO GOMES  

  CPF: 168.620.558-95 
  RG: 020.391.544-2 
 

 
Brasília-DF, 27 de setembro de 2024 

 

 

 

JCG SOLUÇÕES LTDA 

41.481.191/0001-38 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 

 

 

 
A empresa JCG SOLUÇÕES LTDA, CNPJ nº 41.481.191/0001-38, por intermédio de seu representante legal JORGE 

CLÁUDIO GOMES, portador (a) da Carteira de Identidade nº 0203915442 e do CPF nº 168.620.558-95, DECLARA 

o conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações para o fornecimento dos itens 03 e 04 

do Pregão Eletrônico nº 90041/2024.  

 

 

 

 

 

Brasília – DF, 27 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Jorge Cláudio Gomes 

CPF: 168.620.558-95 
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO 
(Instrução processual - fase de habilitação) 

 

JCG SOLUCOES LTDA JCG SOLUCÕES LTDA. 

CNPJ: 41.481.191/0001-38 

CONTATO (telefone e e-mail): CEP: 72.549-365 Endereço: QUADRA AC 319 CONJUNTO C, SN - LOTE 12 
LOJA A - SANTA MARIA Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal Telefone: 
(61) 99273-9229 E-mail: jcgsolucoes.vendas@gmail.com 

ITEM (NS):  3 e 4 

 

 SIM NÃO NA 

1. Declarações Comprasnet 

1. Extrato de declarações do COMPRASGOV X   

2. Habilitação jurídica 

a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário 

  X 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, de documentos de eleição de seus administradores  

X   

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício  

  X 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
d.1) verificar condição do edital referente a outros documentos exigidos para o 
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – 
especificar (incluir uma nova linha para cada exigência): 

  X 

3. Regularidade Fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X   
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

X   

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014 

X   

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão 
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente 

  X 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente (OBS: LICITANTE É DO DF – 
ISENTA). 
 

X   
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 

 SIM NÃO NA 

4. Regularidade Trabalhista 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

X   

5. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

X   

b) Balanço(s) Patrimonial do(s) último(s) exercício(s) social(is) exigível(is), 
apresentado(s) na forma da lei, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil 
(conforme Acórdão TCU 1.999/2014) 

  X 

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova 
linha para cada exigência) 

  X 

6. Capacidade Técnica 

a) Um ou mais atestado de capacidade técnica-operacional em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste a 
elaboração de serviços compatíveis com as parcelas mais relevantes do objeto da 
licitação, observadas as quantidades mínimas exigidas no edital 

  X 

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência)   X 

7. Consultas ao CNJ e CEIS (no nome da Pessoa Jurídica e Sócio Majoritário), Situação no SICAF e Nível 
1 do SICAF (Cadastramento), Ocorrências e Participação Indireta  

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

X   

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 

X   

c) SITUAÇÃO NO SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição 
societária das empresas e certificar eventual participação que ofenda ao art. 9º, inciso 
III, da Lei 8.666/93 (participação, direta ou indireta, na licitação, de servidor ou 
dirigente do TRE-BA). 

X   

    

d) Ocorrências Registradas e impedimentos indiretos (se houver ocorrência, juntar a 
consulta, mesmo que vencida ou que não impeça a participação na licitação). 
Informar no relatório final se há ocorrência apta ou não a afastar a licitante do 
certame. 

X   

e) Havendo impedimento indireto, juntar o cadastro nível 1 da empresa apenada, a 
fim de se verificar os indícios, quais sejam,: a data de abertura (se anterior ou 
posterior a data de abertura da empresa participante do certame), endereço, objeto 
social , e-mail e telefone (se são iguais ao  da empresa participante do certame), bem 
como se o sócio é controlador ou gerente ou verificar a data que se desvinculou da 
empresa apenada, se for o caso. Informar a conclusão da análise no relatório final. 

  X 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.481.191/0001-38
Razão Social: JCG SOLUCOES LTDA
Nome Fantasia: JCG SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/04/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/01/2025 Automática
FGTS 11/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 16/03/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/11/2024
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/09/2024 09:16 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.481.191/0001-38
Razão Social: JCG SOLUCOES LTDA
Nome Fantasia: JCG SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/04/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 110.000,00 Data de Abertura da Empresa: 07/04/2021
CNAE Primário: 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE

QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS

CNAE Secundário 1: 1340-5/01 - ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS,
CNAE Secundário 2: 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
CNAE Secundário 3: 1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
CNAE Secundário 4: 2542-0/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO
CNAE Secundário 5: 3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS
CNAE Secundário 6: 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
CNAE Secundário 7: 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
CNAE Secundário 8: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 9: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 10: 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
CNAE Secundário 11: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
CNAE Secundário 12: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 13: 4721-1/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
CNAE Secundário 14: 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
CNAE Secundário 15: 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
CNAE Secundário 16: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 17: 4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
CNAE Secundário 18: 4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
CNAE Secundário 19: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 20: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 21: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 22: 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
CNAE Secundário 23: 4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
CNAE Secundário 24: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

Emitido em: 27/09/2024 10:31 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 25: 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
CNAE Secundário 26: 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
CNAE Secundário 27: 4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS
CNAE Secundário 28: 5320-2/02 - SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA
CNAE Secundário 29: 5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS
CNAE Secundário 30: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
CNAE Secundário 31: 7420-0/01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO
CNAE Secundário 32: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 33: 8219-9/01 - FOTOCÓPIAS

Dados para Contato
CEP: 72.549-365
Endereço: QUADRA AC 319 CONJUNTO C, SN - LOTE 12 LOJA A - SANTA MARIA
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 92739229
E-mail: jcgsolucoes.vendas@gmail.com

Dados do Responsável Legal
168.620.558-95CPF:

Nome: JORGE CLAUDIO GOMES

Dados do Responsável pelo Cadastro
168.620.558-95CPF:

Nome: JORGE CLAUDIO GOMES
E-mail: jcglog@jcglog.com

Emitido em: 27/09/2024 10:31 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 168.620.558-95 Participação Societária: 100,00%
Nome: JORGE CLAUDIO GOMES
Número do Documento: 0203915442 Órgão Expedidor: MD EB
Data de Expedição: 15/04/1991 Data de Nascimento: 23/04/1973
Filiação Materna: JACIRA LOPES DE CARVALHO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 9138978219 Órgão Expedidor: SSP RS
Data de Expedição: 10/06/2019

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
SANDRA INACIO FERREIRANome:

599.648.551-68Estrangeiro:

CEP: 73.814-065
Endereço: RUA ABNERES DE MOURA TELLES, 1613 - PARQUE LAGUNA II
Município / UF: Formosa / Goiás
Telefone: (61) 92739229
E-mail: jcglog@jcglog.com

Linhas Fornecimento

Materiais
1090 - CONJUNTOS INTERCAMBIÁVEIS DE DUAS OU MAIS CLASSES
1367 - CONJUNTOS E EQUIPAMENTOS TÁTICOS
1670 - PÁRA-QUEDAS,SISTEMAS DE COLETA, LANÇAMENTO E RESGATE AÉREO  E
EQUIPAMENTOS DE AMARRAÇÃO DE CARGAS
2020 - CORDAMES E EQUIPAMENTOS CORRELATOS
2060 - EQUIPAMENTO COMERCIAL DE PESCA
2230 - EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇAO E MANUTENÇAO DE LEITO DE FERROVIA
2240 - ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE LOCOMOTIVAS E DE VAGÕES FERROVI-ÁRIOS
2310 - VEÍCULOS MOTORIZADOS DE PASSAGEIROS
2320 - VEÍCULOS SOBRE RODAS
2330 - REBOQUES
2340 - MOTOCICLETAS, MOTONETAS E BICICLETAS
2350 - VEÍCULOS TÁTICOS SOBRE LAGARTAS
2410 - TRATORES DE BAIXA VELOCIDADE SOBRE LAGARTA
2420 - TRATORES SOBRE RODAS
2430 - TRATORES DE ALTA VELOCIDADE SOBRE LAGARTAS
2510 - COMPONENTES DE CABINE, CARROCERIA E CHASSIS DE VEÍCULOS
2520 - COMPONENTES DE TRANSMISSÃO DE VEÍCULOS
2530 - COMPONENTES DE FREIO, DIREÇÃO, EIXO, RODA E LAGARTA  DE  VEÍCULOS
2540 - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
2590 - COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS
2610 - PNEUS E CÂMARAS DE AR, EXCETO OS DE AERONAVES

Emitido em: 27/09/2024 10:31 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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Relatório de Credenciamento

Materiais
2630 - PNEUS MACIÇO E DE BAIXA PRESSÃO
2640 - MATERIAL PARA REFORMA E REPARO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR
2805 - MOTORES A GASOLINA E COMPONENTES, EXCETO  OS DE AERONAVES
2815 - MOTORES DIESEL E COMPONENTES
2835 - TURBINAS A GÁS E MOTORES A JATO E COMPONENTES, EXCETO OS  DEAERONAVE
2850 - MOTORES ROTATIVOS A GASOLINA E COMPONENTES
2895 - MOTORES DIVERSOS E COMPONENTES
2910 - COMPONENTES DO SISTEMA DE COMBUSTÍVEL DE  MOTORES, EXCETO OSDE
AERONAVES
2920 - COMPONENTES DO SISTEMA ELÉTRICO DE MOTORES, EXCETO OS DE AE-RONAVES
2930 - COMPONENTES DO SISTEMA DE  RESFRIAMENTO  (ARREFECIMENTO)  DEMOTORES,
EXCETO DE AERONAVES
2940 - FILTROS DE AR E DE ÓLEO, ELEMENTOS FILTRANTES E PURIFICADO- RES DE
MOTORES, EXCETO DE AERONAVES
2950 - TURBO- SUPERCOMPRESSORES
2990 - ACESSÓRIOS DIVERSOS DE MOTORES, EXCETO OS DE AERONAVES
3030 - CORREAME, CORREIAS DE TRANSMISSÃO, CORREIAS DOS VENTILADORESE
ACESSÓRIOS
3210 - MÁQUINAS PARA SERRARIA E PREPARO DE MADEIRA
3220 - MÁQUINAS PARA TRABALHOS EM MADEIRA
3230 - FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS DE MÁQUINAS PARA TRABALHO EM  MADEIRA
3433 - EQUIPAMENTO PARA SOLDA A GÁS, CORTE POR AQUECIMENTO E DE
METALIZAÇÃO
3439 - SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SOLDAS DIVERSAS, FRACAS E  FORTES
3442 - PRENSAS HIDRÁULICAS E PNEUMÁTICAS ACIONADAS POR ENERGIA
3455 - FERRAMENTAS DE CORTAR PARA MÁQUINAS FERRAMENTA
3456 - FERRAMENTAS DE CORTE E MODELAGEM DE PEÇAS DE MÁQUINAS.
3460 - ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS-FERRAMENTAS
3461 - ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS AUXILIARES PARA TRABALHO EM METAIS
3470 - CONJUNTOS, JOGOS E ACESSÓRIOS PARA OFICINA MECÂNICA
3530 - MÁQUINAS DE COSTURA INDUSTRIAL E OFICINAS MÓVEIS  DE  CONSERTOS EM
TECIDOS
3615 - MÁQUINAS PARA INDÚSTRIA DE POLPA E DE PAPEL
3620 - MÁQUINAS PARA TRABALHOS EM BORRACHA E PLÁSTICO
3720 - EQUIPAMENTO DE COLHEITA
3730 - EQUIPAMENTO DE LATICÍNIOS, AVICULTURA E PECUÁRIA
3750 - IMPLEMENTOS E FERRAMENTAS DE JARDINAGEM
3770 - SELARIA, ARREAMENTO, CHICOTE E ACESSÓRIOS CORRELATOS PARA   ANIMAIS
3815 - ACESSÓRIOS PARA GUINDASTES E ESCAVADEIRAS
3825 - EQUIPAMENTO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE ESTRADAS
3830 - ACESSÓRIOS PARA CAMINHÕES E TRATORES
3895 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
4010 - CORRENTES E CABOS DE AÇO
4020 - CABOS DE FIBRA, CORDOALHAS E BARBANTES
4030 - ACESSÓRIOS PARA CORDAS, CABOS E CORRENTES
4120 - EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO
4130 - COMPONENTES DE EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERAÇÃO E AR  CONDICIONADO
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4150 - TUBOS DE TURBILHONAMENTO E OUTROS TUBOS  RELACIONADOS  À
REFRIGERAÇÃO
4310 - BOMBAS E COMPRESSORES A VÁCUO
4510 - DISPOSITIVOS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
4710 - CANOS E TUBOS
4730 - ACESSÓRIOS E FERRAGENS ESPECIAIS PARA  MANGUEIRAS, CANOS  E TUBOS
4910 - EQUIPAMENTO ESPECIALIZADO PARA OFICINA DE MANUTENÇÃO E  REPARO DE
VEÍCULOS MOTORIZADOS
4930 - EQUIPAMENTO PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICAÇÃO
5110 - FERRAMENTAS MANUAIS DE CORTE, NÃO ACIONADAS POR FORÇA MOTRIZ
5120 - FERRAMENTAS MANUAIS SEM CORTE, NÃO ACIONADAS  POR  FORÇA  MOTRIZ
5130 - FERRAMENTAS MANUAIS ACIONADAS POR FORÇA MOTRIZ
5140 - CAIXAS PARA FERRAMENTAS E FERRAGENS
5180 - JOGOS E CONJUNTOS DE FERRAMENTAS MANUAIS
5280 - JOGOS E CONJUNTOS DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO
5510 - TÁBUAS E ARTIGOS CORRELATOS À BASE DE MADEIRA
5610 - MATERIAIS DE ORIGEM MINERAL PARA CONSTRUÇÃO, A GRANEL
5620 - VIDROS, TELHAS, TIJOLOS E BLOCOS PARA CONSTRUÇÃO
5630 - TUBOS E CONDUTOS, NÃO METÁLICOS, PARA CONSTRUÇÃO
5640 - PAINEL DE PAPELÃO,PAPEL EMPREGADO EM CONSTRUÇÃO E MATERIAIS DE
ISOLAMENTO TÉRMICO
5650 - MATERIAIS PARA TELHADOS E REVESTIMENTO DE PAREDES
5660 - CERCAS, GRADES E PORTÕES
5670 - COMPONENTES PRÉ-FABRICADOS PARA CONSTRUÇÃO
5675 - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SINTÉTICO E ARTIGOS CORRELATOS
5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO
5836 - EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE VÍDEO
5935 - CONECTORES ELÉTRICOS
5995 - CONJUNTOS DE CABOS, CORDÕES E FIOS ELÉTRICOS PARA  EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÕES
5998 - CONJUNTOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, PLACAS, CARTÕES  E  ITENSCORRELATOS
6015 - CABOS DE FIBRA ÓTICA
6020 - CONJUNTOS MONTADOS DE CABOS DE FOBRA ÓTICA
6060 - INTERCONECTORES E SUPRIMENTOS DE FIBRA ÓTICA
6070 - ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE FIBRAS ÓTICAS
6080 - JOGOS E CONJUNTOS DE FIBRAS ÓTICAS
6099 - COMPONENTES DIVERSOS DE FIBRA ÓTICA
6105 - MOTORES ELÉTRICOS
6115 - GERADORES E CONJUNTOS GERADORES ELÉTRICOS
6117 - SISTEMA DE ENERGIA ELÉTRICA SOLAR
6135 - BATERIAS NAO RECARREGÁVEIS
6140 - BATERIAS RECARREGÁVEIS
6145 - FIOS E CABOS ELÉTRICOS
6160 - ACESSÓRIOS E REVESTIMENTOS DIVERSOS PARA BATERIAS
6220 - LUZES E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA PARA VEÍCULOS
6310 - SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO E TRÂNSITO
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6320 - SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO E ALARME DE EMBARCAÇÕES
6505 - DROGAS E MEDICAMENTOS
6508 - COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR DE NATUREZA MEDICINAL
6510 - MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS
6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS  E  CIRÚRGICOS
6520 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DENTÁRIOS
6525 - EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE RAIOS-X DE USO  MÉDICO,  DENTÁRIO E
VETERINÁRIO
6530 - MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E  SUPRIMENTOS  HOSPITALARES
6532 - VESTUÁRIO HOSPITALAR E CIRÚRGICO E ITENS CORRELATOS DE  FINALIDADES
ESPECIAIS
6540 - EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E SUPRIMENTOS OFTALMOLÓGICOS
6545 - JOGOS E CONJUNTOS MÉDICOS
6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO ´IN VITRO´,  REAGENTES,  CONJUNTOS E JOGOS
PARA TESTE
6620 - INSTRUMENTOS DE MOTOR
6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO
6650 - INSTRUMENTOS ÓTICOS, EQUIPAMENTOS DE TESTE, COMPONENTES  E
ACESSÓRIOS
6760 - EQUIPAMENTO FOTOGRÁFICO E ACESSÓRIOS
6780 - JOGOS E CONJUNTOS FOTOGRÁFICOS
6910 - ACESSÓRIOS PARA TREINAMENTO
6920 - ACESSÓRIOS PARA TREINAMENTO DE ARMAMENTO
6930 - ACESSÓRIOS PARA TREINAMENTO OPERACIONAL
6940 - ACESSÓRIOS PARA TREINAMENTO DE COMUNICAÇÕES
7010 - COMPUTADORES
7020 - IMPRESSORAS
7030 - EQUIPAMENTOS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS
7040 - EQUIPAMENTOS DE ENTRADA DE DADOS
7050 - EQUIPAMENTOS DE REDE DE TIC - LOCAL E REMOTA
7060 - PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA COMPUTADORES
7070 - PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA IMPRESSORAS
7080 - PEÇAS, ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS PARA REDES DE TIC
7090 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC
7105 - MOBILIÁRIO DOMÉSTICO
7110 - MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO
7195 - MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS
7210 - UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
7220 - REVESTIMENTOS PARA PISOS
7230 - TAPEÇARIAS, CORTINAS E PERSIANAS
7240 - RECEPIENTES PARA USO DOMÉSTICO E COMERCIAL
7310 - EQUIPAMENTOS PARA COZINHAR, ASSAR E SERVIR ALIMENTOS
7320 - EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE COZINHA
7330 - UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA
7350 - LOUÇA E ARTIGOS DE MESA
7360 - JOGOS, CONJUNTOS  E  EQUIPAMENTOS PARA PREPARAR E SERVIR ALIMENTOS
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7435 - EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS DE INFORMAÇÕES PARA ESCRITÓRIO
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO
7610 - LIVROS E FOLHETOS
7630 - JORNAIS E PERIÓDICOS
7640 - MAPAS, CARTAS E GLOBOS GEOGRÁFICOS
7650 - DESENHOS E ESPECIFICAÇÕES
7660 - FOLHAS E LIVROS DE MÚSICA
7670 - MICROFILMES REVELADOS
7720 - PEÇAS E ACESSÓRIOS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
7820 - JOGOS, BRINQUEDOS E ARTIGOS CORRELATOS COM RODAS
8010 - TINTAS, VERNIZES E PRODUTOS CORRELATOS
8405 - VESTUÁRIO EXTERNO MASCULINO
8410 - VESTUÁRIO EXTERNO FEMININO
8415 - VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS
8420 - ROUPAS ÍNTIMAS E PARA DORMIR, MASCULINAS
8425 - ROUPAS ÍNTIMAS E PARA DORMIR, FEMININAS
8430 - CALÇADOS MASCULINOS
8435 - CALÇADOS FEMININOS
8440 - MEIAS, LUVAS E OUTROS COMPLEMENTOS DO VESTUARIO MASCULINO
8445 - MEIAS, LUVAS E OUTROS COMPLEMENTOS DO VESTUÁRIO FEMININO
8450 - VESTUÁRIO INFANTO-JUVENIL E COMPLEMENTOS
8455 - DISTINTIVOS E INSÍGNIAS
8460 - BAGAGENS
8465 - EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS
8510 - PERFUMES, ARTIGOS PARA TOALETE E TOUCADOR
8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS
8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL
8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE
8905 - CARNES, AVES E PEIXES
8925 - AÇÚCAR, CONFEITOS, CASTANHAS, NOZES E SIMILARES
8945 - ÓLEOS E GORDURAS COMESTÍVEIS
8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS
8955 - CAFÉ, CHÁ E CHOCOLATE
9140 - ÓLEOS COMBUSTÍVEIS
9150 - ÓLEOS E GRAXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E SISTEMAS  HIDRÁULICOS
9160 - CERAS, ÓLEOS E GORDURAS DIVERSOS
9310 - PAPÉIS E PAPELÕES
9320 - ARTIGOS DE BORRACHA
9330 - ARTIGOS DE PLÁSTICO
9340 - ARTIGOS DE VIDRO
9910 - ARTIGOS DE JOALHERIA
9915 - ARTIGOS PARA COLECIONADORES E/OU HISTÓRICOS
9920 - ARTIGOS PARA FUMANTES
9925 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS RELIGIOSOS
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9930 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MORTUÁRIOS E DE CEMITÉRIO
Serviços
752 - Consultoria e Assessoria - Econômico / Financeira
850 - Consultoria e Assessoria - Administração de Material
4103 - Consultoria / Assessoria - Logística
18686 - Consultoria e Assessoria - Administração Negócio / Produção
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

JCG SOLUCOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

INSCRICAO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA UF

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

1

051

020

039

2221

BRASILIA

9 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

DFP2300015292

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/016.194-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300015292

Data

09/02/2023

168.620.558-95 JORGE CLAUDIO GOMES 09/02/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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JCG SOLUCOES LOGISTICAS LTDA 
CNPJ (MF) 41.481.191/0001-38 

NIRE 52601091615 

Página 1 de 6 
 

 

 
 

Terceira Alteração Contratual 
 

 

JORGE CLAUDIO GOMES, brasileiro, casado pelo regime 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado Rua Abneres 
de Moura Telles, SN, Quadra 51, Lote 1A, Parque Laguna II, CEP 73.814-065, 
Formosa-GO, filho de Laudelino Gomes e Jacira Lopes de Carvalho, nascido aos 
23/04/1973, natural do Rio de Janeiro/RJ, portador da Carteira de Identidade nº 
020391544-2 EXERCITO BRASILEIRO-RS e CPF nº 168.620.558-95; 

 
Único sócio da empresa denominada “JCG SOLUÇÕES LOGISTICAS LTDA”, 
estabelecida na Avenida João Isper Gebrim, nº 128, Quadra 3, Formosinha, 
CEP 73.813-210, Formosa-GO, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Goiás sob NIRE 52601091615 e inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 
41.481.191/0001-38, resolve proceder com a terceira alteração como segue 
abaixo: 

 
Cláusula 1ª – A empresa girará sob novo nome empresarial JCG SOLUÇÕES 
LTDA e terá o nome fantasia JCG SOLUÇÕES. 

 
Clausula 2ª – A empresa mudará a sede para Quadra AC 319, Conjunto C, 
Lote 12, Loja A, S/N, Santa Maria, CEP 72.549-365, Brasília/DF. 

 
Cláusula 3ª – A empresa passará ter como objeto as seguintes atividades: 
fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos. Fabricação de painéis e letreiros luminosos. Serviços de 
tratamento e revestimento em metais. Fabricação de artigos de serralheria, 
exceto esquadrias. Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos. Obras de urbanização - ruas, praças e calcadas. Instalação de 
painéis publicitários. Impressão de material para uso publicitário. 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminacao e 
sinalização em vias publicas, portos e aeroportos. Comercio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores. Comercio varejista 
de laticínios e frios. Comercio varejista de lubrificantes. Comercio varejista 
de tintas e materiais para pintura. Comercio varejista de material elétrico. 
Comercio varejista de vidros. Comercio varejista de materiais hidráulicos. 
Comercio varejista de materiais de construção em geral. Comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Comercio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. Comercio varejista de moveis. Comercio varejista de artigos de 
iluminação. Comercio varejista de artigos de papelaria. Comercio varejista 
de artigos do vestuário e acessórios. Comercio varejista de calçados. 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica. Locação de automóveis sem condutor. Fotocópias. 
Edição de revistas. Serviços de encadernação e plastificarão. Serviços de 
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JCG SOLUCOES LOGISTICAS LTDA 
CNPJ (MF) 41.481.191/0001-38 

NIRE 52601091615 
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entrega rápida. Comercio varejista de equipamentos para escritório. 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina. 
Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e pecas do 
vestuário. Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
e comunicação. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
Transporte rodoviário de mudanças. Manutenção e reparação de 
geradores, transformadores e motores elétricos. Instalação e manutenção 
elétrica. 

 
Cláusula 4ª – Retira-se como administradora da empresa a administradora não 
sócia, Caroline Ferreira Pinto, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 
064.553.041-79 e RG Nº 3272928 SSP-DF, residente e domiciliada na Rua José 
Jacinto, nº 119, Jardim Califórnia, CEP 73.807-780, Formosa/GO, que resolve 
destinar a administração da empresa a Jorge Cláudio Gomes, já identificado e 
qualificado, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) 
outro(s) sócio(s). 

 
Cláusula 5ª – O sócio administrador Jorge Cláudio Gomes, declara sob as 
penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se encontrar sob osefeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

 
Claúsula 6ª – As demais cláusulas, não alcançadas pelo presente instrumento, 
permanecem inalteradas e em pleno vigor e tendo em vista as modificações 
ora ajustadas, consolida-se o ato constitutivo, com a seguinte redação: 

 
 

 
Consolidação do Contrato Social 

 
 

 

CLÁUSULA 1ª. – DO NOME EMPRESARIAL E NOME DE FANTASIA 
A empresa gira sob o nome empresarial JCG SOLUÇÕES LTDA e tem o nome 
fantasia JCG SOLUÇÕES. 

 
CLÁUSULA 2ª. – DA SEDE 
A empresa tem sua sede na Quadra AC 319, Conjunto C, Lote 12, Loja A, S/N, 
Santa Maria, CEP 72.549-365, Brasília/DF. 

Parágrafo único – A empresa pode abrir filiais, agências ou sucursais em 
qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante alteração do ato, 
devidamente arquivada na Junta Comercial. 
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CLÁUSULA 3ª. – DO OBJETO 
A empresa tem por objeto: fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer 
material, exceto luminosos. Fabricação de painéis e letreiros luminosos. 
Serviços de tratamento e revestimento em metais. Fabricação de artigos 
de serralheria, exceto esquadrias. Pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos. Obras de urbanização - ruas, praças e calcadas. 
Instalação de painéis publicitários. Impressão de material para uso 
publicitário. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. Comercio 
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. Comercio 
varejista de laticínios e frios. Comercio varejista de lubrificantes. Comercio 
varejista de tintas e materiais para pintura. Comercio varejista de material 
elétrico. Comercio varejista de vidros. Comercio varejista de materiais 
hidráulicos. Comercio varejista de materiais de construção em geral. 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. Comercio varejista de moveis. Comercio 
varejista de artigos de iluminação. Comercio varejista de artigos de 
papelaria. Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
Comercio varejista de calçados. Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica. Locação de automóveis 
sem condutor. Fotocópias.Edição de revistas. Serviços de encadernação e 
plastificarão. Serviços de entrega rápida. Comercio varejista de 
equipamentos para escritório. Atividades de produção de fotografias, 
exceto aérea e submarina. Estamparia e texturização em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e pecas do vestuário. Comercio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação. Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, municipal. Transporte rodoviário de mudanças. Manutenção 
e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos. Instalação 
e manutenção elétrica. 

 
CLÁUSULA 4ª. – DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado e suas atividades 
iniciaram em 05/04/2021. 

 
CLAUSULA 5ª. – DO CAPITAL 
O Capital Social é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), divididos em 
110.000 (Cento e dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional ao sócio 
Jorge Cláudio Gomes. 

Parágrafo único – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA 6ª. – DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas todos 
responderão solidariamente pela integralização do capital social na forma do art. 
1.052 da Lei nº 10.406/02. 
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CLÁUSULA 7ª. – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa cabe ao sócio JORGE CLAUDIO GOMES, que 
representa a empresa ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
perante terceiros, quaisquer repartições e órgãos públicos, federais, estaduais, 
municipais, autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais. 

 
CLÁUSULA 8ª. – DO ADMINISTRADOR NÃO SÓCIO 
O sócio pode nomear um administrador para exercer a administração da 
empresa e a aprovação de sua designação obedece ao disposto no art. 1.061 
do CC/2002. 

 
CLÁUSULA 9ª. – DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO E DA 
PRESTAÇÃODE CONTAS DO ADMINISTRADOR 
O encerramento de cada exercício dar-se-á no dia 31 de dezembro de cada 
ano, quando o administrador presta contas justificadas de sua administração, 
procedendo com a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico do exercício. 

 
CLÁUSULA 10ª. – DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
O sócio pode fixar uma retirada mensal a título de pró-labore em valor a ser 
fixado a cada mês de janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA 11ª. – DA ELEIÇÃO DO FORO JUDICIAL 
A empresa tem como foro a comarca de Brasília/DF para dirimir qualquer 
dúvida que possa ser levantada sobre o presente instrumento, renunciando- 
sea qualquer outro por muito especial que seja. 

 
CLÁUSULA 12ª. – DA REGÊNCIA SUPLETIVA 
A empresa reger-se-á supletivamente, nas dúvidas ou omissões deste Ato 
pelas normas da sociedade anônima. 

 
CLÁUSULA 13ª. – DO DESIMPEDIMENTO DO (A) ADMINISTRADOR(A) 
O Sócio administrador JORGE CLAUDIO GOMES, declara sob as penas da 
Lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 
CLÁUSULA 14ª – Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e 
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra Pessoa 
Jurídica destamodalidade. 

 

E, por se achar em perfeito acordo em tudo o que neste instrumento 
particular foi lavrado, obriga-se a cumpri-lo assinando-o em 01 (Uma) via de 
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igual teor. 
 
 

 

Formosa/GO, 25 de janeiro de 
2023. 

 
 
 
 
 

 

JORGE CLAUDIO GOMES 
 
 
 
 

 

CAROLINE FERREIRA PINTO 
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Certificamos que o ato da empresa JCG SOLUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06455304179 CAROLINE FERREIRA PINTO 

16862055895 JORGE CLAUDIO GOMES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2023 14:01 SOB Nº 20230171222. 

PROTOCOLO: 230171222 DE 27/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301646583. CNPJ DA SEDE: 41481191000138. 

NIRE: 52601091615. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/01/2023. 

JCG SOLUCOES LTDA 
 

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/016.194-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300015292

Data

09/02/2023

064.553.041-79 CAROLINE FERREIRA PINTO 09/02/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

168.620.558-95 JORGE CLAUDIO GOMES 09/02/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/016.194-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa JCG SOLUCOES LTDA, de CNPJ 41.481.191/0001-38 e
protocolado sob o número 23/016.194-4 em 09/02/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
53202839463, em 09/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CIBELLE NATHALY LUCENA
DA SILVA GUEIROS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

168.620.558-95 JORGE CLAUDIO GOMES 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

064.553.041-79 CAROLINE FERREIRA PINTO 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

168.620.558-95 JORGE CLAUDIO GOMES 09/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/01/2023

Documento assinado eletronicamente por CIBELLE NATHALY LUCENA DA SILVA GUEIROS,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2023, às 12:09.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quinta-feira, 09 de fevereiro de 2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.481.191/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/04/2021

 
NOME EMPRESARIAL
JCG SOLUCOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JCG SOLUCOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
Q AC 319 CONJUNTO C

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
LOTE 12 LOJA A

 
CEP
72.549-365

BAIRRO/DISTRITO
SANTA MARIA

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JCGL@JCGLOG.COM

TELEFONE
(61) 9273-9229

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/04/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/06/2023 às 15:10:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.481.191/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/04/2021

 
NOME EMPRESARIAL
JCG SOLUCOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
58.13-1-00 - Edição de revistas
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
82.19-9-01 - Fotocópias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
Q AC 319 CONJUNTO C

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
LOTE 12 LOJA A

 
CEP
72.549-365

BAIRRO/DISTRITO
SANTA MARIA

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JCGL@JCGLOG.COM

TELEFONE
(61) 9273-9229

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/04/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/06/2023 às 15:10:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 305092517512024

JCG SOLUCOES LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: AC 319 CONJUNTO C LOTE 12 LOJA A S/N

JUNTO AO GDF

0819675600199

41.481.191/0001-38

SANTA MARIACIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 25 de dezembro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 26/09/2024 às 16:38:40 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 11/09/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

JCG LOG EIRELI
41.481.191/0001-38

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/09/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.JUUP.93AP.WJU5.YAEQ.6B2B
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)

1ª e 2ª Instâncias

11/09/2024 08:47:44

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/09/2024 às 09:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 41.481.191/0001-38.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66F6.A27F.71A4.A487 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/09/2024 as 09:18:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/09/2024 às 10:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 168.620.558-95.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66F6.B438.E206.2024 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/09/2024 as 10:33:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

168.620.558-95 41.481.191/0001-38

Data da consulta: 27/09/2024 10:34:39
Data da última atualização: 09/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 09/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO 
(Instrução processual - fase de habilitação) 

 

FORNECEDOR:  57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS 

CNPJ: 57.093.119/0001-73 

CONTATO (telefone e e-mail): CEP: 66.033-454 Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO FERNANDO GUILHON, 
1796 - LOJA - BATISTA Município / UF: Belém / Pará Telefone: (91) 83840554 
E-mail: MICHELCHAVEIRO2022@GMAIL.COM 

ITEM (NS):  EMPRESA INABILITADA PARA OS ITENS 1, 3 e 4 

 

 SIM NÃO NA 

1. Declarações Comprasnet 

1. Extrato de declarações do COMPRASGOV X   

2. Habilitação jurídica 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual X   

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, de documentos de eleição de seus administradores  

  X 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício  

  X 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
d.1) verificar condição do edital referente a outros documentos exigidos para o 
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – 
especificar (incluir uma nova linha para cada exigência): 

  X 

3. Regularidade Fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X   
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

X   

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014 

X   

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão 
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente 

  X 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente. 
 

X   

ANEXO INABILITAÇÃO - ITENS 1, 3 E 4 - MANOEL MICHEL (3052906)         SEI 0009619-26.2024.6.05.8000 / pg. 119



 
PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 

 SIM NÃO NA 

4. Regularidade Trabalhista 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

X   

5. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

 X  

b) Balanço(s) Patrimonial do(s) último(s) exercício(s) social(is) exigível(is), 
apresentado(s) na forma da lei, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil 
(conforme Acórdão TCU 1.999/2014) 

  X 

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova 
linha para cada exigência) 

  X 

6. Capacidade Técnica 

a) Um ou mais atestado de capacidade técnica-operacional em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste a 
elaboração de serviços compatíveis com as parcelas mais relevantes do objeto da 
licitação, observadas as quantidades mínimas exigidas no edital 

  X 

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência)   X 

7. Consultas ao CNJ e CEIS (no nome da Pessoa Jurídica e Sócio Majoritário), Situação no SICAF e Nível 
1 do SICAF (Cadastramento), Ocorrências e Participação Indireta  

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

X   

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 

X   

c) SITUAÇÃO NO SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição 
societária das empresas e certificar eventual participação que ofenda ao art. 9º, inciso 
III, da Lei 8.666/93 (participação, direta ou indireta, na licitação, de servidor ou 
dirigente do TRE-BA). 

X   

    

d) Ocorrências Registradas e impedimentos indiretos (se houver ocorrência, juntar a 
consulta, mesmo que vencida ou que não impeça a participação na licitação). 
Informar no relatório final se há ocorrência apta ou não a afastar a licitante do 
certame. 

X   

e) Havendo impedimento indireto, juntar o cadastro nível 1 da empresa apenada, a 
fim de se verificar os indícios, quais sejam,: a data de abertura (se anterior ou 
posterior a data de abertura da empresa participante do certame), endereço, objeto 
social , e-mail e telefone (se são iguais ao  da empresa participante do certame), bem 
como se o sócio é controlador ou gerente ou verificar a data que se desvinculou da 
empresa apenada, se for o caso. Informar a conclusão da análise no relatório final. 

  X 
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De : mahereda <mahereda@tre-ba.jus.br>
Assunto : Re: PREGÃO ELETRÔNICO 90041/2024 -

CONFECÇÃO DE PLACAS - TRE-BA
Para : FH Licitar <licitarfh@gmail.com>

Cc : selic <selic@tre-ba.jus.br>

Zimbra 092449090531@tre-ba.jus.br

Re: PREGÃO ELETRÔNICO 90041/2024 - CONFECÇÃO DE PLACAS - TRE-BA

qui., 26 de set. de 2024 15:34
 1 anexo

Prezada Licitante,

A empresa foi inabilitada por ausência da Certidão Negativa de Falência, expedida pelo
distribuidor da sede da licitante, conforme exigência do Edital (alínea "a" da Condição
11.1.5). A certidão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal não pode ser aceita, pois não
é da sede da licitante, não tendo validade jurídica para empresas sediadas em outros
estados.

Quanto à apresentação de documentos, esses já devem estar de posse da licitante na
data da abertura da licitação, para encaminhamento quando da solicitação do pregoeiro. 

Considerando que a certidão do SICAF é do Distrito Federal (não é da sede da licitante)
esta Pregoeira tentou diligência junto ao Tribunal de Justiça do Pará, sem conseguir obter
a certidão de falência. 

Conforme, Condição 10.11 do Edital, temos que Não serão aceitos "protocolos de
entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus anexos. 

Dessa forma, o Pregão encontra-se previsto para continuidade na data de 27/09/2024
(sexta-feira), às 09h20 (horário de Brasília) para convocação das demais licitantes. Peço
que acompanhe o "chat" e os demais atos do Pregão.

Atenciosamente,

Milena Austregésilo Herêda
Chefe da Seção de Licitações/Pregoeira
Seção de Licitações (SELIC)/ Núcleo de Pregoeiros (NUP)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

 (71) 3373-7318
 selic@tre-ba.jus.br

Este e-mail e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinam-se
exclusivamente ao uso da pessoa ou entidade a quem endereçados.

Esta mensagem contém informações confidenciais e destina-se apenas ao indivíduo
nomeado. Se você não é o destinatário nomeado, não deve divulgar, distribuir ou copiar
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este e-mail.

No caso de engano no envio do e-mail, exclua-o imediatamente do seu sistema e
notifique o remetente.

Se você não for o destinatário pretendido, será notificado de que é estritamente proibido
divulgar, copiar, distribuir ou tomar qualquer ação com base no conteúdo dessas
informações.

De: "FH Licitar" <licitarfh@gmail.com>
Para: "Milena Herêda" <mahereda@tre-ba.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2024 16:27:52
Assunto: Re: PREGÃO ELETRÔNICO 90041/2024 - CONFECÇÃO DE PLACAS - TRE-
BA

Prezada Sra  Milena Austregésilo Herêda
Pregoeira - Seção de Licitações (SELIC) - Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e
Contratos (COGELIC)

Segue em anexo a CND Municipal e a declaração do SICAF , a Certidão de Falência e
Concordata foi solicitada por email pois a empresa foi aberta em 30/08/2024, o prazo é de
3 dias uteis. 

Atenciosamente,

Flávio Henrique 
Analista Sênior de Licitação

Em qua., 25 de set. de 2024 às 14:34, Michel Chaveiro <michelchaveiro2022@gmail.com>
escreveu:

---------- Forwarded message ---------
De: mahereda <mahereda@tre-ba.jus.br>
Date: qua., 25 de set. de 2024 10:02
Subject: PREGÃO ELETRÔNICO 90041/2024 - CONFECÇÃO DE PLACAS - TRE-BA
To: <michelchaveiro2022@gmail.com>

Prezada Licitante,

Peço que acompanhe o "chat" do Pregão eletrônico 90041/2024 do TRE-BA, no qual foi
solicitando o envio, por meio dos sistema da certidão de falência do estado do Pará e
certidão de regularidade fiscal municipal.

Atenciosamente,

Milena Austregésilo Herêda
Pregoeira
Seção de Licitações (SELIC)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
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Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)
 (71) 3373-7318
 selic@tre-ba.jus.br

Este e-mail e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinam-se
exclusivamente ao uso da pessoa ou entidade a quem endereçados.

Esta mensagem contém informações confidenciais e destina-se apenas ao indivíduo
nomeado. Se você não é o destinatário nomeado, não deve divulgar, distribuir ou copiar
este e-mail.

No caso de engano no envio do e-mail, exclua-o imediatamente do seu sistema e
notifique o remetente.

Se você não for o destinatário pretendido, será notificado de que é estritamente proibido
divulgar, copiar, distribuir ou tomar qualquer ação com base no conteúdo dessas
informações.

Assinatura_de_Email___Plano_de_Comunicacao.jpg
45 KB 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 57.093.119/0001-73
Razão Social: 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/08/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/02/2025 Automática
FGTS 01/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 17/03/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/03/2025
Receita Municipal Validade: 18/03/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

28/02/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/09/2024 08:54 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 57.093.119/0001-73
Razão Social: 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/08/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Sim
Capital Social: R$ 30.000,00 Data de Abertura da Empresa: 30/08/2024
CNAE Primário: 9529-1/02 - CHAVEIROS

CNAE Secundário 1: 2543-8/00 - FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS
CNAE Secundário 2: 3299-0/02 - FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA
CNAE Secundário 3: 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS
CNAE Secundário 4: 8299-7/03 - SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO

Dados para Contato
CEP: 66.033-454
Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO FERNANDO GUILHON, 1796 - LOJA - BATISTA
Município / UF: Belém / Pará
Telefone: (91) 83840554
E-mail: MICHELCHAVEIRO2022@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
667.549.502-00CPF:

Nome: MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS

Dados do Responsável pelo Cadastro
667.549.502-00CPF:

Nome: MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS
E-mail: michelchaveiro2022@gmail.com

Emitido em: 25/09/2024 08:56 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

21

ANEXO INABILITAÇÃO - ITENS 1, 3 E 4 - MANOEL MICHEL (3052906)         SEI 0009619-26.2024.6.05.8000 / pg. 125



Relatório de Credenciamento

Linhas Fornecimento

Materiais
5315 - PREGOS, CHAVETAS E PINOS
5930 - CHAVES ELÉTRICAS
Serviços
5436 - Chaveiro

Emitido em: 25/09/2024 08:56 de
CPF: 785.XXX.XXX-72      Nome: MILENA AUSTREGESILO HEREDA

22
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS 667.549.502-00

CNPJ Data de Abertura
57.093.119/0001-73 30/08/2024

Nome Empresarial
57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS

Capital Social
30.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 30/08/2024

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

66033-454 AVENIDA ENGENHEIRO FERNANDO 
GUILHON 1796 LOJA

Bairro Munícipio UF
BATISTA CAMPOS BELEM PA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 30/08/2024 -

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Chaveiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
9529-1/02 - Chaveiros

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Gravador(a) de carimbos independente 8299-7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo Nº 411523/119/2024

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE
DIAS

57.093.119/0001-73

486655-5

AV ENGENHEIRO FERNANDO GUILHON , 1796
LOJA

Certidão emitida às 10:55 horas, do dia 18/09/2024 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica

Inscrição Mobiliária:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 16/09/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS
57.093.119/0001-73

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 16/09/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.A2BX.8B21.438X.Y59E.QJ26
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

16/09/2024 14:32:19

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Manoel Michel Albuquerque Dias 
Rua Eng, Fernando Guilhon ,1796 Belém /PA 
CNPJ n°  57.093.119/0001-73- Inscrição Estadual :15.975.854-8 

1 
 

AO 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO BAHIA 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90041/2024 

 

Processo SEI n. 0009619-26.2024.6.05.8000 

 

 

A Comissão de Contratação 

Prezados Senhores (as), 

 

 

 

A empresa MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ Nº 57.093.119/0001-73 , 

sediada a Av. Eng. Fernando Guilhon, n° 1796, Bairro: Cremação - Belém / PA - CEP: 

66045-200, tendo examinado o Edital, vem apresentar a proposta referente ao certame em 

epígrafe, cujo objeto é a contratação de serviço de confecção de placas de sinalização 

interna e externa, conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do 

Edital – Termo de Referência., com fornecimento de todo o material necessário definidos 

no Edital e anexo da licitação indicada, nas seguintes condições: 

 

Item Descrição Und Qtde  Val 

Unit  
 Total  

01 Sinalização em 15x15 

cm, para sinalização 

interna, conforme 

textos e quantidades 

detalhados no Anexo 

A. 

Unit 

 

64  R$   5,00  

R$ 320,00 

03 Sinalização em 

30x60 cm, para 

sinalização interna, 

conforme textos e 

quantidades 

detalhados no Anexo 

A. 

Unit 46 R$ 34,00 R$ 1.564,00 

04 Sinalização em 

206x75 cm, para 

identificação externa 

dos cartórios, 

conforme textos e 

quantidades 

Unit 51 R$  570,00 R$ 29.070,00 
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Manoel Michel Albuquerque Dias 
Rua Eng, Fernando Guilhon ,1796 Belém /PA 
CNPJ n°  57.093.119/0001-73- Inscrição Estadual :15.975.854-8 

2 
 

detalhados no Anexo 

A. 

     TOTAL  R$ 30.954,00 

 

VALOR GLOBAL:  

O valor global para a execução do Objeto deste certame é de R$ 30.954,00 ( Trinta mil 

e novecentos e cinquenta quatro reais). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

90 (noventa) dias corridos, contar da data de sua apresentação, conforme item 4.6  do 

Edital. 

Características dos serviços ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital  

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, 

 Conforme previstos no  Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

Conforme previstos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

A CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota de 

empenho pela contratada, a fiscalização do ajuste expedirá a Ordem de Serviço (OS). 

O prazo para a entrega da totalidade do material objeto da execução dos serviços será 

de 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento, pela Contratada, da notificação de 

aprovação da prova. 

 

Declaramos que em nossa proposta os preços contidos, incluem todos os custos e despesas, 

tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na contratação do objeto desta Licitação 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 

serviço, o que implica seguir todas essas diretrizes de sustentabilidade. 
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Manoel Michel Albuquerque Dias 
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DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

(Responsável pela assinatura do contrato) 

 

Nome: MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS 

CPF/MF: 667.549.502-00 

RG/CI: 3573861 SEGUP/PA 

Estado Civil: Divorciado 

Profissão: Chaveiro 

Fone/Cel. (91) 983840554 

Endereço Residencial: Eng. Fernando Guilhon, 1796 

 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

Licitante: 57.093.119 MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS 

CNPJ: 57.093.119/0001-73 

Insc. Estadual nº: 15975854-8 

Tel./Fax: (91) 983840554 

Celular: (91) 983840554 

E-mail: michelchaveiro2022@gmail.com 

Endereço: Av. Eng. Fernando Guilhon, n° 1796, Bairro: Cremação - Belém / PA - CEP: 

66045-200 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: PagBank (290) 

Conta Corrente nº: 700760010 

Agência nº: 0001 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

 

Belém (PA), 24 de setembro de 2024 
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Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS 

CNPJ: 57.093.119/0001-73 
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Manoel Michel Albuquerque Dias 
Rua Eng, Fernando Guilhon ,1796 Belém /PA 

CNPJ n°  57.093.119/0001-73- Inscrição Estadual :15.975.854-8 
 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA 

 

AO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Processo SEI n.º: 0009619-26.2024.6.05.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90041/2024 

 

 

Assunto:  Informações sobre exequibilidade de proposta 

 

 

Buscando eliminar possíveis preocupações a partir dos questionamentos levantados 

ao longo do processo, em relação à execução do contrato, apresentamos a presente 

declaração. 

DECLARA a exequibilidade da proposta com o desconto no percentual médio de  50,62%, 

sendo o valor global para a execução do Objeto deste certame é de R$ 30.954,00 ( Trinta mil 

e novecentos e cinquenta quatro reais)., para executar os serviços nas condições exigidas 

no respectivo documento de referência e anexos, referente ao pregão eletrônico em epígrafe  

 

Conforme entendimento externado pelo TCU, é inviável obrigar todas as empresas 

licitantes a praticarem os mesmos percentuais, visto que além de restringir o caráter 

competitivo do certame, estaria claramente configurando ingerência indevida na formação 

de preços das empresas licitantes. 

Ademais, tem-se que a planilha de custos possui caráter acessório, principalmente 

nos casos em que a licitação possui como critério de julgamento o menor preço. Sendo 

assim, a empresa licitante está obrigada a arcar com o ônus de eventual equívoco quando 

da elaboração da planilha de custos e formação de preços, conforme se verifica do 

entendimento do TCU: 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente Representação, nos termos do art. 237, inciso VII, do 

Regimento Interno do TCU e do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993, para, no mérito, 

considerá-la improcedente; 

(...) 
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Manoel Michel Albuquerque Dias 
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9.5.2. a inexequibilidade de valores referentes a itens isolados da planilha de custos 

não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação de proposta com fundamento no 

§3º c/c inciso II, art. 48 

da Lei 8.666/1993, pois o juízo sobre a inexequibilidade, em regra, tem como 

parâmetro o valor global da proposta; (...) 

 

 Em outra assentada, este Tribunal, no Acórdão 963/2004, ratifica tal 

posicionamento, nos seguintes termos: 

( ...)  

52. Inicialmente, cabe esclarecer que alguns dos elementos integrantes da planilha 

de custos são variáveis, e dependem da característica e estrutura de custos de cada 

organização.(...) Caso a planilha 

apresentada pelo licitante esteja dissonante do previsto em lei, e ainda assim, for 

considerada exequível e aceita pela Administração, caberá ao licitante suportar o ônus do 

seu erro. (grifos nossos) ( ... ) Voto do Relator 

(...) 

 

Por fim, a licitante ratifica sua capacidade em cumprir e executar com o referido 

contrato, em caso de homologação da proposta, em acordo com o estabelecido nas 

disposições legais pertinentes. 

 

Diante do exposto, reiteramos nosso compromisso em arcar com a exequibilidade do 

presente contrato, tendo em vista as regras previstas no instrumento convocatório. 

 

Belém (PA), 24 de setembro de 2024 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

MANOEL MICHEL ALBUQUERQUE DIAS 

CNPJ: 57.093.119/0001-73 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90041/2024

 

PROCESSO SEI n.º 0009619-26.2024.6.05.8000

OBJETO: Confecção de Placas de Sinalização.
 

RELATÓRIO FINAL

 
1. A Pregoeira Oficial, devidamente nomeada, conduziu a licitação, na

modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de confecção de placas
de sinalização interna e externa, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte.

 
2. Cabe informar que a SELIC, respeitando o interstício legal mínimo

de 10 (dez) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União (doc.
3010382), no Portal de Compras do Governo Federal (doc. 3010380), em jornal
nacional de grande circulação (doc. 3010972), bem como disponibilizou o Edital
(doc. 3010370) no Portal da Transparência do TRE-BA . No prazo de divulgação, não
houve pedido de esclarecimento nem impugnação.

 
3. Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de dois mil

e vinte e quatro, às13h30 (horário de Brasília), a Pregoeira Oficial, designada
pela Portaria n.º 829, de 24 de outubro de 2022 (doc. 3010376), deu início aos
trabalhos, havendo a abertura automática da fase de lances. As licitantes foram
alertadas sobre as consequências da desistência imotivada da proposta e da
omissão do envio dos documentos de habilitação. Registra-se que houve ampla
disputa de lances com redução significativa do preço em relação ao valor estimado,
conforme se verifica nos Termos de Julgamento (docs. 3051382 e 3052868).

 
4.  Na fase de julgamento, a empresa 57.093.119 MANOEL MICHEL

ALBUQUERQUE DIAS, CNPJ 57.093.119/0001-73, primeira classificada para os
itens 1, 2 e 4, instada a confirmar a exequibilidade e atendimento às especificações
do Edital, teve sua proposta aceita após o envio da documentação. Contudo foi
inabilitada, em 25.09.2024, em virtude de a certidão de falência não ser da sua sede
(estado do Pará), e sim do Distrito Federal (doc. 3052906). Questionada sobre a
certidão, informou, via chat e por correio eletrônico (pág. 4 do doc. 3052906) , que:
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" (...) a Certidão de Falência e Concordata foi solicitada por email pois a empresa foi
aberta em 30/08/2024, o prazo é de 3 dias uteis". Por conseguinte, a empresa foi
inabilitada por ausência de comprovação da capacidade econômico-financeira por
meio da Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da
licitante, conforme exigência do Edital (alínea "a" da Condição 11.1.5). Ressalta-se
que as licitantes devem estar com os documentos em mãos quando da solicitação
do pregoeiro, não havendo previsão legal para extensão do prazo de apresentação,
exceto para a certidão fiscal quando se tratar de microempresa ou empresa de
pequeno porte, mas mesmo assim deve ser apresentada a certidão com restrição,
sendo concedido o prazo para regularização de acordo com a determinação legal.
Considerando que a certidão do SICAF é do Distrito Federal (não é da sede da
licitante), não tendo validade jurídica para empresas sediadas em outros estados,
esta Pregoeira tentou diligência junto ao Tribunal de Justiça do Pará, sem ter êxito
em obter a certidão. Ademais, conforme Condição 10.11 do Edital, tem-se que Não
serão aceitos "protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

 
4 .1 . A licitante VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM  IMPRESSOS

GRÁFICOS EIRELI (CNPJ 57.093.119/0001-73), primeira classificada do item 2,
foi convocada para enviar a proposta do aludido item e confirmar a sua
exequibilidade, declarando a conformidade com as exigências do Edital e que o
custo total referente à execução do objeto licitado não é superior ao valor da
proposta apresentada (doc. 3052812). Dessa forma, confirmado o atendimento da
proposta, declarando capacidade para execução do serviço, houve a aceitação.
Igualmente, após a inabilitação descrita no item 4 acima, seguindo a ordem de
classificação, a mencionada empresa foi convocada para envio dos documentos do
item 1, sendo aceita sua proposta, uma vez que atende ao Edital e o valor está
dentro do estimado. 

 
4.2.  Para os itens 3 e 4, após a inabilitação descrita no item 4 deste

relatório, a empresa  JCG SOLUÇÕES LTDA. (CNPJ 41.481.191/0001-38) ,
seguindo a ordem de classificação, enviou a proposta escrita, após solicitação,
sendo aceita por esta Pregoeira, uma vez que atende às especificações do Edital e
os preços estão dentro dos valores estimados (doc. 3052875).  

 
5. Na fase de habilitação, os seguintes passos foram seguidos para

análise da regularidade das licitantes VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM
IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI  (doc . 3052830) e JCG SOLUÇÕES LTDA.
(doc.  3052885): a) consulta ao SICAF e ao relatório de credenciamento; b) pesquisa,
em nome da empresa licitante e CPF's dos sócios majoritários, no Cadastro Nacional
de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa, no Sistema Integrado de
Registro do Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP; c) verificação da certidão fiscal
municipal, da regularidade do FGTS, da certidão de falência, da habilitação jurídica e
da ausência de impedimentos. Por fim, foram conferidas as autenticidades das
certidões, bem como as declarações firmadas no Portal de Compras, juntando-se aos
autos o relatório das declarações (doc. 3051378) e os Termos de Julgamento (docs.
3051382 e 3052868).

 
6 . Assim, foram declaradas vencedoras e habilitadas as empresas

VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM  IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI (CNPJ
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57.093.119/0001-73), para os itens 1 e 2, e JCG SOLUÇÕES LTDA. (CNPJ
41.481.191/0001-38), para os itens 3 e 4, conforme segue: 

 

item unidade de
fornecimento quantidade valor

unitário
valor

total do
item

         1
 

unidade  
 

64     R$ 7,00   R$
448,00

         2
 

unidade
 

658     R$ 8,70   R$
5.724,60

VALOR TOTAL VAREJO BRINDES =  R$ 6.172,60

 

item unidade de
fornecimento quantidade valor

unitário
valor

total do
item

        
         3          

 
unidade

 
46

   R$
35,00

 R$
1.610,00

4
 

unidade
 

 
51

   R$
700,00

R$
35.700,00

VALOR TOTAL JCG SOLUÇÕES LTDA.  = R$ 37.310,00

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO = R$ 43.482,30

 
7. Encerrados os prazos finais para intenção de recurso do julgamento

e da habilitação, não houve registros. Do exposto, encaminham-se os autos para
análise da regularidade do procedimento licitatório, adjudicação e homologação pela
autoridade superior. 

 
8. É o Relatório para apreciação da Diretoria Geral deste Regional. De

ordem, seguem os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral (ASSESD).

 

Salvador, em 02 de outubro de 2024

 

Milena Austregésilo Herêda

Pregoeira
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Documento assinado eletronicamente por Milena Austregésilo Herêda, Analista
Judiciário, em 02/10/2024, às 17:02, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3058444 e o código CRC
DD2A8BC9.
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PROCESSO : 0009619-26.2024.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL DO INTERIOR
ASSUNTO :  

 

PARECER nº 88 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de serviço de confecção de placas de sinalização interna e externa,
junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, documento n.º 3010370.
2. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme registrado na decisão que autorizou a abertura da licitação,
documento n.º 2997297.
3. Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por
meio da Portaria n.º 829/2022, documentos n.os 3003127 e 3010376.
4. O edital foi publicado no sistema Portal de Compras, no DOU e em jornal de
grande circulação, documentos n.os 3010380, 3010382 e 3010972.
5. Não houve apresentação de pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital.
6. Da análise da documentação acostada, observa-se que foram cumpridas as
etapas do procedimento previstas no edital do pregão.
7. As ocorrências do pregão estão apresentadas de forma detalhada pela pregoeira
em seu relatório. Na fase de julgamento foi desclassificada 1(uma) licitante que não
atendeu a requisito de habilitação. Após, dando seguimento, foi realizada a
verificação de conformidade das propostas e examinados os documentos de
habilitação. Na sequência, os itens do pregão foram aceitos e habilitados às
empresas vencedoras. Houve negociação, sem êxito.
8. De acordo com consulta ao SICAF e demais documentação anexada, verifica-se
que as empresas vencedoras não possuem impedimentos de licitar/contratar com a
Administração Pública.
9. Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, não houve manifestação.
10. Observa-se que foram anexados aos autos termo de julgamento, documentos de
habilitação da empresa declarada vencedora, documentos e relatórios do Pregão.
11. Deste modo, com amparo na competência prevista no art. 98, XVII, da Resolução
Administrativa n.º 27/2024, constata-se a regularidade do procedimento, que se
encontra apto à adjudicação do objeto e homologação da licitação pelo Diretor-
Geral, podendo a Administração, ato contínuo, adotar as providências para
celebração dos ajustes com as empresas vencedoras, nos termos do art. 90, da Lei
n.º 14.133/2021. 
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12. Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução dos
ajustes, todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do
disposto no art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021.
13. À consideração superior.
 

Ana Flávia Cerqueira Machado
Analista Judiciário
 
De acordo.
Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 

Ronildo Dantas
Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
09/10/2024, às 16:37, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista
Judiciário, em 09/10/2024, às 16:37, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3068723 e o código CRC
C960BFDC.
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PROCESSO : 0009619-26.2024.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL DO INTERIOR
ASSUNTO :  

 

DECISÃO nº 3070271 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de serviço de confecção de placas de sinalização interna e externa,
junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme especificações e
condições estabelecidas no Edital n.º 90041/2024, documento n.º 3010370.
2. A disponibilidade orçamentária para a despesa consta do documento n.º 2919447.
3. Após análise da regularidade do procedimento, a ASSESD emitiu parecer n.º 88,
documento n.º 3068723, concluindo pela possibilidade de adjudicação e
homologação do procedimento, e, consequentemente, contratação das licitantes
vencedoras.
4. Deste modo, considerando parecer da ASSESD, documento n.º 3068723, o qual
acolho, e com fundamento no art. 71, IV e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas
atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, ADJUDICO o
objeto da licitação às licitantes vencedoras, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n.º
90041/2024 e AUTORIZO a contratação das seguintes empresas: VAREJO BRINDES
SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA, CNPJ 11.309.519/0001-72, para os itens 1
e 2, no valor total de R$ 6.172,60 (seis mil cento e setenta e dois reais e sessenta
centavos) e JCG SOLUÇÕES LTDA., CNPJ 41.481.191/0001-38, para os itens 3 e 4, no
valor total de R$ 37.310,00 (trinta e sete mil trezentos e dez reais), conforme Termo
de Julgamento e Relatório Final do Pregão, documentos n.os 3052868 e 3058444.
5. Assim posto, encaminhe-se, simultaneamente, à SOF, para emissão de empenho,
e à SGA, para formalização do ajuste.

  
RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 09/10/2024, às 16:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3070271 e o código CRC
10FEAA1B.
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